
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 369, DE 2020 
(Do Poder Executivo) 

MSC 102/2020
OF 106/2020 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 896, de 09 de maio de 2016, que renova 
a autorização outorgada ao Conselho Comunitário de Arraial D´Ajuda a executar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Porto Seguro , Estado da Bahia. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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Brasília, II de Setembro de 2019

Excelentissimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53900.017321/2015-51, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Conselho Comunitário de Arraial d'Ajuda, inscrita nO,CNPJ n° 02.783.765/0001~70,expiorepelo
prazo de dez anos, a contar de 26 de Julho de 2015, o Serviço de Radiodifusão: Comunitária na.'
localidade de Porto Seguro, estado da Bahia, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223
da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nO9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 300112016/SEI-MC, de modo
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial
nO475/2015/SEI-MC emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica,
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC n° 896, de 09 de Maio de 2016, publicada no
Diário Oficial da União de 02 de junho de 2016.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do 93° d~ art, 223 da Constituição Feqeral.

Respeitosamente;
: . , ' ..: . . .~.

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



PORTARIA NQ896/2016/SEI-MC

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei n~ 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53640.001577/1998 e nº 53900.017321/2015-51, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de julho de
2015, a autorização outorgada ao CONSELHOCOMUNITÁRIO DEARRAIAL D'AJUDA,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Porto Seguro/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do 9 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO.' .. ' '." .,', "', ... ".. ', ,.', _ r .'",', ~ .,... ' ... ,.' _ .~.
Ministro de Estado'das Comúnicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:33,
conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MCnº 89/2014 e MCTICnº 34/2016.

':oI!]
~ A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
. http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
. 1005239 e o código CRC18A3EE72.. ..
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 32598/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, processo
n° 53900.017321/2015-51.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

LARA LITVIN VILLAS BÔAS
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro Substituta

Documento assinado eletronicamente por Lara Litvin Villas Boas,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro substituta, em
13/09/2019, às 11:10 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4621850 e o código CRC 76E8F01A.

Referência: Processo nº 53900.017321/2015-51 SEI nº 4621850
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO
SEI  

 

 

Protocolo nº: 53900.017321/2015-51  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 07 de abril de 2015

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 16/04/2015, às 09:44, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0449876 e o código CRC 7D65A2B2.

Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI CGRC 0449876         SEI 53900.017321/2015-51 / pg. 1



Radio Arraiana FM 104,9
Rua Manoel C rescencio Santiago S/N

Parque Centra l - Tombo 026

Arra ia l d 'A juda I Bahia

~~?qflV-oI77Iik 5'~Ob Outorga 398/2003

Conselho Comunitário do Arraial d'Ajuda
Rua do Mucugé,89 -Arraial d'Ajuda

CEP: 45816.000 Porto Seguro BA

Telefax (073)3575.1025

CGC: 02.783.765/0001-70

Arra ia l d ' A juda, 01 de abril de 2015

Ao Senhor

Sam ir Amando G ran ja Nobre Maia

Coordenador Gera l de Radiod ifusão Comunitá ria

Secre taria Executiva - M in is tério das Comunicações

B rasília - DF

Assunto: solicitação de renovação da outorga de serviços de radiofusão comunitária

Prezado Coordenador

Cumprim entando-o cord ia lm ente , v im os apresentar documentação para so lic itação de

renovação de outorga da Rádio do Conse lho Comunitá rio de A rra ia l d ' A juda

A tenciosamente ,

ANEXOS

- Requerim ento assinado pe lo presidente da entidade

- Esta tu to Socia l da Entidade e a lte rações

- A ta de Constitu ição da Entidade

- A ta da e le ição da d ire toria em exercíc io

- Certidão Negativa de déb itos

- Cartão de CNPJ

- Comprovante de residência dos d ire tores

- Re la tório do Conse lho Comunitá rio sobre a programação da rád io

- P rogramação da rád io

- Laudo de vistoria técn ica

- Declaração atestando conform idade de equ ipamentos e funcionamento
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REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

E xm o S r . M in is tro d e E s ta d o d a s C om un ic a çõ e s ,

A A sso c ia ç ã o C o n se lh o C om un itá r io d o A rra ia l d 'A ju d a , in sc r ita n o C N P J so b o nO

0 2 .7 8 3 .7 6 5 /0 0 0 1 -7 0 com sed e á R u a d o M u cu g ê 8 9 , n o D is tr ito d e A rra ia l d ' A ju d a , n o

m un ic íp io d e P o r to S eg u ro , E s ta d o d a B ah ia , C E P 4 5 8 1 6 -0 0 0 , e n tid a d e sem fin s lu c ra tiv o s ,

le g a lm en te c o n s titu íd a e d ev id am en te a u to r iz a d a co n fo rm e P o rta r ia nO 3 9 8 d a ta d a 2 8 d e

ju lh o d e 2 0 0 3 e D ec re to L eg is la tiv o nO7 9 5 p u b lic a d o n o D iá r io O fic ia l d a U n iã o d a ta d o d e

2 6 d e ju lh o d e 2 0 0 5 , v em re sp e ito sam en te à p re se n ç a d e V a . E x a . re q u e re r a re n o v a ç ão d a

o u to rg a p a ra e x e cu ç ão d o S e rv iç o d e R ad io d ifu sã o C om un itá r ia em a te n d im en to ao

su b item 2 0 .2 d a N o rm a nO 1 /2 0 1 1 , b em com o , a p re se n ta r a d o cum en ta ç ão d e q u e tra ta o

item 2 0 .3 d a N o rm a nO 1 /2 0 1 1 ap ro v ad a p e la P o r ta r ia M C nO 46 2 , d e 1 4 d e O u tu b ro d e

2 0 1 1 , p u b lic a d a n o D iá r io O fic ia l d a U n iã o .

P o r to S eg u ro , 3 1 d e M a rco d e 2 0 1 5 .

P re s id e n te C o n se l

N eo p o n é z io G o n ç a lv e s d e O liv e ira

C P F : 1 6 3 .0 1 4 .1 2 6 -7 2

d o A rra ia l d ' A ju d a
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ES'L\.TUTO DO CONSELHO COi\lUNIT,.\.RI O DO '~~~~~~~ ;'O S -'f/!;- '~~ ';':-~
O flq l(jo ~J)b ~.,.o J { j} Y ,ú 't.:.G .',~,,'~ '~.

~ C é.? 'q I]so S t2 G ü . !C ~s"" ' ' '-0
• CAPÍTULO I ~ r A .to flte ;r,do fT e~ 'f?Ô _ 8.

D (~ d e l1 o J /lin a ç ( lo . s e d e , p ra :::o d e dur(lç (10 e J in a lid ( ld e .' o 'õ r re s .~ ~ O fiC ic 1 /~

I ~ lre l)te

:\11 10 - Sob a dcnorrunação dc "Conselho ComunitálÍo do

uoravanle (.lcnom inado simplesmente "Consdho Comunilálio" , fica' .inSlÍluída uma

:lssoci;1çiiocivil sem fins lucrativos, com sede e foro á praça Sjo Braz 540 , no distrito de

Arraial D ' l\jut1a ,município' de Porto Seguro, Estado da Bahia ,de duração inJell.:rmmada ,

com a finalidade de promover a ação conjunta d.1Sdiversas entidades associativas deste

l1isU1to, visando o desenvolvimento e o bem estar da comunidade do Arraial D ' A juda em

todos os seus aspectos' sociais, educacionais, políticos, culturaL,;, esportivos, turisticos ,
econôm icos, patrimoIÚais , religiosos, históricos, ambientaís e urbanísticos.

Parágrafo 1° - O ConseU lO ComuIÚ tál10 terá fllucxclusivamcnte comunitário ,
ficandó- iriíl,ediélõ"~e exercer ath~dades com fUls comerciais , lucrativos ou político-

parlidát;as , exceto as que tem como objetivo específico obter recursos a serem aplicados

IiO custeio operacional do próprio ConseU lOComunitário,assim como as que visam criar

fundos necessários a implantação e implementação de bClúeiLoriascomprovadamente em
b~neticio da coleti"idade.

.
~

~.,
'. ,

." .0 1 '• • '.~

CAPÍTULOU
D o s S ó c io s :

Ali 2° - Só poderão se filiar ao Conselho Comunitário entidades aSSOCIatIvas
legalmente constituídas, com estatuto próprio registrado em Cartót;o e em dia com suas
próptias obligações estatutárias.

A rt 3° - Não poderão se filiar ao Conselho Comunitário pessoas fisicas,pal1idos
políticos, empresas públicas ou privadas 'ou [trnU lsCOIU fins lucrativos.

A rt 4.0 - Haverá as seguintes categorias de sócios
a ) Sócios f<undadores i .

# ( í .) ) Sócios Efetivos .

'JI?'~ u);'/C ) Sócios Honorátios

-% ·~' Art 5: - Scrã~ SÓ:ios Funmdon:s as onumdo, quo assinaram a a~ do liJlldaçã~ ,

Art 6 - Serao SOCIOS Efetivos aquelas que foram adlU1hdasapos a fundaçao da\,t entidade.

I A li 7° - Serão Sócios Honorários as entidades que tiverem prestado serviços
.. . relevantes á comunidade do distrito de Arraial D 'A juda , por indicação c aprovação da

Assembléia Geral.

G.-Q ;,Óv Ali 8
0

- É ilim itado o número de entidades associadas ao ConseU lOComunitário.

A11 9° - A adm issão de enlidades associativas se dará da seguinte fO lma:

\ . \. ri a ) O presidente da ctltic1adecandidata encam inhará á D iretoria c10Conselho Comunitátio

~".:~>\ proposta de adm issão por escllto acompanhada de cópia de seu estatuto e lisla dos nomes
'\j dos componentes de SU;] diretoria na época da adm íssão .

i7 b ) A proposta e o eslatuto serão analisados pela diretolia do Conselho COl1lunitállO ,

Q.... submetida a aprovação da Assembléia Geral e a conclusão respondida por escrito ';]O
presid~ilte úa entidaút: proponente.

Carta  (0454325)         SEI 53900.017321/2015-51 / pg. 4



/

CAPÍTULO lU
D a O r g a n i z a ç ; " í o , C o m p e t ê n c i a e A t r i b u i ç õ e s :

A rt 10° - O Conselho Com unit~ rio tem sua estm tu ra o rgJn iz .lc ional b~sica JssÍm
constitu ída:

I -Du 'e to ria

T I - Conselho F isca l

Parág rafo 1 - Por se tra tar de trabalho vo lun tário , nenhum m em bro da D ire tO lia ou

do Conselho F isca l poderá receber rem uneração pelo exerc íc io de suas funções ou por
s~ rv iços p restados ao Conselho Com unitá lio o

Parág rafo 2 - D espesas operacionais desem bolsadas por m em bros do Conselho

Com un .ilá lio e tão som en te aquelas deco lT en tes do exerc íc io de funções a serv iço do

Conselho e expressam en te au to rizadas pela A ssem blé ia G era l , deverão ser restitu ídas
con tra ap rescn tação dos respectivos com provan tes.

S ecão I -Da D ire to ria

• A t1 1 1 ° - A Du"cto ria é com posta dos segu in tes lU 4WW ~1!,~D E . ~ ; w ~ y ~ : ~ ;E ~ lP O T E C A S .'

o • /L U ;::, • . . . DOL .U r.lt:~ ..:TO S t : : REG lSTRO
a ) P roeslden t~ C IV il D A S P E S S O À S J U R íD lC A S

b ) V Ice-p residen te C O M A H C A D E P O R T O S E G U R O _ O B A

c ) P IU neiro T esoure iro V ivaldo A ffonso do R êgo-O fic ia l

d ) Seoundo Tesoureu 'o R o n a ld o C é z a r . à rre s -E s c re v e n l

'" \0 ..e) Secre tário G eral.

A rl 12° - Só podcrfio fazer parte da DU -clO lia do Co . m io

rep resen tan tes de en tidades associa tivas filiadas ao Conselho e em dia com sua" obrigações
csla tu lárias .

P arág rafo 1 - A D ire to ria do Conselho Com unitário poderá con tar com um ou m ais

rep resen tan tes de um a m esm a en tidade associa tiva filiad ..l , se jam eles m em bros ou não da
D ire to ria de sua própria en tidade .

Parág rafo 2 - C om exceção do presiden te da en tidade filiada , todos os ou tros

m em bros que se cand idatarem a qualquer cargo da D u 'e tO lia do Conselho Com urú tário

c1ever50 apresen tar ind icação por escrito de sua própria en tidade associa tiva ,assinado pelo
presiden te ou rep resen tan te legal da m esm a.

A I1 13° - A D u 'e to ria será e le ita por 01( um ) ano ,penn itida ree le ição , em
A ssem blé ia G era l o

A rl 14° - Ao lénm no de cada gestão , a D ire to lia é obrigada a prestar con tas de suas
ações peran te a A ssem blé ia G era l e o C onselho F isca l.

A rt 15° - N o s casos de vaga tem porália , im pcdunen tos ou ausência do P residen te ,

A }este será substitu ído pelo V ice-p residen te ' ou pelo Secre tário G eral.. e ;, ~ Parág rafo Ú nico - N o caso dc vaga defIn itiva de qualquer m em bro da DU "etO lia ,

I ' : '~/7l--'JfI será a m esm a preench ida m ed ian te e le ição pela A ssem blé ia G era l, em reun ião ord inária ou

ex traon lu lária , com pk:tando o m andato do substitu ído .

A rt 16° - São as segu in tes as com petencias da D u-elo ria do Conselho Com unitário

a ) C om pete ao P residen tc o exerc íc io das [unções u leren tes á aclm Ílústração l a

rep resen ta '.;ão do ConseU lO ativa e passivam en te , jud ic ia l e ex tra-jud ic ia lm en te , a

nom eação de seus aux ilia res e substitu ir ou ind icar substitu to para o Secre t,ílio G era l em
suas atIibu ições , em caso de seu im ped iInen to ou ausência .

b ) C om pele ao V ice-P residen te a subslitu ição do P residen te em CelSO de im ped im en tos ou
aus13ncias .
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c ) Compele ao 10 Tesoureiro a guarda dos bens sociais e o pagamento ,m l.:tiiallll.:recibo,

de contas autorizadas pelo Presidente e pela Assembléia Geral , a elaboração da

escriluração c adm inistração dos fundos dispO lúw is.

d ) Compete ao 2° Tesoureiro substituir o 1° Tesoureiro em seus impedimentos e ausências

c ) Compete ao Secretário Geral coordenar as reuniões ordinárias e extraordinárias ,

elaborar as atas das reuniões, elaborar resumos das reuniões e dishibuir entre as entidades

associadas e outros destilló.ltários dctcnninados pelo Regimento InteillO , em itir c

encam inhar convites a pes,soas ou instituições convidadas para as reuniões , desde que

aprovado pela Assembléia Geral e auxiliar o prt~sidcllte a fazer cumprir as dctcnninações

do Est<ltuto e o Regimento lutemo.

Seção n-Do Conselho Fiscal

A rt 17° - O Conselho Fiseal é composto por 03 ( três) membros titulares e 03

( três) suplentes que serão eleitos em Assembléia Geral pelo pedodo de 01 (um) ano,

sendo perm itida reeleição.

A rt 18° - São as seguintes as eompelcncias do Conselho Fiscal:

a) D iscutir os relatórios e balancetes da D iretoria e dar seu 'ecer.

b) Reunir-se quantas vezes forem necessárias para exame ( .~~" :~:, ....c.ol!~abilidadc

c) A l1Urar sobre irre!!ulariclades de ordem eGonom ica T i fU LO s I~ ~?:: í~1.Ó I.
~ C., " ., lJ ~O"'" Y,!!],"

t1 o J ..,Â J ~ a.~S'~ (" '''; . ;1 ; ': ;À irO : f i!P o r~
CAPíTULO IV \ l I !" f{ :A O., I{$ .~ O A . E R ~ ... . . c ,l\s '

~ .IV e id o .II
Q A(jR.rJ . / f jR íO l~ ,:/S n (O

Da Assembléia Geral '1"91\;)/cto c. "'''Qnso d S~OJJ~CfS.
'_:- elar Mo . °Ré . , e4

. - - - ,_ . llte /ro T,' g o "Ü ti . . .

Ali 19° - As Assembléias Gerais serão soberanas em s ,.- '. Ocr, s.£SCT:tt::al.

Parágrafo 1 - As Assembl~jas Gerais serão Ordinárias e E. . rdma . ~

Parágrafo 2 - As A ')sembléias Gerais Ordinárias serão realizadas scrnanalmen ,

~m local, data e hora pn:viamenlc comunicados a cada entidade associativa filiada e em dia

com este estatuto e com o Regimento Interno do Conselho Comunitário .

Parágrafo 3 - Caso haja interesse individual de alguma entidade filiada de convocar

uma Assembléia Geral Extraordinária, seu representante legal deverá dirigir-se a D iretoria

do Conselho Comunitário ,que deverá julgar da necessidade ou não da realização da

mesma.

Parágrafo 4 - A Assembléia Geral Extraordinária só será realizada e válida em suas

decisões se tiver sido convocada por escrito pelo Secretário Geral ou substituto legal com

pelo menos 03 ( três) dias de antecedência e contar com pelo menos 2/3 ( dois terços) das

entidades filiadas presenles e em dia com SW IS ubligações estalut:ílias e com o l~-fgimento

Inlemo.

Parágrafo 5 - As questões decididas por vO lação nas Assembléias Gerais só terão

validade se houver a presenç.a de pelo menos 2/3 ( dois terços) das entidades filiadas e em

dia com suas obrigações cslaluláIias e com o Regimento Interno do Conselho COlUUlÚLário.

Parágrafo 6 - As entidades associativas filiadas ausentes das Assembléias Gerais

deverão acatar ,IS decisões tomadas pelas enti<1m lcsassociativas presentes á mesma.

Parágrafo 7 - Deliberações ou decisões tomadas em Assembléias Gerais vinculam a

{odas as entidades filiadas, inclusive aquelas ausentes ou discordantes. .
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. !\rt - 2 0 ° - A D ire to r ia e o C o n < ;e lh o F is c a l s e rã o e le i to s em A s s em b lé ia G e ra l

O n lin á r ia ,m e d ia n te v o to s e c re to o u p o r a c lam a ç ã o .

P a rá g ra fo 1 - S om e n te p o d e rã o c o n c o n -e r r e p re s e n ta n te s d e e n t id a d e s em d ia c om

su a s o b I ig a ç õ c s e s ta tu tá I ia s e c om o R e g im e n to lu tcm o d o C o n s e lh o _

P a rá g ra fo 2 - N o c a s o d e s e a p re s e n ta rem m a is d e um a c h a p a , s e rá c o n s id e ra d a

v e n c e d o ra a q u e la q u e a p re s e n ta r m a io r ia s im p le s d o s v o to s v á l id o s _

P a rá g ra fo 3 - N o c a s o d a a p re s e n ta ç ã o d e c h a p a ú n ic a , a m e sm a s e rá c o n s id e ra d .1

v e n c e d o ra s e c o n s e g u ir a m e ta d e m a is um d o s v o to s v á l id o s .

A lt 2 1 ° - A D ire tO lia e o C o n s e lh o F is c a l o u um d e s e u s m em b ro s s e p a ra d am e n te

p o d e rã o s e r s u b s t i tu íd o s p o r d e c is ã o d a A s s em b lé ia G e ra l ,s e p e lo m e n o s 2 /3 (d o is te rç o s )

d a s e n t id a d e s a s s o c ia t iv a s f i l ia d a s e em d ia c om su a s o b t ig a ç õ e s e s ta tu tá r ia s e C om o
R e g im e n to In te rn o assim o d e c id ir em .

C A P ÍT U L O V
Das Eleições:

Das Disposições Gerais
C A P ÍT U L O V I

G e ra l

A li 2 2 ° - O p re s e n te e s ta tu to p o d e rá s e r r e fo n n u la d o , d e s d e q u e a p rá t ic a in d ic a r

e s ta n e c e s s id a d e , d e v e n d o e s ta re fo n n u la ç ã o s e r fe i ta em A s s em b lé ia G e ra l c om a p re s e n ç a

d e p e lo m e n o s 3 /
4 ( t .r e s q um io s ) d a s e n t id a d e s a s s o c ia t iv a s f i l ia d a s e em d ia c om su a s

o b r ig a ç õ e s e s ta tu tá r ia s e c om o R e g im e n to In te rn o .

A .r t 2 3 ° - O s c a s o s om is s o s d o p re s e n te E s ta t .u t .o s e rã o d e c id id o s em A s s em b lé ia

A li 2 4 ° - A s e n t id a d e s a s s o c ia d .1 s n ã o re s p o n d em , n em m e sm o su b s id ia r im n e n te

p o r q u a is q u e r c om p rom is s o s a s s um id o s em n om e d o C o n s e lh o C om u n itá r io .

C A P ÍT U L O V II

Das Disposições Transitórias:

C A P ÍT U L O V II I

/u1: 2 5 ° - O p a tr im ô n io S o c ia l c o n s t i tu ir - s e -á d e to d o s o s b e n s s o c ia is m o v e is o u

u l ló v e is a d q u ir id o s o u d o a d o s , d o a ç õ e s e le g a d o s le i to s a o C o n s e lh o C om u n itá r io .

P ;J r á g rn fo Ú n ic o - P a ra v c n d a ,em p ré s t im o o u p e rm u ta d e b e n s m ó v e is e v a lo re s ,
s e rá o b r ig a tó l ia a p ro v a ç ã o d a A s s em b lé ia G e ra l .

A r t 2 5 ° - A re n d a d o C o n s e lh o C om u n itá r io s e rá c o n s t i tu íd a :

I \ r t 2 4 ° - P o d e rã o s e r c o n s t i tu íd a s A 'iS e s s o n .1 s , C om is s õ e s o u G ru p o s d e T ra b a lh o

~

m A s s em b lé ia G e ra l , n ã o rem u n e ra d o s ; q u a n d o n e c e s s á r io p a ra d a r a p o io té c n ic o ,

IJ!, u J id ic o e f in a n c e iro a D ire to r ia e a o C o n s e lh o F is c a l ,p o d e n d o fa z e r p a r te d e s te s g ru p o s

IA/, .\'()/P'P' p e s s o a s f i l ia d a s o u n ã o f i l ia d a s á s e n t id a d e s a s s o c ia d a s .

(/'í'r
v

2JV" V/ P a rá g ra fo Ú n ic o -C a so h a ja n e c e s s id a d e d e rem u n e ra ç ã o a a lg um m em b to d o s

g ru p o s re fe r id o s n e s te a r t ig o , is to s ó p o d e rá s e r f e i to c om a a p ro v a ç ã o d a A s s em b lé ia G e ra l

rQ p o r lIn a n im ic 1 .1 c !e.

. D o Patrimônio e da Renda

~~

~ '~{'

: i

i
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a ) P e la s c o n llib u iç õ e s d a s e n tid a d e s a s s o c ia d a s ,e m v a lo re s a s e re m lix a d o s p e la

I\s s e m b lé ia G e ra l.

b ) P o r d o a ç õ e s o u le g a d o s e 's ta b e le c id o s e m fa v o r d o C o n s e lh o C o m u n itá rio .

c ) P o r a u x ílio s e s u b v e n ç õ e s q u e fo re m c o n c e d id o s p e lo s p o d e re s p ú b lic o s o u in s titu iç õ e s

p a rtic u la r~ s .

d ) P o r o u tra s re n d a s .

C A P ÍT U L O IX

Da E"iinçào

A l1 2 6 ° - A d e c is ã o p a ra e x tin ç ã o d o C o n s e lh o C o m u n itá rio s ó p o d e rá s e r to m a d a

c o m a p re s e n ç a d e 2/3 ( d o is te rç o s ) d a s ' e n tid .a d e s a s s o c ia d a s e m d ia c o m s u a s o b rig a ç õ e s

r~ g ia s d o p re s e n te E s ta tu to .

A lt 2 7 ° - E m q u a lq u e r a lo d e e x tin ç ã o d e s la , o p a lrim ô lú o re v e lte rá e m fa v o r d e

u rn a in s titu iç ã o ftla n tró p ic a o u e d u c a c io n a l e s ta b e le c id a h á m a is d e c in c o a n o s n o d is trito

d e A rra ia l D ' A ju d a , á c rité rio d a A s s e m b lé ia G e ra l.

C A P ÍT U L O X

Do Esiat71to

A lt 2 8 ° - O p re s e n te E s ta tu to fo i a p ro v a d o e m A s s e m b lé ia G e ra l d o d ia 1 3 d e m a io

d e 1 9 9 8

A rt 2 9 ° - O p re s e n te E s ta tu to p o d e rá s e r a lte ra d o , s e n e c e s s á rio ,e m A s s e m b lé ia

G e ra l.

A lt 3 0 ° - O p re s e n te E s ta tu to e n tra rá e m v ig o r a p a rtir d a d a ta d e a p ro v a ç ã o d o

re g is tro

P o rto S e g u ro , 1 8

B e n e o L S a n to s

k t;," e e -p r 1 ~ ~ p J
~ e v ~ o .

~ 2 ° T e s o u re Í£ q ~ ~ J . - -v
Dyo~R~ i:\. l'. r '-'-'

F lo ris b e la G a ld in o

~ :a ~ ~ C M
C é lia d o s S a n to s C a lm o ~

3 ° F is c a l

REGISTRO C IV IL D A S P E S S O A S J U R !D IC A S

C O M A R C A D E P O R T O S E G U R O - B A H IA

V iv a ld o A ffo n s o d o R ê g o - O fic ia l

R o n a ld J C é z a r M o n te iro T ê ;re s - E s c re v e n te A u tO riZ d d o

A p re s e n ta d o n o d ia IlYde ~e-e: .d e ~ 9 !1 £ .
P " ,n o ta d o s o b n ' f."i,9 fg "a~).S d o

P ro to c o lo n O d ti e n o m e s m o d la _ ~ _

s o b nOJU d o liv ro A
~ ~ 2 -- ;;::
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REGISTRO CIVil DE PESSOAS JURíDICAS

Protocolo A-4, página yQ75, núm ero de orden 13.988. NQ01 - Protocolo A -4,-

1iXTRATOD~ ~STATUTOdo CONS1:1LHOCOI'IUNTTÁRIODO AR- pag •.' v87, núm ero de ar-

RA IALD 'A J"UDA ,fundado em 14.05.1998, é uma associª- dem : 14.400. Prooede-se
gão civil sem fi~ lucrativos, com sede à Praça são a esta averbação nos //
B raz n2 540, em A rraial d 'A juda, neste .M unicípiO , e term os do requerim ento
foro nesta Comarca de Porto Seguro-Bah~a, ~e dura- assinado pela Presiden-
ção indeterm ina~a. A Associayão tem como finalidade te a Sra. R ita de Cássia
:ia promoveraaçao 'conjunto das diversas entidades - C bra1 da 09
associativas do distrito do A rraial d 'A juda, visan- a , em ta de ,
do o desenvolvim ento e o bem estar da comunidade - de abril de 1999, e de

deste distrito em todos os seus aspectos sociais, - acordo com a A ta da A s-

educacionais, poli ticos, cul.turais, espor1õ:i.vos,tu- sembléia Geral E rtraor-

rísticos, econôm icos, patrim oniais, relig iosos, hi~ dinária do Conselho Co-
tóricos, ambientais e urbanísticos. A Associação - munitário do A rraial d '
será adm inistrada por um aD iretoria composta de: a) A juda, realizada em 01

Presidente; b) V ice-Presidente; c) lQ Tesoureito ; - de abril de 1999, para
d) 2Q Tesoureiro; é) Secretário Geral. Compete ao constar ~ue fica inclui
Presidente representar'o .Conse1ho ativa e passiva- do o Paragra~o 2R ao 7
mente, judicial a extra~dicia1m ente. A s entidades Capitulo r, com o texto

associadas não respondem , nem mesmosubsidiariam en- constante da cópia da

te por quaisquer comprom issos assum idos em nome do A ta que fica em arquivo
Conselho Comunitário . o 'p resente estatuto só poderá PortoSeguro, 09 de abri]

ser alterado, se necessário , em Assem~léia Geral - de 1999. Escreveafê?~
com a presenga de pelos m enos )/4 (tres quartos) - ,( ~

das entidades associativas filiadas e em dia com - N !! 02 - Protocol; A -4,
suas obrigações esiatutárias e com o Regim ento In- pago v.L29, número de 01:

term o. A decisão para extinção do Conselho Comun1~ dem 15.800. Frocede-se
rio , só poderá ser tom ada com a presença de 2/3 - a esia averbação Doe
dois terços) das entidades associadas em dia com - tennoB do requerim ento
suas obrigações régias deste estatuto , em caso, de assinado em 05 de agos-
extinyão, o patrim ônio reverterá em favor de um a - to de 2002, e de acordo
institu ição filantrópica ou educacional estabe1eci- com a A ta da A ssembléia

da há :nais de cinco anos no distrito no A rraial - :Extraordinária, realizª,
d 'A juda, à critério da A ssembléia Geral. O casos - da em 01/08/2002, mm
om issos do presente estatuto serão decididos em As- c.ansiar que :fica al te~

sembléia Geral. são m embrosda atual D iretoria: Prg do o Estatuto objeto do

sidente: R ita de Cássia Cabi-al; V ice-Presidente: Bg presente registro , pas-
nedi to L im a Santos; lQ Tesoureiro: D ilm o Batisia - sando a ter o texto 1/
Santiago; 2º Tesoureiro: M iguel Severiano; Secretá- oonstante da cópia da

rio Geral: N eoponé7io Gonçalves de O liveira. O pre- A ta que :fica em arqui-

sente registro foi feit~ de acord?Coi so~ nQ VOe ~rto Seguro, 21 de
9.042 d.e 09.05.1995. O '~sc. Autorl:"ao: , agosw dy002. O Es-

crev~

LIVRO A .

N~ DE DIA E
DRDEM Mt:S

.

181 08 de
junho

r

CCM .ARCADE PORTOS~URO- BAHIA

INSCRiÇÃO

A N O ...~~.~ .ª_.....:_..
AVERBAÇOES

CARTORlO DO REGISTRO CIV IL \
OAS PESSOAS JUíUOICAS I

Vivllhlo ~rronso d,) Rê~o.O ficial I
Rouldo C l,zar M onldro T6crtS-E .~crevectc

CONH .RE COM OJ}JIG INA l \
'I' ? IJ /1\

\ Portu seguro.B .\.£ '"_L . __ :_e:!"\

i ê~"" ._.-._--_-l-- ..-----!L__""'C_------.----
-
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ATA DA ASSEMBLÉ IA EXTRAOD INÁR IA REALIZADA ÀS V INTE ~ORAS DO D IA 1° DE AGOSTO DO ANO

DE DO IS M IL E DO IS , NA SEDE DO CONSELHO COMUN ITÁR IO DO ARRA IAL D 'AJUDA S ITUADA NA

PRAÇA SÃO BRÁZ N ° 540 , CENTRO , ARRA IAL D 'AJUDA , PORTO SEGURO - BA '

Pau ta - 2 8 A lte ração do Esta tu to para a tender as ex igênc ias do M in is té rio das Com un icações

v isando o de fe rim en to da au to rização para execução do Serv iço de Rad iod ifusão

Com un itá ria .

A reun ião fo i abe rta pe lo coordenador e secre tá rio ge ra l, N eoponéz io G onça lves de O live ira

que fa lou da necess idade e urgênc ia das a lte rações.= "es ta tu tá rias ex ig idas pe lo O fíc io

n04236 /02JOOSR lSSR -MC datado de 22 /07 /2002 do M in is té rio das Com un icações, com o

ob je tivo de adequá-lo à adm in is tração de um Serv iço de Rad iod ifusão Com un itá ria (R ád io

Com un itá ria ), p le iteada pe la nossa en tidade e ass im te r de fe rido o ped ido de au to rização

ob je to do processo nO53640 .001577 /98 peran te ao M in is té rio das Com un icações.

A ss im a tendendo as ex igênc ias m enc ionadas na a línea c) itens 1 a 5 no re fe rido o fíc io ,

p ropõe-se as a lte rações esta tuá rias necessárias enum eradas a segu ir:

Item 1, re tifica r a d ispos ição do A rt. 2 ° do Esta tu to , que passa te r a segu in te redação :

"P ode rão se filia r ao C onse lho C om un itá rio , Pessoas F ís icas que tenham res idênc ia na

C om un idade do A rra ia l d 'A juda ou Pessoas Ju ríd icas , en tidades assoc ia tivas lega lm en te

cons titu ídas , com sede na C om un idade d o A rra ia l d 'A juda , com es ta tu to p róp rio reg is trado

em C artó rio e em d ia com suas p róp ria s Q .1? rigaçõeses ta tuá ria s . "

Item 2, fica exc lu ído do artigo 3° do esté illto soc ia l o te rm o "pessoas fís icas";

Item 3, ob je tivando inc lu ir as pessoas fís icas com o m em bros do Conse lho Com un itá rio ,

a lte ram -se a inda os segu in tes a rtigos :
A rt. 4 °, passa a te r nova redação , "H ave rá as segu in tes ca tego ria s de sóc ios , pa ra pessoas

fís icas ou ju ríd icas :"

A rt. 5 °, exc lusão do te rm o as en tidades , e nova redação , .S e rão Sóc ios Fundado res os que

ass ina ram a a ta de fundação ."

A rt. 6~ subs titu ição da pa lav ra aque las pe lo te rm o as pessoas fís icas ou ju ríd icas .

A rts . 7° e S O , subs titu ição do te rm o en tidades pe lo te rm o pessoas fís icas ou ju ríd icas .

A rt. go, capu l e a líneas passam a te r a nova redação :

A rt. g o - A adm issão de assoc iados pessoas fís icas ou ju ríd icas se da rá da segu in te fo rm a :

a) A pessoa fís ica encam inha rá a D ire to ria do C onse lho C om un itá rio p ropos ta de adm issão

po r esc rito , fo rnecendo os dados pessoa is e dev idam en te abonada po r do is sóc ios ;

b ) A pessoa ju ríd ica a través de seu P res iden te , encam inha rá a D ire to ria do C onse lho

C om un itá rio p ropos ta de adm issão po r 8 'sc rito , acom panhada de cóp ia de seu es ta tu to e

lis ta dos nom es dos com ponen tes de sua d ire to ria n a época da adm issão ;

c ) A propos ta de adm issão se rá ana lisada pe la D ire to ria do C onse lho C om un itá rio e a

conc lusão respond ida po r esc rito a o p roPonen te ;

d ) S endo o p roponen te , pessoa fís ica ou ju ríd ica , adm itido com o novo sóc io , seu nom e se rá

lançado em liv ro p róp rio ;

A rt. 12°, capu t e pa rág ra fos , passam a te r a nova redação :

A rt. 12° - Som en te os sóc ios , pessoas fis icas ou rep resen tan tes das pessoas ju ríd icas , em

d ia com as ob rigações es ta tu tá ria s , pode rão faze r pa rte da D ire to ria do C onse lho

C om un itá rio .

P a rág ra fo ún ico : As pessoas fís icas ou rep resen tan tes das pessoas ju ríd icas que se

cand ida ta rem pa ra o ca rgo de O ire to ria do C onse lho C om un itá rio , deve rão se r b ras ile iro s

RE (;ISTRO DE IMÓVE IS E H IP~TE "C~S .
T ITULOS E DOCUMENTOS E R e G I " TRO

CõV1L O •••.S PESSOAS JUR ID !CAS .
C O ~ I . ; R C A ~ D E P O R T O S E G U R O - 9A

. . : . . _ 1 - ' _ ~ .fr",,< ,'n r l n . R p o , ; ~ i f i r . i a l
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na tos ou na tu ra lizados há m a is de dez anos e te r res idênc ia na C om un idade do A rra ia l
d 'A juda .

A rt.16 , a línea e ), subs titu ição do te rm o as en tidades assoc iadas pe lo te rm o os sócios.

A rt. 1go , P a rág ra fo 2, subs titu ição do te rm o , a cada en tidade assoc ia tiva filiada pe lo te rm o
aos sóc ios ' . . . . ..

A rt. 19o , P a rág ra fo 3, passa te r nova redáçã~ ,. "C asá .ha ja ..tn t~ re$se de a lgum sóc io de

convoca r um a Assem b lé ia G era l E x trao rd íná ria , deve rá d irig ir-se a D ire to ria do C onse lho

C om un itá rio , que deve rá ju lga r da necess idadeO lJ ' não da rea lização da m esm a. n

A rt. 1go , P a rág ra fo 4, subs titu ição do te rm o das en tidades filiadas pe lo te rm o dos sóc ios;

A rt. 1go , P a rág ra fo 5, subs titu ição do te rm o das en tidades filiadas pe lo te rm o dos sóc ios ;

A rt. 1go , P a rág ra fo 6, passa te r nova redação , "O s sóc ios ausen tes das A ssem b lé ias G era is

deve rão aca ta r as dec isões tom adas pe los sóc ios p resen tes a mesm a .

A rt. 1go, Parág ra fo 7, subs titu ição do te rm o . a todas as en tidadés t7 liadas pe lo te rm o a todos

os sóc ios ; . . .

A rt. 200, Parág ra fo 1 - subs titu ição do - te rino rep resen tan t~~ de en iídades pe lo te rm o os

sóc ios .

A rtigos 21° e 22°, subs titu ição do te rm o ..:;d8s en tidades assoc ia tivas filiadas pe lo te rm o dos
sóc ios . .

A rtigo 24°, das D ispos ições G era is , C àp ítu lo V I, subs titu ição do te rm o As en tidades

assoc iadas pe lo te rm o Os sóc ios . _ .

A rtigo 24°, das D ispos ições T rans itó riáS , C ap ítu lo V II, exc lusão do te rm o as en tidades

assoc iadas .

A rtigo 25°, a línea a ), subs titu ição das en tidades assoc iadas pe lo te rm o dos sóc ios .

A rt. 260, subs titu ição do te rm o das en tidades assoc iadas pe lo te rm o dos sóc ios .

Item 4, A rt.27 °, exc lusão do te rm o ou educac iona l.

Item 5, parágra fo segundo do artigo 1° da A lte ração Esta tu tá ria da tada de 07 /04 /1999

exc lusão do te rm o "para desenvo lv im ento ' de m arke ting" e indu ir o que dete rm ina o artigo 18

da Le i nO 9612/98 , passando o re fe rido parágra fo te r a segu in te redação: "C ap ítu lo I,

P a rág ra fo 2 - O Conse lho C om un itá rio te rá com o um a de suas fina lidades cria r, im p lan ta r,

adm in is tra r e execu ta r S e rv iço de R ad iod ifusão C om un itá ria no A rra ia l d 'A juda , de fendendo

seus in te resses e os ob je tivos de desenvo lv im en to e conso lidação da a tiv idade em

cond ições de pa rtiC ipação dem ocrá tíca e popu la r no processo de com un icação , buscando o

ape rfe içoam en to qua lita tivo da p rodução jo rna lís tica e cu ltu ra l, podendo , pa ra tan to , em

nom e de seus rep resen tados , ass ina r convên ios , firm a r con tra tos e rea liza r todos os

en tend im en tos necessá rios , espec ia lm en te na á rea de ins ta lações técn icas , p rodução e
d is tribu ição de p rog ram as e no tic iá rios , adm itindo pa troc ín io sob a fo rm a de apo io cu ltu ra l,

pa ra os p rog ram as a se rem transm itidos , pa troc ín io que só pode rá se r e fe tuado com

estabe lec im en tos s ituados e lo ca lizados na C om un idade do A rra ia l d 'A juda , p rom ove r

encon tros , even tos e sem iná rios de in te resse dos m e ios de com un icação com un itá rios ,

den tro das no rm as es tabe lec idas pe los ó rgãos que regu lam en tam os Serv iços de

R ad iod ifusão C om un itá ria no pa ís .

Após a le itu ra da proposta das a lte rações esta tu tá rias a tendendo as exigências ' da a línea c)

itens 1 a 5 do ofíc io nO 4236/02 /DOS /SSR -M C do M in is té rio das Com un icações, fo i co locada

em votação e aprovada por unan im idade, ficando as a lte rações inc lu ídas no esta tu to , nos

te rm os dos A rtigos 22° e 29° o, a partir da da ta de reg is tro desta A ta .

Esta A la é . ia fie l da Ir serila no Uvro de A las. . ..;-r:.Jt1~

Secre tá rio po~ ' jo ' _e °'4 liF8P01"ECAS , n1~..~~L - p /2 tS ID £1 lJT -é .

REGi OCUM ENTOS E REG ISTRO

T(T~~~ ,S ;r.~PFSSOAS JUR10!CAS ..

Carta  (0454325)         SEI 53900.017321/2015-51 / pg. 11



,.
R E G IS T R O D E IM Ó V E IS E H iP O T E C A S ,

T IT U L O S E D O C U M E N T O S E R E G IS T I '.O

C IV IL D A S P E S S O A S J U R !O IC A S .

C O M A R ..C A D E P O R T O S É G U R O - B A

V iv a ld o A f fo n s o d o R ê g o ~ O f ic ia l

R o n a ld o C e z a r M O r l le ir o T ó r re s -E s ' re v e n to '!

A T A D A R E U N L L \O D E FU N D A .A o D O C O N S E L H O

A R R A IA L D ' A .JU D A

E n t!e !a c 1 c s p re s e n te s :

A s s . M o ra d o re s d o L o te am en to P a r ra c h o

Ig re ja E v a n g ~ lIc a A s s e l l lb le l~ d e D e u s

A s s . d a F e I ra U n e d o A rra ia l

A s s . d o s N a tJ v o s c M o ra d o re s d o A rra ia l

A s s . d o s C om e rc ia n te s d a D ro a dw ay

A s s . d o C o n se lh o E sc o la r (P a Is c ;V le s tre s )

A d ll l . R e g io n a l d o A rra ia l D ' A ju d a

S o c ie d a d e P ró - T u r ism o d o A rra ia l D ' A Jn d a

A s s . E sp o r te C u ltu ra e L a z e r

S o c ie d a d e E sp o r th .a E s tre la V e rm e lh a

A s s . d a F e ira d e A r te s a n a to d o A rr :! la l

P ro je to d e E d u c a ç . '\o d e Jo v e n s e A d u lto s

A dm . R e g io n a l d o b a I r ro S . P e d ro

A s so B e n c f ic e n tc d o A rra ia l D ' A ju d a

A o s tre z e d ia s e lo m ê s e le m a io e le m il n o v e c e n to s e n o v e n ta e o ito , á s v in le h o ra s , n a s e d e

d a A dm in is tra ç ã o R e g io n a l d o A 1T a ia l D 'A ju d a , s i tu a d a á p ra ç a S ã o B ra z ,s /n , n o d is tr i to d e

A lT a ia l D ' A ju d a , fo i re a l iz a d a re u n iã o c om a p re s e n ç a d e d e z e s s e te p e s so a s re p re s e n ta n d o

a s e n tid a d e a c im a re la c io n a d a s , c om o o b je t iv o d e c r ia r a e n tid a d e a s so c ia t iv a c om o n om e

d e "C o n s e lh o C om u n itá r io d o A 1T a ia l D ' A ju d a " a p ro v a r s e u s e s ta tu to s e e le g e r a

p r im e ira D ire to r ia e C o n s e lh o F is c a l .

F o i d is c u tid o , v o ta d o e a p ro v a d o o E s ta tu to d o C o n se lh o C om u n itá r io , c om a lg um a s

re s s a lv a s e a c ré s c im o s p ro p o s to s p o r e s c r i to p e la S o c ie d a d e A m ig o s d o A ..r ra ia l D ' A ju d a

c u jo re p re s e n ta n te n ã o s e e n c o n tra v a p re s e n te , p e la S o c ie d a d e P ró -T u r ism o d o A rra ia l

D ' A ju d a e o u tra s a p re s e n ta d a s v e rb a lm e n te p o r re p re s e n ta n te s d a s e n tid a d e s p re s e n te s .

F o ram votadas e re je i ta d a s a s s e g u in te s p ro p o s ta s :

1 - A c ré s c im o d e P a rá g ra fo 2 n o A li 1 o ,a p re s e n ta d a p e la S o c ie d a d e A m ig o s d o A rra ia l

D ' A ju d a , d e q u e " o C o n se lh o C om u n itá r io a s sum a ju n tam e n te c om o s ó rg ã o s

c om p e te n te s m u n ic ip a is , a a dm in is tra ç ã o , im p la n ta ç ã o e g e re n c iam e n to d o P a rq u e C e n tra l

c io A IT a ia l o "

2 - A lte ra ç ã o d o 1 \ r t 1 0 a p re s e n ta d a p e la S o c ie d a d e P ró -T u r ism o d o A rra ia l d e q u e s e ja

re t ir a d o d o s o b je t iv o s d o C o n se lh o C om u n iL 1 r io o in c e n tiv o a o "d e s e n v o lv im e n to e b e I l!

e s ta r d a c om u n id a d e em se u s a sp e c to s p o lí t ic o s e re l ig io so s " , c o n s id e ra d o s p e la e n tid a d e

c om o p o lêm ic o s o '. :"

F o ram v o la d a s e a p ro v a d a s a s s e g u in te s p ro p o s ta s :

1 - A c ré s c im o d e P a rá g ra fo 6 n o A t1 1 9 , a p re s e n ta d a p e la A s so c ia ç ã o d e E sp o r te ,

C u ltu ra e L a z e r , d e q u e " a s q u e s tõ e s d e c id id a s p o r v o ta ç ã o n a s A s s cm b lc ia s G e ra is d o

C o n se lh o C om u n itá r io só te rã o v a lid a d e s e c o n ta rem c om a p re s e n ç a d e p e lo m en o s 2 /3

( d o is te rç o s ) d a s e n tid a d e s f I l ia d a s e em d ia c om su a s o b r ig a ç õ e s e s ta tu tá r ia s o "

2 - A lte ra ç ã o d o P a rá g ra fo 1 d o A r t 1 0 , a p re s e n ta d a p e la S o c ie d a d e A m ig o s d o A rra ia l

d e q u e o C o n s~ lh o p o d e rá e x e rc e r a t iv id a d e s lu c ra t iv a s e c om f in s c om e rc ia is , d e sd e q u e

" te n h a c om o o b je t iv o e sp e c íf ic o o b te r re c u rs o s a s e rem a p lic a d o s n o c u s te io o p e ra c io n a l d o

p ró p r io C o n s e lh o a s s im c om o a s q u e v is am c r ia r fu n d o s n e c e s s á r io s á im p la n ta ç ã o e

im p lem en ta ç ã o d e b e n fe i tO lia s c om p ro v a d am en te em b e n e f íc io d a c o le t iv id a d e .
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3 - A créscim o de Parágrafo 2 ao A rt 10
0

,ap resen tada pela Sociedade Am igos do A rraia l

de que "D espesas operacionais desem bolsadas por m em bros do Conselho e expressam ente

au tO llzadas pela A ssem bléia G eral deverão ser restitu íd~ con tra apresen tação dos

respectivos com provan tes. "

.t - Em issão de conv ite para filiação com o sócios honorários para a C âm ara de V ereadóres

de Porto Seguro e OAB , apresen tada pelo coordenador N eoponézio O liveira .

Por decisão .da A ssem bléia G eral, a p rim eira D ire to ria e o Conselho F iscal fo ram votados

por aclam ação e ele ita por unan im idade, ficando assim constitu ída: P residen te : R ita

C abral, V ice-p residen te .: B ened ito L im a, 10 T esoureiro : D ilm o San tiago , 2° Tesoureiro :

?vIiguelSeveriano , Secretário G eral: N eoponézio O liveira , 1° F iscal: F lo risbela G ald ino

, 2
0
F iscal: R odoIfo G onçalves, 3° F iscal: C élia dos San tos C arm o, 10 Sup len te : João

L im a San tos, 2° Sup len te : V ald ivar C arm o e 3° Sup len te : Á urea R iw ra .

Por não haver m ais nada a tra tar, a reun ião fo i encen"ada pelo coordenador c secre tário

geral e le ito , N eoponé7 io G onçalves O liveira , que assina a presen te A ta Jun tam ente com a

pn::sidcn te ele ita , R ita C abral.

Porto Seguro , 14 de m aio de 1998

.\
i

11/1 fr _

{N~+dJ..U Jo~ tvos de O liveira

r V Secretário G eral P residen te
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REG ISTRO D E I M O V E I S E H iPOTECAS. I
TITULOS E DOCUMENTOS E REG ls'rRO
C IV IL DAS PESSOAS JUR ID ICAS

__ COMARCA DE PORTO SEGURO - ~A

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DO CONSELHO COMUNITÁR IO DO AR AINLvalgpAJ~SRE4t9ZABÂg~s .DE te~~~E E
Sárn i9 .Jo~~ Ramos 'F .ernandes - Escrevente

TR INTA HORAS DO DIA VINTE E SEIS DE AGOSTO DE DO IS M IL E CA 0~1tf6 \ ~Q fi ~MmeMcrl!li91M N

PARQUE CENTRAL EM ARRAIAL D 'AJUDA MUN iC íP IO DE PORTO SEGU ,BAH IA , TEN O PAUTA A PRESTAÇÃ

DE CONTAS DO PERíODO E ELE iÇÃO DOS MEMBROS DE NOVA DIR~O I

I

" t u ? \ ) N 'f2 \ ( J 4 O t0 C D q J i : - S O L - l l J FI l U ) ,

o e v ~ QQfQ~ s~~

ENTIDADE REPRESENTADANOME

O presidente da entidade,Neoponézio Gonçalves de O live ira fez um breve re la to , s ativ idades da entidade no

período e fa lou da importância da rea lização da ele ições da dire toria , chamando a atenção para o fato de não terem

se realizado as ele ições no ano anterior, previstas no Estatu to . Fo i aberta a palavra aos presentes para comentários

e para a apresentação de chapas concorrentes. Como nenhuma nova chapa fo i apresentada, após breve discussão,

os associados presentes propuseram a continu idade da atua l D ire toria e Conselho F isca l, como chapa única. Apos

verificado que essa medida não fere o Estatu to da entidade, a proposta fo i co locada em votação e aprovada por

, unanim idade, ficando o mandato da atua l D ire toria e Conselho F isca l prorrogado por mais um ano, ou seja , a té

; agosto de dois m il e qu inze, ficando a D ire toria composta da seguin~e forma: P residente:Neoponézio Gonçalves de

.O live ira ; V ice-presidente:Tatiana Rosembrah U lhoa Amorim ; Tesoure ira : Patríc ia de O live ira Vamada; Segundo

Tesoure iro : Heitor S iqueira Júnior;Secretária : G ilséa Azeredo e o Cons o F isca l por Áurea Catharina R ivera,Rui

Rodrigues e Ind i Caro lina, tendo como suplentes D i'lm o Batista Santiag , ário F igueiredo e Danilo A lves Santos.

Nada mais havendo a reunião fo i encerrada e eu, Neoponézio Gonça 'h ,es.dé f}lve ira red ig i a presente A ta, que assino
- _ v ' ~ 1 J " ' ,

abaixo, secundado pelos demais associados presentes.xxxxXXXXXXXXXXXXXXX1<.x>06l0<XXXXXXXXXxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
"..•'" .-.,. "-
, r . . . ~ .

"'f A~IN .ATURA

- --- -/Il
f i .
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f R E C 3 I S T R Õ C I ~ j L Õ A S P E " S S õ Á S J U R i Ô I C A S i

I
C O M A R C A . D E P O R T O S E G U F < O ~ B A H I A . í

. V iv a ld o A ~ n s o d o R ê g o . .Oficiai I
R o n a ld o C e z a r M o n t e ir o T ó r r e , - E s c r a v e n le ~ .

I A p r e s e n t a d o n o d ia dl d e _ ( ~ " '- ~ d e ~ ~ i

li P r e r 1 o t . 3 C O s o b n ° 5 S o à n á Q . _ d o t
- - - - - , . . . " - - - !

! Pro!ocoio n O - e n o m e s m a d i é l A ú . . Q . . ~ ~ ~
l ---..... .... ~ ..-.. ,

IS o b n '_ - - J l_ 1

L ~ ~ & - - : - - J
~ 5 ~ ~ ~ ~ : [ ~ ~ ~
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4'1/2015

M IN IS TÉR IO D A FA ZEN D A

S ec re ta r ia d a R ece ita F ed e ra l d o B ra s il

P ro cu rad o r ia -G e ra l d a F a zen d a N ac io n a l

C ER T ID Ã O N EG A T IV A D E D ÉB ITO S R E LA T IVO S AO S TR IB U TO S FED ER A IS E À D íV ID A

A T IV A D A U N IÃ O

N om e : C O N SE LHO COM UN ITA R IO DO A R R A IA L D 'A JU D A

C N P J : 0 2 .7 8 3 .7 6 5 /0 0 0 1 -7 0

Ressalvado o dire ito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer d iv idas de

responsabilidade do suje ito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, re la tivas a créditos tributários adm in istrados pela Secretaria

da Receita Federa l do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida A tiva da União junto à Procuradoria-

Gera l da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, vá lida para o estabelecimento matriz e suas filia is, re fere-se à situação do suje ito

passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribu ições socia is previstas nas

alíneas 'a ' a 'd ' do parágrafo único do art. 11 da Lei n£ 8.212, de 24 de ju lho de 1991.

A aceitação desta certidão está condic ionada à verificação de sua autentic idade na Internet, nos

endereços <hUp:/lwww .receita .fazenda.gov.br> ou <hUp:/lwww .pgfn.fazenda.gov.br> .

Certidão em itida gratu itamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nQ .1.751, de 02/10/2014.

Em itida às 11 :01 :31 do dia 01/04/2015 <hora e data de Brasilia> .

Válida até 28/09/2015.

Código de contro le da certidão: 4 9 0 6 .B 261 .2A 4F .4 5F 4

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

hUp: I/w \\'w . reee ita. faze nda. gol'. br fA P Ii eaenes/ A T SPO/ C e I t idao!Cn dConj unIa! nte riEm ; teCei t idao! nlernet.as p '!ni=O 27& '3765000170& passa ge ns=3& I ipo= I l/I
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01/0412015

.• Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUMERO DE INSCRiÇÃO

02.783.765/0001-70
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DEABERTURA

02110/1998

NOME EMPRESARIAL

CONSELHO COMUNITARIO DO ARRAIAL D'AJUDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CONSELHO COMUNITARIO

C6DIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

C6DIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CODIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURiDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

lOGRADOURO

PC SAO BRAS
NUMERO

540
COMPLEMENTO

CEP

45.810-000

ENDEREÇO ELETRÓNICO

BAIRRO/DISTRITO

ARRAIAL D'AJUDA
MUNIClplO

PORTO SEGURO

TELEFONE

(073) 2883-050

UF

BA

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

24/06/2001

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 01/04/2015 às 11:32:54 (data e hora de Brasília).

Consulta aSA / Capital Social Voltar

Página: 1/1

@ Copyright Receita Federal do Brasil - 01/04/2015

http://www.receita.fazerxla.gov.br/prepararlm pressaollmprimePagina.asp 1/1
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Claro S/A

Rua Fl6rida. 1970. Cidade Monções

CEP 04565-001 - São Paulo - SP

CNPJ - 40.432.544/0001-47

Fatura de Serviços Prestados - Detalhamento

P~g" 0001/0002

-r--
N ~
0 0 _0'1===•.....=
lJ)=

o
=

1 ,1 1 1 1 ,1 ,1 ,1 '1 1 1 1 '1 1 1 ,1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 '1 1 1 1 1 1 1 ,1 1 1 1 1
C TC JA G U A R E S PM P l I °
NEOPONEZIO GONCALVES DE OLIVEIRA
R MUCUGE 89
ARRAIAL D AJUDA
45816-000 ARRAIAL D AJUDA BA

1 1 1 1 1 li l i ' l i 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1
7211343575191770000010455230130215

PO STA G EM : 13/02/2015 VENCIMENTO: 24/02/2015

rrtlfl'Jl{"I~~llil
:;"niáls informãções.'a cesse: ,embratel:com'.bi',:-
~::: ;:::~';;::~.:~::~~::,:,,-._:,' .-:::::-({-;;:;i:\ ;:i :~'~,'.::f~}::.:~".J:::.::;-:,' '~'...; .. ; .c . ' : ~ :; ."

Aproveite as vantagens e ligue para qualquer cidade do Brasil

e do mundo com muita economiã. Pensou em-fazer um DDD

ou DDI7 Faz um 21!

CÓDIGO DA CONTA 33783025

VALOR DA CONTA

RS 4 2 ,8 9 - -

)

CONSOLIDADO

mês de referência:

data de emissão:

nO da fatura:

nO da nota fiscal:

cód. para débito automãtico:

(Classe: E)

Fevereiro/20 15

12/02/2015

0220746637087

000006324

33783025-1

co Você está em dia com a Embratel. Obrigado.

Resumo da sua Conta Descontos

Total dos Serviços (com descontos)

Total da Conta:

RS

R$

42.89 Informações

Aproveite Muito Mais 2 I Corporativo: todos os dias em qualquer horariol

4 2 ,8 9

Resumo por telefone 1cartão faturado

TEL FATURADO

7335751025

7335751025

7335751002

7335751002

SERViÇO

Muito Mais 21 DDD Corporativo - 1000 Minutos

Total

Muito Mais 21 DDD Corporativo - 1000 Minutos

Total

Total do Resumo

CHAMADAS

3 3

3 3

1 3

1 3

4 6

DURAÇAo

01:31:36

0 1 :3 1 :3 6

00:40:04

0 0 :4 0 :0 4

0 2 :1 1 :4 0

VALOR

0.00

0 ,0 0

0.00

0,00

0 ,0 0

Resumo dos seus Planos e Serviços

DESCRIÇÀO

Plano Muito Mais 21 DDD Corporativo - Bloco 1000 Minutos
QUANTIDADE PER/ODO

09/01/2015 a 08/02/2015
VALOR

42.89
Subtotal: 42.89

Muito Mais 21 DDD Corporativo - 1000 Minutos - PAS 220-LD - Data de adesão: 15/03/2012

TEL. FATURADO DESTINO/ÁREA LOCAL TEL. DESTINO DATA HORA DURAÇÀO TARIFA
Fixo / Fixo

73 35751002 BELO HORIZONTE 3133338178 10/01/2015 09:57:33 00:00:04 FIMSEM/FER

VALOR

0.00

A u ten tic a~ o M ed n lc ;) . so lic it< Jm o $ n :lo rJ$U r.:lr . d o b f3 r o u p e r tu r .lr e s tô l p a r te d a fa tu ra .Pagável na rede bancária. correios e agentes lotéricQs.

Para sua maior comodidade solicite o débito automático.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

€inoratef
C Ó D IC O D A CO N TA

J '7 nQ U

N ÚM ERO D A FA TU R A

0220746637087

O A TA D E V EN C IM EN TO

24/02/2015

V A LO R D A CO N TA

R $ 4 2 .8 9
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coelba
Grupo Neoenergia

COIT'[.ar:t.';':1" ,- : ::;aea •••• io Estado da Bahia

Av ::"::W C ::",r..05, 300. -:".b"la V'- Salvador, BA I CEP 41,161.900

CNy j l.i.l~9.G1JlúJ01."" Ilnse. E••t. 0G478696NO

EN'JERECO DA UNIDADE CONSUMIDORA

ET ARRAIAL D AJUDA 1500 CO TROPICO
DO ARRAIAL

CENTRQ-ARRAIAL DAJUDNARRAIAL D'AJ

PORTO SEGURO BA

45810-000

DADOS DO CUENTE

TATlM lA ROZENBRAH ULHOA AMORIM

CPF. 029 035 217-09

0l.A8IlfICAÇA0

B 1 RESIDENCIAl
RESIDENCIAl
MonotâSICo

Consumo AtovolkWn)
Acréscimo Bandeira VERMELHA

Contnbuiç30 ilum inação Pübllca

TOTAL DA FATURA

876.0000000

PAEÇO(R$)

0,52167492

VALOR(RS)

462,24

41,22

38,50

541,96

DEJolONSTR IVO E C UMO DESTA NOTA FISCA

•• 00

MEDIDOR

1132831911

npOOA

FUNÇÁO

0:""

ANTERIOR

OATA I LEITURA
21(1112015 4lSb,OO

DATA ATlJ1ALl£IT\JRA

24(l21lO1S 5272!XJ

tr DE CONSTANTE

DIAS

lO IIJOOOO

IUU"'" CONSUMO (kW hI

876,00

"tê$W'OUI •.••'

FfVI5

'"
DEZ1. 712

NOV14 566

OUT14 ."
Sf114 ,,"I
.00" 186

.u"

....,,,
""'''...."
......• "
FEV14

C~AODOCONil.NO

R$

"•••• D'

"
VAl,.OADO

c;.'-eiudllfntlf(IM tôO,1C! 31.i4cALcuu> OIPOSTO

IC l\IS ~l.411 'J7JXj 135,93 Tran.rni •• io _,50 I,"

PIS !.OJ:iô ',6< ',30 Di."ibu&(io(COCItb •• 13SJ4 215,~

COFINS ~j,.at l,tol 36,31 Enc_UG.S.torNi. 15,~ 3,06

ffMKICo. le~,54 38,:15

'''''' ..~.. 'lO

4BF3-B662 2EBA 73F9 B3C27516 lEBB AECB

tHF' ES lMPORTANtes

~C:e.'~~~~.~õ):::O~~~=l~-;I=J~=~:~~~:=-i=ti::~'one
c~ 1'ldI~ oudo •..•.•.•ool ••.•siode loroeanorio OOerl:." tQrr"f*'lI.oo~No •• ~mor1:0dQ ~UOdelndDpeI.O&pear6e&de.~'OCOll'*cW

:=.cC~ioAlel.
.14f20tO).I.It •• ,pr~o ••
sCfWjo.prntedo •• ltWo •••
encrntlfTli;bpgSiÇIo,PIf.
COMIA.,emno •••• ....-...00
tllencllrnerto.noSCe
_çooIMocomb'

NIVf:IS,£.E TENSÃO

"""U~
.~~ ~~ ~~ ""'"' TENSAo UM/TE DE \'ARLAç1o M- ~ """"""'- - NOUINAlM .•...•I'Vf(TOSWl,ffO dUf2014

OIC O,DO 5,0 10,86 21,13 220 201 231
RC O,DO 3,23 6,41 12,95..., O,DO 3,11 0.00 O.DO

~.OCflIt2.21

A()f'''''.I~'~1201).f¥,()fN'':9Jll19ll~T.Jl57I9l1,92900E981M)1,1ImpftI.&oCMROf..ta~dD8Idwa

lQy~~3Q1.I.NvW,~,"~CEICEP60 12M21ICNPJ01.15lS.i1OoOXll-&:1lr.saçao~061lSr12••

CONTA CONTRATO

70243Q7837

DATA DE VENCIMENTO TOTAL A PAGAR (RSI

11/03/2015 541,96
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CNPJ i3.504.6/5;OOOf-l0 1'-íSC,EST C0€6557'~
CcrtrüA,mioi:'itroINOda B3!"-j,S 'C.;"U. 4.•.A.••..N-" - P~'.i4~ ,,2

tlv'SlAno d•••Cidade dv lns-crlç.jo

03/2015 1 0622 O 03.0001.1.3433.0000.0
Ve.n(ltncnto I

03/03/2015

NQmtfttS~QM'A~O\'DE AZEREDO

RU PEDRA DA LUA, 159
ARRAIAL DA AJUDA CENTRO CEP - 45.816-<)00

CO:<S. AG~A 55~3

11ULTh RgPER. MS} CO~TA(SI 01/2015

JUF.OS DE !-Xl;;';. co.~,A(S} 01/2015

WHró.rnauo Cod.Leltura lf'!-iluf.\ À{\j.lt

RV PEDRA DA LUA, 159

ARRAIAL DA AJUDA F ,5
o

=

Consumo dos úftimos nl(:SG'S

r::::======-===~_! 55
O

28

23

1

8

031201

021201

011201

121201

111201

10/201)9), 20

2,7S

O, ia

29 05/01 A 03/02

O:llts da LoI1Ur:l1 03(3 da Fatura

03102 0310212015

V~lores .m R$

1422

L"ltur;llAIlIl,',iot DIl:1Sd(>Cons. Pedodo de CQn~mno

CENTRO

1477SPY09N370540

End~r••;o da lig~!o

E. clfiCJIç-;;o

ECONO~~ZE AGUA - UMA TORNEIRA PINGANDO DURANTE

UM MES REPRESENTA UM ACRESCIMO DE 1:180 LITROS.

393.20

0,00

UNIDADERSSIDEl;rCIAL

0105

0105

,"jSisttlrr:as qiSS' an 1'~3m.tOo.;-mais.a"Xstras~IT'~), a ,1;iJlV:iamTl

9~(~...•5a,n-:lsl~ase):am(l?.d<,$.
n S-s1emas O:U~a"'lí!M.:~ f!'k'n~ ce 40 amosIJas'm~ ~Dl;!"'~S

u.Tf:laMC~~1lçQ.iem?rre~en;ar,1.Stl'rnc"t~ re~i1:i."}poSltfJO.

r4} .lo.~Uf4 s' l~mas -.e1\ niio f!$t;,;r se-~Cg (uoret:l\Jos.
Ob.s' Oe"IStUldas8norr2:~a5. I'!"&::.d3.soorrej ,asSôo &-júlaósscara
j)1~!O'!V)~norm~[{!<r-:""

;t"C\:::.l'f.~1-m*:Jci'Y'.r.uf\, 1.JI ~r .•~-e,'c,rta",:.

d~ l",;d .•~

AGua 'l ..ou;l!ada(1..;m ~€(;'l l'tIáxir~ pem'ft,OO d~ atJ l.~"- de f:uor r'~
Significado dos parâmetros de qualidade da agua
Cy: ;:!.f}>""Cd-J'.,'C:l ~~1.<•••j ••ilif£&Ct.r..:~~ ••.•J9'.~.

"';'1.<.t'i..1II".: .Y...Y't: .:'.t\t1::. j pi~I<t'..J;)S e'r ~-:t!:"~ ~ ':4..i '»1;,.,1'

~ ;SS.I" CO'l ~~I~ 1•. 1r•.~

Cl(."'" ~'OéI1JDal.lT~LUüdO ~~r.lriitl'~'~),l;l(1r l~

C(\.'; ..w;; TI}~H -r~~lt.:t \,,;t!.&lM 0;1.'1f'!'IeJ ! c')';ta'r ''';;.\C ,:'Y~"::H-1~

E~CJWI"I::h!t' ló",,-i;i:1\.iHiiI;~ J)i!"& !õl':"'H Ci)."l',a'rt I_~' r•..•~.~

&'~~;:'i;.'.:-D;~~R'l=~~~--~
P~úmttro~ Exqídiis .Ai'iarsa.da" EJTl.~()nfl}"11(~j,;.,

C<r. '5tH 0035 0106 0105

Tu"",",,-50U1 0126 0106 0104

::Jo.o.M;:, C,~..l 0126 0106 0105
:cJt.::rrr,f;5
Tol." . ,', 0126 0106
E••.chRf"lct iI

CV,. """"'lo 0126 0106

0,00

o

ESGOTot,.,.. it.qua) VL Total

TOTAL. A PAGAR EM R$

I 396,69

RE5-0001

ATE 10 r,mUNO 10 20,90

11 A 15 5.8. S 29.20

16 A 20 6.25 31. 25

21 A 25 7,02 5 35.10
26 A 30 7,64 5 39,20

3l 11 1,0 8,62 10 86,20

41 h 50 9,45 10 94,50

50 11,37 5 56.95

TOTAL AGUA 393.20

TOTAL ESGOTO

Tar;f.1

4,63
I

21,39

CONDlCOES GERAIS DE PRESTACAO DE
SERVICOS: lEI FEDERAL 11.445107.
LEI ESTADUAL 11.17210B,D•.'~RFTO
7.765/00 E RESOlUCAO N.ool1', , •. CORESAB.

~~I1;~~'l~';';:.~~~I~-)UC0001
Consumo MQdío por Unid~de tnf) 55

Consumo Mk.lio Mif"O"ul; LigaçAo 18

EXISTE(M) DEBITO(S):
2015 - FEV

o ATRASO DO PAGAMENTO DESTA CONTA

IMPUCARÁ NA SUSPENSÃO DOS SERVICOS

CONFORME LEI FEDERAL 11.445;'07 E

OECRETO FEDERAL 7.217/10 •

......cÃj:i .•.iõrõ.PRÕCis.SAOOEM"i:.ê.íT-oiib. ..o'nêÃ. Ev'iTE'OANi~ICA~i.o.

NOTA FISCAL! CONTA DE ÁGUA E/OU ESGOTO
CNPJ ~3 5l)4,6T5,{}X\'.10 .NSC. EST, OC665Si 1

~ntfO Ád~.ini!'t1!I",hl'(l1'1" llhist. CAB. J. A••..N~ .12(1. CEP ":'1.7~b-OO;l

Cidudo dv ln~crlç'o

0622 O 03.0001.1.3433.0000.0

Côdi o Oóbito Automático

1'~136500
M~sJAno dv

0312015 1

VENCIMENTO TOTAL A PAGAR EM RS

03/03/201' 396,69

0000469/0000529-0469 1
826100000031 966900478217 447365000317 510000000008

lillllllll~ ~ 1I1I11~III ~II ~ 1 f~11111I1111~ 1111111111111111111~/IIIIIIIII ~ III~ I ~~ IIIIIIIIIIIII~ 1111
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. .'
Nota Fiscal - Fatura de Serviços de Telecomunicações
Número: 000.196.978-AA
TIM CelulAr S.A.
Avenida da França, 737-Salvador.BA
CNPJ: 04.206.050/0075-17 - I.E.: 6.339.840-0
CNPJ da Matriz: 04.206.050/0001-80

Cliente: 1.25445437
CPF/CNPJ: 14748613858
Emissão: 14/03/15 Postagem: 23/03/15
Referência: MAR/15 Periodo: 14/02/15 a 13/03/15
Dêbito automático: 125445437016 - CFOP: 5307 J;j

FSC

R$ 10067

Endereço Fiscal
PATRICIA DE OLIVEIRA YAMADA
PC PRACA SAO BRAZ, 77 - CEMITERIO HISTORICO
ARRAIAL DAJUDA - PORTO SEGURO. BA. 45810-000

PATRICIA DE OLIVEIRA YAMADA
PC PRACA SAO BRAZ, 77 - CEMITERIO HISTORICO
ARRAIAL DAJUDA
PORTO SEGURO - BA
45810-000

VENCIMENTO

07104/15 11

10

p ':""IP~l,Utr;\.1

• ;lJrtr-Of
I~ ~, •...- •••••.

FWCID5474

VALOR

"T.I.M" é marca dos serviços de telecomunicações do Grupo riM no Brasil.

~ .•..
A partir de 31 de maio de 2015, os números celulares dos DDDs 81,82,83,84,85,86,87,88 e 89 passarão a ter 9
dígitos. Será acrescentado o dígito "9" antes do número atual, passando ao formato: (DDD)9xxxx-xxxx. Mais informações

•••. www.lim.com.br/9digito. ..."

N° do Acesso: 73-9198-5216

01 MENSALIDADES E FRANQUIAS
02 1406 Bônus Cliente + de 4 anos
03 Liberty +100 (051/PÓS/SMP)

QUANTIDADE N" DIAS

28

28

PERIODO ICMS

28%
28%

PIS/COFINS

3,65%
3,65%

VALOR

47,90

.101,10
149,00

04 PACOTES
05 Pct 1OOmin p/outras operadoras.

073-9198-5216(051/PÓS/SMP) 100

DURAÇÃONOLUME ICMS PIS/COFINS

01m42s 28% 3,65%
34m42s 28% 3,65%
13m30s 28% 3,65%
43mOOs 28% 3,65%
22m42s 28% 3,65%

354m06s 28% 3,65%
629m12s 28% 3,65%

06 CHAMADAS DENTRO DA REDE TIM
07 Chamadas Locais para Celulares TIM
08 Chamadas recebidas em Roaming Nacional
09 Chamadas longa Distãncia: TIM lO 41
10 Chamadas locais para Outros Telefones Fixos
11 Chamadas locais para Outros Celulares
12 Chamadas locais Ilimitadas para Celulares TIM
13 Chamadas lD41 Ilimitadas para Celulares TIM

14 USO DE SERViÇOS TIM
15 TIM Torpedo Liberty

16 OUTROS CRÉDITOS/DÉBITOS
17 JUROS: (VENC 07/02/15, PAGO EM 25/02115)
18 MULTAS: (VENC 07/02115, PAGO EM 25/02115)
19 CSP41 JUROS: (VENC 07/02115, PAGO EM 25/02/15)
20 Liberty Viagem Smart: 7391985216

QUANTIDADE

1
12
9
17
22
169
90

1044 28%

28%

3,65%

3,65%

3,65%

VALOR

27,15
1,68
0,00

23,96
0,00
1,51
0,00
0,00

0,00

0,00

25,62
0,41
1,40
0,01
9,90

IMPOSTO ALlQUOTA
~MS ~%

PIS/COFINS - Serviço Telecom
PIS/COFINS - Serviços Não Telecom
PIS/COFINS - Total

BASE DE CALCULO
R$98,85
R$ 100,25

R$ 0,00
R$ 100,25

VALOR FUST: R$ 0,67
R$ 27,67 FUNTTEl:R$ 0,33
R$ 3,65
R$ 0,00
R$ 3,65

Dúvidas na fatura? Acesse Entenda sua Conta na
Área Exclusiva do site www.tim.com.br

VALOR

R$ 1QQ~7
VIA BA ICO

IDENTIFICAÇAo DE DÉBITO AUTOMATICOiM~S DE REFER~NCI4DATA DE EMISSAOjDATA DE VENCIMENTO;
~25445437Q1 lii ~40~ / 15 14/0J!15 Q7/Q4'15

Em atendimento à lei 12.741/2012
As contribuições ao FUST (1%) e FUNTIEL (0,5%) não são repassadas as tarifas. Central de Atendimento TIM: 1056

•••••••••••••••••••••••••••• 'I~~r: ~:~ ~~n~~~i:~d~~~~d~:t:~ :~a' ~o'n~a':n~ ~~:i:O' ~U~~~~t;c~,'~~ :~~ ~~n'c~~~t~i:~n'd~.0'~ú'n~e~~••••

de Identificação indicado neste boleto. Para mais informações, ligue para a central de
atendimento TIM.

~ riM CelulAr S A

E
~~ NOME DO CLIENTE

,,~ C DE OLIVEIRA YAMADA
"O~

!~
~..
E'"~~~..-

I 84670000001-7 II 00670109010-9 II 00113823449-5 11 76622147599-5 I

11111111111111111111111111111111111111111111

AUIErnlCAçAo t.lEClNICA
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Tatai a Pagar. R$

224 ,32

N'm arta: 02336557~

fv 'ês 00 referfnia: W2015
F\:rlcxíJ: 02lO2I2015 a O1IW2015

Qlta ooenissào: ll4IllY2015

HEITOR C FERREIRA JUNIOR

R DO MUCUGE. 246

ARRAIAL O AJUDA

45810-000 PORTO SEGURO - BA

Seus~Vivo

11 -94123 -0612 /11 -97346 -2107

Caso li'IJOO tema nas limas, cmsU le o OOtat-aTento da SUl <XJl!a.

WNN .v ivo .com brlrm uv ivo
Fae= GerIra 00 Paaiaurerta
.84ffi (1J w.o.w.lÂw.cantrlfaecou;oo

Táefaica B"asilSA
Av. Ergerh:íro LLizGala; Benili. 1375
CH' 0457Hffi - sao Pala - SP
I.E: 100383949112

Cl\P J M:ltriz :02.558. 157!1XXl1-62

C/lPJ Rlia :02.558.157/0C01-62

Vencirnrto J
17/0312015

--

I

JIgla1Ie infCJTT'BÇ ie; referertes ao Vivo

V~aiza

846lnOXXJ24 )( 2432OO8CXX)15 )( 1023:ffi57594 )( 031591503177 )1 A.teriicac,:<:k>lVed'Iica

NENSAGEM IM 'CR rAN lE PARA vcx ;ê

Useserrp -eo 15 nas suas ligações ! Baixe GRÁllS O aplicativo V ivo 15 Econorrizaea tua lizesua

agenda em lIT1 c lique . Nb is em viva .com brfappv ivo15

,llgaB::a I a; ~a; realâda; a1éa errissãodesta ana. WalertE o ~oEmcia ea1te a Sl.EpI'rnOOpaUaltota ch; saviças ea irdusOOros crgãa; 00 JYD!eçOOOO

crédto Paa ~a; ~ o VErdrrertoserà>a:ba:loserargos 00 2%e jum ce 1%00 rrês emana fi.tl.la

•
V IVO

I
IIhreOOOierie

. H31ORC~RAJLNCR

CXxi OOltoAiCJTÉiico 0233655759-7 N'mCcrta 0233655759 Mâs~a W2015 )
------------------------------------------

'\

11111111111111 11 1111111111111111111111
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A V A L IA Ç Ã O D O C O N S E L H O C O M U N IT Á R IO S O B R E A P R O G R A M A Ç Ã O D A R Á D IO

C O M U N IT Á R IA A R R A IA N A FM , O P E R A D A P E L A E N T ID A D E A S S O C IA T IV A

"C O N S E L H O C O M U N IT Á R IO D O A R R A IA L D 'A JU D A "

D e n tr o d a p ro p o s ta d e o f e r e c e r in f o rm a ç õ e s d e u t i l id a d e p ú b l ic a e m ú s ic a s d e

b o a q u a l id a d e , d e s e g u n d a a d o m in g o , v in te e q u a t r o h o r a s p o r d ia , o p e r a n d o n a

f r e q u ê n c ia 1 0 4 ,9 e te n d o em v is ta a g r a d e d e p ro g r am a ç ã o q u e a c o m p a n h a e s ta

a v a l ia ç ã o , e n te n d em o s q u e a r á d io c o m u n i tá r ia A r r a ia n a F M , a d m in is t r a d a p e lo

C o n s e lh o C o m u n i tá r io d o A r r a ia l d 'A ju d a , e s tá c u m p r in d o o s e u p a p e l n a

c o n s t r u ç ã o d e u m a s o c ie d a d e m e lh o r in fo rm a d a , c o n t r ib u in d o c o m a e d u c a ç ã o

s o c ia l a t r a v é s d e u m a b o a p ro g r am a ç ã o m u s ic a l , q u e p r io r iz a a m ú s ic a b r a s i le i r a

em s e u s d iv e r s o s e s t i lo s , a lé m d e o f e r e c e r ta m b ém a m ú s ic a u n iv e r s a l , q u e v a i d o

c lá s s ic o a o r e g io n a l . A s c h am a d a s d e u t i l id a d e p ú b l ic a le v am in fo rm a ç õ e s ú te i s

p a r a to d a a c o m u n id a d e , d e n t r o e fo r a d o s l im i te s d o d is t r i to , v is to q u e , s o m o s

u m a lo c a l id a d e tu r í s t ic a v is i ta d a p o r p e s s o a s d o m u n d o in te i r o e q u e tam b ém

o u v em a rá d io n a s p o u s a d a s e e s ta b e le c im e n to s c o m e rc ia i s . .

P o r to S e g u ro , 3 1 d e m a r c o d e 2 0 1 5 .

~~Ú' ~ c tL o ,-~ ;y-Jet~
F lo r i s b e la G a ld in o V a l ie n s e - A s s o e . d o s N a t iv o s e M o ra d o r e s d o A r r a ia l d 'A ju d a

q ()1)"-'1A'k,
~ i~ ~ fm o D om in g t le s - ~ o c ia ç ~ d e C a p o e i r a S u l d a B a h ia

0 ~ # ~ ~ ~ c > '
;{ ~ o u z a C a rm o - S o c ie d a d e A m ig o s d o A r r a ia l d 'A ju d a

~~
e p ; t f ía ã d tp ~ ~ t ;N u n e s - N ú c le o E s p í r i ta L u z d 'A ju d a
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H O R A / D IA S E G U N D A , - T E R Ç A Q U A R T A Q U IN T A S E X T A S Á B A D O D O M IN G O

PROGRAMA PROGRAMA PROGRAMA PROGRAMA PROGRAMA PROGRAMA PROGRAMA

07:00 AMANHECER AMANHECER AMANHECER AMANHECER AMANHECER AMANHECER AMANHECER

IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A

C E R T A , L IS T A D E A P O IO C E R T A , L IS T A D E A P O IO C E R T A , L IS T A D E A P O IO C E R T A , L IS T A D E A P O IO C E R T A , L IS T A D E A P O IO C E R T A , L IS T A D E A P O IO C E R T A , L IS T A D E A P O IO

07:00 C U L T U R A L C U L T U R A L C U L T U R A L C U L T U R A L C U L T U R A L C U L T U R A L C U L T U R A L \

IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A

C E R T A , V IN H E T A G R A V A D A C E R T A , V IN H E T A G R A V A D A C E R T A , V IN H E T A G R A V A D A C E R T A , V IN H E T A G R A V A D A C E R T A , V IN H E T A G R A V A D A C E R T A , V IN H E T A G R A V A D A C E R T A , V IN H E T A G R A V A D A

D E ID E N T IF IC A Ç Ã O D A D E I~ E N T IF lC A Ç Ã O D A D E ID E N T IF IC A Ç Ã O D A D E ID E N T IF IC A Ç Ã O D A D E ID E N T IF IC A Ç Ã O D A D E ID E N T IF IC A Ç Ã O D A D E ID E N T IF IC A Ç Ã O D A

07:10 R Á D IO R Á D IO R Á D IO R Á D IO R Á D IO R Á D IO R Á D IO

IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A ' IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A

' . C E R T A , A G E N D A D E C E R T A , A G E N D A D E C E R T A , A G E N D A D E C E R T A , A G E N D A D E C E R T A , A G E N D A D E C E R T A , A G E N D A D E C E R T A , A G E N D A D E

; E V E N T O S C U L T U R A IS , E V E N T O S C U L T U R A IS , E V E N T O S C U L T U R A IS , E V E N T O S C U L T U R A IS , E V E N T O S C U L T U R A IS , E V E N T O S C U L T U R A IS , E V E N T O S C U L T U R A IS ,

E S P O R T IV O S , R E L IG IO S O S , E S P O R T IV O S , R E L IG IO S O S , E S P O R T IV O S , R E L IG IO S O S , E S P O R T IV O S , R E L IG IO S O S , E S P O R T IV O S , R E L IG IO S O S , E S P O R T IV O S , R E L IG IO S O S , E S P O R T IV O S , R E L IG IO S O S ,

07:20 E T C E T C E T C E T C E T C E T C E T C

IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A IN F O R M A Ç A O D A H O R A IN F O R M A Ç A O D A H O R A IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A

I~C E R T A ,E L IS T A D E A P O IO C E R T A ,E L IS T A D E A P O IO C E R T A ,E L IS T A D E A P O IO C E R T A ,E L IS T A D E A P O IO C E R T A ,E L IS T A D E A P O IO C E R T A ,E L IS T A D E A P O IO C E R T A ,E L IS T A D E A P O IO

0"(:30 C U L T U R A L C U L T U R A L C U L T U R A L C U L T U R A L C U L T U R A L C U L T U R A L C U L T U R A L

I ' / - 1 . -IN F O R M A Ç A O D A H O R A IN F O R M A Ç A O D A H O R A IN F O R M A Ç A O D A H O R A IN F O R M A Ç A O D A H O R A IN F O R M A Ç A O D A H O R A IN F O R M A Ç A O D A H O R A IN F O R M A Ç A O D A H O R A

C E R T A ,E S P O T S D E C E R T A , E S P O T S D E Ç E R T A ,E S P O T S D E C E R T A ,E S P O T S D E C E R T A ,E S P O T S D E C E R T A , E S P O T S D E C E R T A ,E S P O T S D E l 1
C A M P A N H A S E D U C A T IV A S C A M P A N H A S E D U C A T IV A S C A M P A N H A S E D U C A T IV A S C A M P A N H A S E D U C A T IV A S C A M P A N H A S E D U C A T IV A S C A M P A N H A S E D U C A T IV A S C A M P A N H A S E D U C A T IV A S

I~ ~07:40 D E S A Ú D E P Ú B L IC A D E S A Ú D E P Ú B L IC A D E S A Ú D E P Ú B L IC A D E S A Ú D E P Ú B L IC A D E S A Ú D E P Ú B L IC A D E S A Ú D E P Ú B L IC A D E S A Ú D E P Ú B L IC A

IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A IN F O R M A Ç Ã O D A H O R ¥

C E R T A E IN F O R M A Ç Õ E S D E C E R T A E IN F O R M A Ç Õ E S D E C E R T A E IN F O R M A Ç Õ E S D E C E R T A E IN fO R M A Ç O E S D E C E R T A E IN F O R M A Ç Õ E S D E C E R T A E IN F O R M A Ç Õ E S D E C E R T A E IN F O R M A Ç Õ E S D E

07:50 U T IL ID A D E P Ú B L IC A ' U T IL ID A D E P Ú B L IC A ' U T IL ID A D E P Ú B L IC A ' U T IL ID A D E P Ú B L IC A ' U T IL ID A D E P Ú B L IC A ' U T IL ID A D E P Ú B L IC A ' U T IL ID A D E P Ú B L IC A '

PROGRAMA PROGRAMA PROGRAMA PROGRAMA PR6>GRAMA PROGRAMA PROGRAMA \
08:00 MATINAL MATINAL MATINAL MATINAL MATINAL MATINAL MATINAL \

IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A IN F O R M A Ç A O D A H O R A IN F O R M A Ç A O D A H O R A IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A

%\C E R T A , L IS T A D E A P O IO C E R T A , L IS T A D E A P O IO C E R T A , L IS T A D E A P O IO C E R T A , L IS T A D E A P O IO C E R T A , L IS T A D E A P O IO C E R T A , L IS T A D E A P O IO C E R T A , L IS T A D E A P O IO

08:00 C U L T U R A L C U L T U R A L C U L T U R A L C U L T U R A L C U L T U R A L C U L T U R A L C U L T U R A L

IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A

~C E R T A , V IN H E T A G R A V A D A C E R T A , V IN H E T A G R A V A D A C E R T A , V IN H E T A G R A V A D A C E R T A , V IN H E T A G R A V A D A C E R T A , V IN H E T A G R A V A D A C E R T A , V IN H E T A G R A V A D A C E R T A , V IN H E T A G R A V A D A

D E ID E N T IF IC A Ç Ã O D A D E ID E N T IF IC A Ç Ã O D A D E ID E N T IF IC A Ç Ã O D A D E ID E N T IF IC A Ç Ã O D A D E ID E N T IF IC A Ç Ã O D A D E ID E N T IF IC A Ç Ã O D A D E ID E N T IF IC A Ç Ã O D A

08:10 R Á D IO R Á D IO R Á D IO R Á D IO R Á D IO R Á D IO R Á D IO

IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A IN F O R M A Ç A O D A H O R A IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A

~

C E R T A , A G E N D A D E C E R T A , A G E N D A D E C E R T A , A G E N D A D E C E R T A , A G E N D A D E C E R T A , A G E N D A D E C E R T A , A G E N D A D E C E R T A , A G E N D A D E

E V E N T O S C U L T U R A IS , E V E N T O S C U L T U R A IS , E V E N T O S C U L T U R A IS , E V E N T O S C U L T U R A IS , E V E N T O S C U L T U R A IS , E V E N T O S C U L T U R A IS , E V E N T O S C U L T U R A IS ,

E S P O R T IV O S , R E L IG IO S O S , E S P O R T IV O S , R E L IG IO S O S , E S P O R T IV O S , R E L IG IO S O S , E S P O R T IV O S , R E L IG IO S O S , E S P O R T iV O S , R E L IG IO S O S , E S P O R T IV O S , R E L IG IO S O S , E S P O R T IV O S , R E L IG IO S O S ,

08:20 E T C E T C E T C E T C E T C E T C
. E T C .~

IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A IN F O R M A Ç A O D A H O R A IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A IN F O R M A Ç A O D A H O R A IN F O R M A Ç A O D A H O R A IN F O R M A Ç A O D A H O R A

C E R T A ,E L IS T A D E A P O IO C E R T A ,E L IS T A D E A P O IO C E R T A ,E L IS T A D E A P O IO C E R T A ,E L IS T A D E A P O IO C E R T A ,E L IS T A D E A P O IO C E R T A ,E L IS T A D E A P O IO C E R T A ,E L IS T A D E A P O IO

08:30 C U L T U R A L /" C U L T U R A L C U L T U R A L C U L T U R A L C U L T U R A L C U L T U R A L C U L T U R A L
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IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A

C E R T A ,E S P O T S D E C E R T A ,E S P O T S D E C E R T A ,E S P O T S D E C E R T A ,E S P O T S D E C E R T A , E S P O T S D E C E R T A , E S P O T S D E C E R T A , E S P O T S D E

C A M P A N H A S E D U C A T IV A S C A M P A N H A S E D U C A T IV A S C A M P A N H A S E D U C A T IV A S C A M P A N H A S E D U C A T IV A S C A M P A N H A S E D U C A T IV A S C A M P A N H A S E D U C A T IV A S C A M P A N H A S E D U C A T IV A S

08:40 D E S A Ú D E P Ú B L IC A D E S A Ú D E P Ú B L IC A D E S A Ú D E P Ú B L IC A D E S A Ú D E P Ú B L lC A D E S A Ú D E P Ú B L IC A D E S A Ú D E P Ú B L IC A D E S A Ú D E P Ú B L IC A

IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A IN F O R M A Ç A O D A H O R A IN F O R M A Ç A O D A H O R A IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A IN F O R M A Ç A O D A H O R A IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A

C E R T A E IN F O R M A Ç O E S D E C E R T A E IN F O R M A Ç O E S D E C E R T A E IN F O R M A Ç O E S D E C E R T A E IN F O R M A Ç Õ E S D E C E R T A E IN F O R M A Ç O E S D E C E R T A E IN F O R M A Ç O E S D E C E R T A E IN F O R M A Ç O E S D E

08:50 U T IL ID A D E P Ú B L IC A . U T IL ID A D E P Ú B L IC A " U T IL ID A D E P Ú B L IC A ' U T IL ID A D E P Ú B L IC A " U T IL ID A D E P Ú B L IC A ' U T IL ID A D E P Ú B L IC A ' U T IL ID A D E P Ú B L IC A '

IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A IN F O R M A Ç A O D A H O R A IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A IN F O R M A Ç A O D A H O R A IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A

C E R T A , L IS T A D E A P O IO C E R T A , L IS T A D E A P O IO C E R T A , L IS T A D E A P O IO • C E R T A , L IS T A D E A P O IO C E R T A , L IS T A D E A P O IO C E R T A , L IS T A D E A P O IO C E R T A , L IS T A D E A P O IO

09:00 C U L T U R A L C U L T U R A L C U L T U R A L C U L T U R A L C U L T U R A L C U L T U R A L C U L T U R A L

IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A

C E R T A , V IN H E T A G R A V A D A C E R T A , V IN H E T A G R A V A D A C E R T A , V IN H E T A G R A V A D A C E R T A , V IN H E T A G R A V A D A C E R T A , V IN H E T A G R A V A D A C E R T A , V IN H E T A G R A V A D A C E R T A , V IN H E T A G R A V A D A

D E ID E N T IF IC A Ç Ã O D A D E ID E N T IF IC A Ç Ã O D A D E ID E N T IF IC A Ç Ã O D A D E ID E N T IF IC A Ç Ã O D A D E ID E N T IF IC A Ç Ã O O A " D E ID E N T IF IC A Ç Ã O D A D E ID E N T IF IC A Ç Ã O D A

'" , 09:10 R Á D IO R Á D IO R Á D IO R Á D IO R Á D IO R Á D IO R Á D IO

"

IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A IN F O R M A Ç A O D A H O R A IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A

C E R T A , A G E N D A D E C E R T A , A G E N D A D E C E R T A , A G E N D A D E C E R T A , A G E N D A D E C E R T A , A G E N D A D E C E R T A , A G E N D A D E C E R T A , A G E N D A D E

E V E N T O S C U L T U R A IS , E V E N T O S C U L T U R A IS , E V E N T O S C U L T U R A IS , E V E N T O S C U L T U R A IS , E V E N T O S C U L T U R A IS , E V E N T O S C U L T U R A IS , E V E N T O S C U L T U R A IS ,

E S P O R T IV O S , R E L IG IO S O S , E S P O R T IV O S , R E L IG IO S O S , E S P O R T IV O S , R E L IG IO S O S , E S P O R T IV O S , R E L IG IO S O S , E S P O R T IV O S , R E L IG IO S O S , E S P O R T IV O S , R E L IG IO S O S , E S P O R T IV O S , R E L IG IO S O S ,

09:20 E T C E T C E T C E T C E T C E T C E T C

. IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A IN F O R M A Ç A O D A H O R A IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A

C E R T A ,E L IS T A D E A P O IO C E R T A ,E L IS T A D E A P O IO C E R T A , E L IS T A D E A P O IO C E R T A ,E L IS T A D E A P O IO C E R T A ,E L IS T A D E A P O IO C E R T A ,E L IS T A D E A P O IO C E R T A ,E L IS T A D E A P O IO

09:30 C U L T U R A L C U L T U R A L C U L T U R A L C U L T U R A L C U L T U R A L C U L T U R A L C U L T U R A L

IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A IN F O R M A Ç Ã Ç l D A H O R A IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A

C E R T A , E S P O T S D E C E R T A , E S P O T S D E C E R T A ,E S P O T S D E C E R T A ,E S P O T S D E C E R T A , E S P O T S D E C E R T A , E S P O T S D E C E R T A ,E S P O T S D E

C A M P A N H A S E D U C A T IV A S C A M P A N H A S E D U C A T IV A S C A M P A N H A S E D U C A T IV A S C A M P A N H A S E D U C A T IV A S C A M P A N H A S E D U C A T IV A S C A M P A ~ H A S E D U C A T IV A S C A M P A N H A S E D U C A T IV A S

09:40 D E S A Ú D E P Ú B L IC A D E S A Ú D E P Ú B L IC A D E S A Ú D E P Ú B L IC A D E S A Ú D E P Ú B L IC A D E S A Ú D E P Ú B L IC A D E S A Ú D E P Ú B L IC A D E S A Ú D E P Ú B L IC A

IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A IN F O R M Á Ç A O D A H O R A

C E R T A E IN F O R M A Ç Õ E S D E C E R T A E IN F O R M A çõ e s D E C E R T A E IN F O R M A Ç Õ E S D E C E R T A E IN F O R M A Ç O E S D E C E R T A E ' IN F O R M A Ç O E S D E C E R T A E IN F O R M A Ç Õ E S D E C E R T A E IN F O R M A Ç Õ E S D E

09:50 U T IL ID A D E P Ú B L IC A " U T IL ID A D E P Ú B L IC A . U T IL ID A D E P Ú B L IC A " U T IL ID A D E P Ú B L IC A ' U T IL ID A D E P Ú B L IC A " U T IL ID A D E P Ú B L IC A . U T IL ID A D E P Ú B L IC A "

PROGRAMA O SOM PROGRAMA O SOM PROGRAMA O SOM PROGRAMA O SOM PROG RAMA O SOM PROGRAMA O SOM PROGRAMA O SOM

10:00 DO BRASIL DO BRASIL DO BRASIL DO BRASIL DO BRASIL DO BRASIL DO BRASIL

IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A IN F O R M A Ç A O D A H O R A IN F O R M A Ç A O D A H O R A IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A IN F O R M A Ç A O D A H O R A IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A

C E R T A , L IS T A D E A P O IO C E R T A , L IS T A D E A P O IO C E R T A , L IS T A D E A P O IO C E R T A , L IS T A D E A P O IO C E R T A , L IS T A D E A P O IO C E R T A , L IS T A D E A P O IO C E R T A , L IS T A D E A P O IO

1Q:00 C U L T U R A L C U L T U R A L C U L T U R A L C U L T U R A L C U L T U R A L C U L T U R A L C U L T U R A L

IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A

C E R T A , V IN H E T A G R A V A D A C E R T A , V IN H E T A G R A V A D A C E R T A , V IN H E T A G R A V A D A C E R T A , V IN H E T A G R A V A D A C E R T A , V IN H E T A G R A V A D A C E R T A , V IN H E T A G R A V A D A C E R T A , V IN H E T A G R A V A D A

D E ID E N T IF IC A Ç Ã O D A D E ID E N T IF IC A Ç Ã O D A D E ID E N T IF IC A Ç Ã O D A D E ID E N T IF IC A Ç Ã O D A D E ID E N T IF IC A Ç Ã O D A D E ID E N T IF IC A Ç Ã O D A D E ID E N T IF IC A Ç Ã O D A

10:10 R Á D IO R Á D IO R Á D IO R Á D IO R Á D IO R Á D IO R Á D IO

IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A

C E R T A , A G E N D A D E C E R T A , A G E N D A D E C E R T A , A G E N D A D E C E R T A , A G E N D A D E C E R T A , A G E N D A D E C E R T A , A G E N D A D E C E R T A , A G E N D A D E

E V E N T O S C U L T U R A IS , E V E N T O S C U L T U R A IS , E V E N T O S C U L T U R A IS , E V E N T O S C U L T U R A IS , E V E N T O S C U L T U R A IS , E V E N T O S C U L T U R A IS , E V E N T O S C U L T U R A IS ,

E S P O R T IV O S , R E L IG IO S O S , E S P O R T IV O S , R E L IG IO S O S , E S P O R T IV O S , R E L IG IO S O S , E S P O R T IV O S , R E L IG IO S O S , E S P O R T IV O S , R E L IG IO S O S , E S P O R T IV O S , R E L IG IO S O S , E S P O R T IV O S , R E L IG IO S O S ,

10:20 E T C /")
E T C E T C E T C E T C E T C E T C
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INFORMAÇÃO DA HORA INf.ORMAÇAO DA HORA INFORMAÇAO DA HORA INFORMAÇAO DA HORA INFORMAÇAO DA HORA INFORMAÇAO DA HORA INFORMAÇAO DA HORA

CERTA,E LISTA DE APOIO CERTA,E LISTA DE APOIO CERTA,E LISTA DE APOIO CERTA,E LISTA DE APOIO CERTA,E LISTA DE APOIO CERTA,E LISTA DE APOIO CERTA,E LISTA DE APOIO

10:30 CULTURAL CULTURAL CULTURAL CULTURAL CULTURAL CULTURAL CULTURAL

INFORMAÇÃO DA HORA INFORMAÇÃO DA HORA INFORMAÇÃO DA HORA INFORMAÇÃO DA HORA INFORMAÇÃO DA HORA INFORMAÇÃO DA HORA INFORMAÇÃO DA HORA
CERTA,E SPOTS DE CERTA,E SPOTS DE CERTA,E SPOTS DE CERTA,E SPOTS DE CERTA,E SPOTS DE CERTA,E SPOTS DE CERTA,E SPOTS DE

CAMPANHAS EDUCATIVAS CAMPANHAS EDUCATIVAS CAMPANHAS EDUCAílVAS CAMPANHAS EDUCATIVAS CAMPANHAS EDUCATIVAS CAMPANHAS EDUCATIVAS CAMPANHAS EDUCATIVAS

10:40 DE SAÚDE PÚBLICA DE SAÚDE PÚBLICA DE SAÚDE PÚBLICA DE SAÚDE PÚBLICA DE SAÚDE PÚBLICA DE SAÚDE PÚBLICA DE SAÚDE PÚBLICA

INFORMAÇÃO DA HORA INFORMAÇAO DA HORA INFORMAÇAO DA HORA INFORMAÇAO DA HORA INFORMAÇAO DA HORA INFORMAÇÃO DA HORA INFORMAÇAO DA HORA

CERTA E INFORMAÇOES DE CERTA E INFORMAÇOES DE CERTA E INFORMAÇOES DE CERTA E INFORMAÇOES DE CERTA E INFORMAÇOES DE CERTA E INFORMAÇOES DE CERTA E INFORMAÇOES DE

10:50 UTILIDADE PÚBLICA" UTILIDADE PÚBLICA" UTILIDADE PÚBLICA" UTILIDADE PÚBLICA" UTILIDADE PÚBLICA" UTILIDADE PÚBLICA" UTILIDADE PÚBLICA"

INFORMAÇÃO DA HORA INFORMAÇÃO DA HORA INFORMAÇAO DA HORA INFORMAÇAO DA HORA INFORMAÇAO DA HORA INFORMAÇÃO DA HORA INFORMAÇAO DA HORA

CERTA, LISTA DE APOIO CERTA, LISTA DE APOIO CERTA, LISTA DE APOIO CERTA, LISTA DE APOIO CERTA, LISTA DE APOIO CERTA, LISTA DE APOIO CERTA, LISTA DE APOIO

11:00 CULTURAL CULTURAL CULTURAL CULTURAL CULTURAL CULTURAL CULTURAL

.".
, , INFORMAÇÃO DA HORA INFORMAÇÃO DA HORA INFORMAÇÃO DA HORA INFORMAÇÃO DA HORA INFORMAÇÃO DA HORA INFORMAÇÃO DA HORA INFORMAÇÃO DA HORA

CERTA, VINHETA GRAVADA CERTA, VINHETA GRAVADA CERTA, VINHETA GRAVADA CERTA, VINHETA GRAVADA CERTA, VINHETA GRAVADA CERTA, VINHETA GRAVADA CERTA, VINHETA GRAVADA

DE IDENTIFICAÇÃO DA DE IDENTIFICAÇÃO DA DE IDENTIFICAÇÃO DA DE IDENTIFICAÇÃO DA DE IDENTIFICAÇÃO DA DE IDENTIFICAÇÃO DA DE IDENTIFICAÇÃO DA

11:10 RÁDIO RÁDIO RÁDIO RÁDIO RÁDIO RÁDIO RÁDIO

INFORMAÇAO DA HORA INFORMAÇÃO DA HORA INFORMAÇÃO DA HORA INFORMAÇÃO DA HORA INFORMAÇÃO DA HORA INFORMAÇAO DA HORA INFORMAÇÃO DA HORA
CERTA, AGENDA DE CERTA, AGENDA DE CERTA, AGENDA DE CERTA, AGENDA DE CERTA, AGENDA DE CERTA, AGENDA DE CERTA, AGENDA DE

EVENTOS CULTURAIS, EVENTOS CULTURAIS, EVENTOS CULTURAIS, EVENTOS CULTURAIS, EVENTOS CULTURAIS, EVENTOS CULTURAIS, EVENTOS CULTURAIS,
ESPORTIVOS, RELIGIOSOS, ESPORTIVOS, RElIGIOSOS, ESPORTIVOS, RELIGIOSOS, ESPORTIVOS, RELIGIOSOS, ESPORTIVOS, RElIGIOSOS, ESPORTIVOS, RElIGIOSOS, ESPORTIVOS, RELIGIOSOS,

11:20 ETC ETC ETC ETC ETC ETC ETC

INFORMAÇÃO DA HORA INFORMAÇAO DA HORA INFORMAÇAO DA HORA INFORMAÇAO DA HORA INFORMAÇAO DA HORA INFORMAÇAO DA HORA INFORMAÇÃO DA HORA

CERTA,E LISTA DE APOIO CERTA,E LISTA DE APOIO CERTA,E LISTA DE APOIO CERTA,E LISTA DE APOIO . CERTA,E LISTA DE APOIO CERTA,E LISTA DE APOIO CERTA,E LISTA DE APOIO

11:30 CULTURAL CULTURAL CULTURAL CULTURAL CULTURAL CULTURAL CULTURAL

INFORMAÇÃO DA HORA INFORMAÇÃO DA HORA INFORMAÇÃO DA HORA INFORMAÇÃO DA HORA . INFORMAÇÃO DA HORA INFORMAÇÃO DA HORA INFORMAÇÃO DA HORA
CERTA,E SPOTS DE CERTA,E SPOTS DE CERTA,E SPOTS DE CERTA,E SPOTS DE CERTA,.ESPOTS DE CERTA,E SPOTS DE CERTA,E SPOTS DE

CAMPANHAS EDUCATIVAS CAMPANHAS EDUCATIVAS CAMPANHAS EDUCATIVAS CAMPANHAS EDUCATIVAS CAMPANHAS EDUCATIVAS CAMPANHAS EDUCATIVAS CAMPANHAS EDUCATIVAS

11:40 DE SAÚDE PÚBLICA DE SAÚDE PÚBLICA DE SAÚDE PÚBLICA DE SAÚDE PÚBLICA DE SAÚDE PÚBLICA DE SAÚDE PÚBLICA DE SAÚDE PÚBLICA

INFORMAÇAO DA HORA INFORMAÇAO DA HORA INFORMAÇAO DA HORA INFORMAÇAO DA HORA INFORMAÇAO DA HORA INFORMAÇAO DA HORA INFORMAÇÃO DA HORA
CERTA E INFORMAÇOES DE CERTA E INFORMAÇÕES DE CERTA E INFORMAÇOES DE CERTA E INFORMAÇOES DE CERTA E INFORMAÇOES DE CERTA E INFORMAÇÕES DE CERTA E INFORMAÇÕES DE

11:50 UTILIDADE PÚBLICA" UTILIDADE PÚBLICA" UTILIDADE PÚBLICA" UTILIDADE PÚBLICA" UTILIDADE PÚBLICA" UTILIDADE PÚBLICA" UTILIDADE PÚBLICA"

PROGRAMA PROGRAMA PROGRAMA PROGRAMA PROGRAMA PROGRAMA

12:00 PLANETA REGGAE PLANETA REGGAE PLANETA REGGAE PLANETA REGGAE PLANETA REGGAE PLANETA REGGAE PROGRAMA FORRÓ

INFORMAÇAO DA HORA INFORMAÇÃO DA HORA INFORMAÇÃO DA HORA INFORMAÇAO DA HORA INFORMAÇAO DA HORA INFORMAÇAO DA HORA INFORMAÇAO DA HORA

CERTA, LISTA DE APOIO CERTA, LISTA DE APOIO CERTA, LISTA DE APOIO CERTA, LISTA DE APOIO CERTA, LISTA DE APOIO . CERTA, LISTA DE APOIO CERTA, LISTA DE APOIO

12:00 CULTURAL CULTURAL CULTURAL CULTURAL CULTURAL CULTURAL CULTURAL

INFORMAÇÃO DA HORA INFORMAÇÃO DA HORA INFORMAÇÃO DA HORA INFORMAÇÃO DA HORA INFORMAÇÃO DA HORA INFORMAÇÃO DA HORA INFORMAÇÃO DA HORA

CERTA, VINHETA GRAVADA CERTA, VINHETA GRAVADA CERTA, VINHETA GRAVADA CERTA, VINHETA GRAVADA CERTA, VINHETA GRAVADA CERTA, VINHETA GRAVADA CERTA, VINHETA GRAVADA

DE IDENTIFICAÇÃO DA DE IDENTIFICAÇÃO DA DE IDENTIFICAÇÃO DA DE IDENTIFICAÇÃO DA DE IDENTIFICAÇÃO DA DE IDENTIFICAÇÃO DA DE IDENTIFICAÇÃO DA

12:10 RÁDIO RÁDIO RÁDIO RÁDIO RÁDIO RÁDIO RÁDIO
•.
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I ~
IN F O R M A O D A H O R A 1 t - ! , fO R M A O D A H O R A IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A IN F O R M A Ç O D A H O R A IN F O R M A O D A H O R A IN F O R M A O D A H O R A IN F O R M A Ç O D A H O R A

C E R T A , A G E N D A D E C E R T A , A G E N D A D E C E R T A , A G E N D A D E C E R T A , A G E N D A D E C E R T A , A G E N D A D E C E R T A , A G E N D A D E C E R T A , A G E N D A D E

E V E N T O S C U L T U R A IS , E V E N T O S C U L T U R A IS , E V E N T O S C U L T U R A IS , E V E N T O S C U L T U R A IS , E V E N T O S C U L T U R A IS , E V E N T O S C U L T U R A IS , E V E N T O S C U L T U R A IS ,

E S P O R T IV O S , R E L IG IO S O S , . E S P O R T IV O S , R E L IG IO S O S , E S P O R T IV O S , R E L IG IO S O S , E S P O R T IV O S , R E L IG IO S O S , E S P O R T IV O S , R E L IG IO S O S , E S P O R T IV O S , R E L IG IO S O S , E S P O R T IV O S , R E L IG IO S O S ,

12:20 E T C E T C E T C E T C E T C E T C E T C

IN F O R M A Ç O D A H O R A IN F O R M A Ç O D A H O R A IN F O R M A O D A H O R A IN F O R M A O D A H O R A IN F O R M A O D A H O R A IN F O R M A O D A H O R A IN F O R M A O D A H O R A

C E R T A ,E L IS T A D E A P O IO C E R T A ,E L IS T A D E A P O IO C E R T A ,E L IS T A D E A P O IO C E R T A ,E L IS T A D E A P O IO C E R T A ,E L IS T A D E A P O IO C E R T A ,E L IS T A D E A P O IO C E R T A ,E L IS T A D E A P O IC (

12:30 C U L T U R A L C U L T U R A L C U L T U R A L C U L T U R A L C U L T U R A L C U L T U R A L C U L T U R A L

IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A

C E R T A ,E S P O T S D E C E R T A ,E S P O T S D E C E R T A ,E S P O T S D E C E R T A ,E S P O T S D E C E R T A ,E S P O T S D E C E R T A ,E S P O T S D E C E R T A ,E S P O T S D E

C A M P A N H A S E D U C A T IV A S C A M l> A N H A S E D U C A T IV A S C A M P A N H A S E D U C A T IV A S C A M P A N H A S E D U C A T IV A S C A M P A N H A S E D U C A T IV A S C A M P A N H A S E D U C A T IV A S C A M P A N H A S E D U C A T IV A S

12:~0 D E S A Ú D E P Ú B L IC A D E S A Ú D E P Ú B L IC A D E S A Ú D E P Ú B L IC A D E S A Ú D E P Ú B L IC A D E S A Ú D E P Ú B L IC A D E S A Ú D E P Ú B L IC A D E S A Ú D E P Ú B L IC A

IN F O R M A Ç O D A H O R A IN F O R M A O D A H O R A IN F O R M A O D A H O R A IN F O R M A O D A H O R A IN F O R M A O D A H O R A • IN F O R M A Ç O D A H O R A IN F O R M A Ç O D A H O R A

C E R T A E IN F O R M A Ç O E S D E C E R T A E IN F O R M A Ç O E S D E C E R T A E IN F O R M A Ç O E S D E C E R T A E IN F O R M A Ç O E S D E C E R T A E IN F O R M A Ç O E S D E C E R T A E IN F O R M A Ç O E S D E C E R T A E IN F O R M A Ç O E S D E

12:50 U T IL ID A D E P Ú B L IC A * U T IL ID A D E P Ú B L IC A * U T IL ID A D E P Ú B L IC A " U T IL ID A D E P Ú B L IC A " U T IL ID A D E P Ú B L IC A " U T IL ID A D E P Ú B L IC A " U T IL ID A D E P Ú B L IC A .

PROGRAMA PROGRAMA PROGRAMA PROGRAMA PROGRAMA
PROGRAMA PROGRAMA

SAMBAS, CHOROS SAMBAS, CHOROS SAMBAS, CHOROS SAMBAS, CHOROS SAMBAS, CHOROS
SAMBA E PAGODE SAMBA E PAGODE

13:00 E BOSSAS E BOSSAS E BOSSAS E BOSSAS E BOSSAS
IN F O R M A O D A H O R A IN F O R M A Ç O D A H O R A IN F O R M A Ç O D A H O R A IN F O R M A O D A H O R A IN F O R M A Ç O D A H O R A IN F O R M A Ç O D A H O R A IN F O R M A Ç O D A H O R A

C E R T A , L IS T A D E A P O IO C E R T A , L IS T A D E A P O IO C E R T A , L IS T A D E A P O IO C E R T A , L IS T A D E A P O IO C E R T A , L IS T A D E A P O IO C E R T A , L IS T A D E A P O IO C E R T A , L IS T A D E A P O IO

13:00 C U L T U R A L C U L T U R A L C U L T U R A L C U L T U R A L C U L T U R A L C U L T U R A L C U L T U R A L

IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A

C E R T A , V IN H E T A G R A V A D A C E R T A , V IN H E T A G R A V A D A C E R T A , V IN H E T A G R A V A D A C E R T A , V IN H E T A G R A V A D A C E R T A , V IN H E T A G R A V A D A C E R T A , V IN H E T A G R A V A D A C E R T A , V IN H E T A G R A V A D A

D E ID E N T IF IC A Ç Ã O D A D E ID E N T IF IC A Ç Ã O D A D E ID E N T IF IC A Ç Ã O D A D E ID E N T IF IC A Ç Ã O D A D E ID E N T IF IC A Ç Ã O D A D E ID E N T IF IC A Ç Ã O D A D E ID E N T IF IC A Ç Ã O D A

13:10 R Á D IO R Á D IO R Á D IO R Á D IO R Á D IO . R Á D IO R Á D IO

~~c9IN F O R M A Ç O D A H O R A IN F O R M A O D A H O R A IN F O R M A O D A H O R A IN F O R M A O D A H O R A . IN F O R M A Ç O D A H O R A IN F O R M A O D A H O R A IN F O R M A Ç O D A H O R A

C E R T A , A G E N D A D E C E R T A , A G E N D A D E C E R T A , A G E N D A D E C E R T A , A G E N D A D E C E R T A " A G E N D A D E C E R T A , A G E N D A D E C E R T A , A G E N D A D E

E V E N T O S C U L T U R A IS , E V E N T O S C U L T U R A IS , E V E N T O S C U L T U R A IS , E V E N T O S C U L T U R A IS , E V E N T O S C U L T U R A IS , E V E N T O S C U L T U R A IS , E V E N T O S C U L T U R A IS ,

V
E S P O R T IV O S , R E L IG IO S O S , E S P O R T IV O S , R E L IG IO S O S , . E S P O R T IV O S , R E L IG IO S O S , E S P O R T IV O S , R E L IG IO S O S , E S P O R T IV O S , R E L IG IO S O S , E S P O R T IV O S , R E L IG IO S O S , E S P O R T IV O S , R E L IG IO S O S ,

13:20 E T C E T C E T C E T C E T C E T C E T C

IN F O R M A Ç O D A H O R A IN F O R M A O D A H O R A IN F O R M A Ç O D A H O R A IN F O R M A O D A H O R A IN F O R M A Ç O D A H O R A IN F O R M A O D A H O R A IN F O R M A O D A H O R A

C E R T A ,E L IS T A D E A P O IO C E R T A , E L IS T A D E A P O IO C E R T A ,E L IS T A D E A P O IO C E R T A ,E L IS T A D E A P O IO C E R T A ,E L IS T A D E A P O IO C E R T A ,E L IS T A D E A P O IO C E R T A ,E L IS T A D E A P O IO

13:30 C U L T U R A L C U L T U R A L C U L T U R A L C U L T U R A L C U L T U R A L C U L T U R A L C U L T U R A L

IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A

C E R T A ,E S P O T S D E C E R T A ,E S P O T S D E ' C E R T A , E S P O T S D E C E R T A ,E S P O T S D E C E R T A ,E S P O T S D E C E R T A ,E S P O T S D E C E R T A ,E S P O T S D E

C A M P A N H A S E D U C A T IV A S C A M P A N H A S E D U C A T IV A S C A M P A N H A S E D U C A T IV A S C A M P A N H A S E D U C A T IV A S C A M P A N H A S E D U C A T IV A S C A M P A N H A S E D U C A T IV A S C A M P A N H A S E D U C A T IV A S

13:40 D E S A Ú D E P Ú B L IC A D E S A Ú D E P Ú B L IC A D E S A Ú D E P Ú B L IC A D E S A Ú D E P Ú B L IC A D E S A Ú D E P Ú B L IC A D E S A Ú D E P Ú B L IC A D E S A Ú D E P Ú B L IC A

IN F O R M A Ç O D A H O R A IN F O R M A O D A H O R A IN F O R M A O D A H O R A IN F O R M A O D A H O R A IN F O R M A Ç O D A H O R A IN F O R M A Ç O D A H O R A IN F O R M A Ç O D A H O R A

C E R T A E IN F O R M A Ç O E S D E C E R T A E IN F O R M A Ç O E S D E C E R T A E IN F O R M A Ç O E S D E C E R T A E IN F O R M A Ç O E S D E C E R T A E IN F O R M A Ç O E S D E C E R T A E IN F O R M A Ç O E S D E C E R T A E IN F O R M A Ç O E S D E

13:50 U T IL ID A D E P Ú B L IC A * U T IL ID A D E P Ú B L IC A " U T IL ID A D E P Ú B L IC A " U T IL ID A D E P Ú B L IC A " U T IL IÓ A D E P Ú B L IC A " U T IL ID A D E P Ú B L IC A " . U T IL ID A D E P Ú B L IC A "

IN F O R M A Ç O D A H O R A IN F O R M A O D A H O R A IN F O R M A O D A H O R A IN F O R M A O D A H O R A IN F O R M A Ç O D A H O R A IN F O R M A O D A H O R A IN F O R M A Ç O D A H O R A

C E R T A , L IS T A D E A P O IO C E R T A , L IS T A D E A P O IO C E R T A , L IS T A D E A P O IO C E R T A , L IS T A D E A P O IO C E R T A , L IS T A D E A P O IO C E R T A , L IS T A D E A P O IO C E R T A , L IS T A D E A P O IO

14:00 C U L T U R A L C U L T U R A L C U L T U R A L C U L T U R A L C U L T U R A L C U L T U R A L C U L T U R A L
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14:10

14:20

14:30

INFORMAÇÃO DA HORA

CERTA, VINHETA GRAVADA

DE IDENTIFICAÇÃO DA

RÁDIO

INFORMAÇ O DA HORA

CERTA, AGENDA DE

EVENTOS CULTURAIS,

ESPORTIVOS, RELIGIOSOS,

ETC

INFORMA O DA HORA

CERTA,E LISTA DE APOIO

CULTURAL

INFÕRMAÇÃO DA HORA

CERTA, VINHETA GRAVADA

DE IDENTIFICAÇÃO DA

RÁDIO

INFORMA O DA HORA

CERTA, AGENDA DE

EVENTOS CULTURAIS,

ESPORTIVOS, RELIGIOSOS,

ETC

INFORMAÇ O DA HORA

CER"rn,E LISTA DE APOIO

CULTURAL

INFORMAÇÃO DA HORA

CERTA, VINHETA GRAVADA

DE IDENTIFICAÇÃO DA

RÁDIO

INFORMAÇ O DA HORA

CERTA, AGENDA DE

EVENTOS CULTURAIS,

ESPORTIVOS, RELIGIOSOS,

ETC

INFORMA O DA HORA

CERTA,E LISTA DE APOIO

CULTURAL

INFORMAÇÃO DA HORA

CERTA, VINHETA GRAVADA

DE IDENTIFICAÇÃO DA

RÁDIO

INFORMA O DA HORA

CERTA, AGENDA DE

EVENTOS CULTURAIS,

ESPORTIVOS, RELIGIOSOS,

ETC

INFORMA O DA HORA

CERTA,E LISTA DE APOIO

CULTURAL

INFORMAÇÃO DA HORA

CERTA, VINHETA GRAVADA

DE IDENTIFICAÇÃO DA

RÁDIO

INFORMA O DA HORA

CERTA, AGENDA DE

EVENTOS CULTURAIS,

ESPORTIVOS, RELIGIOSOS,

ETC

INFORMA O DA HORA

CERTA,E LISTA DE APOIO

CULTURAL

INFORMAÇÃO DA HORA

CERTA, VINHETA GRAVADA
DE IDENTIFICAÇÃO DA

RÁDIO

INFORMA O DA HORA

CERTA, AGENDA DE

EVENTOS CULTURAIS,

ESPORTIVOS, RELIGIOSOS,

ETC

INFORMA O DA HORA .

CERTA,E LISTA DE APOIO

CULTURAL

INFORMAÇÃO DA HORA

CERTA, VINHETA GRAVADA

DE IDENTIFICAÇÃO DA

RÁDIO

INFORMAÇ O DA HORA

CERTA, AGENDA DE
EVENTOS CULTURAIS, I

ESPORTIVOS, RELIGIOSOS,

ETC

INFORMA O DA HORA

CERTA,E LISTA DE APOIO

CULTURAL

PROGRAMA TARDE PROGRAMA TARDE PROGRAMA TARDE PROGRAMA TARDE PROGRAMA TARDE PROGRAMA TARDE

MUSICAL MUSICAL . MUSICAL MUSICAL MUSICAL MUSICAL

INFORMA O DA HORA INFORMAÇ O DA HORA INFORMAÇ O DA HORA INFORMA O DA HORA INFORMA O DA HORA INFORMA O DA HORA

CERTA, LISTA DE APOIO CERTA, LISTA DE APOIO CERTA, LISTA DE APOIO CERTA, LISTA DE APOIO CERTA, LISTA D~ APOIO CERTA, LISTA DE APOIO

ru~~ ru~~ ru~~ ru~~ ru~~ ru~~

INFORMAÇÃO DA HORA

CERTA,E SPOTS DE

CAMPANHAS EDUCATIVAS

DE SAÚDE PÚBLICA

INFORMA O DA HORA

CERTA E INFORMAÇOES DE

UTILIDADE PÚBLICA'

PROGRAMA TARDE

MUSICAL

INFORMA O DA HORA

CERTA, LISTA DE APOIO

CULTURAL

INFORMAÇÃO DA HORA

CERTA, VINHETA GRAVADA

DE IDENTIFICAÇÃO DA

RÁDIO

INFORMA O DA HORA

CERTA, AGENDA DE

EVENTOS CULTURAIS,

ESPORTIVOS, RELIGIOSOS,

ETC

INFORMAÇ O DA HORA

CERTA,E LISTA DE APOIO

CULTURAL

INFORMAÇÃO DA HORA

CERTA, E SPOTS DE
CAMPANHAS EDUCATIVAS

DE SAÚDE PÚBLICA ~
INFORMAÇ O DA HORA

CERTA E INFOR~AÇOES DE .

UTILIDADE PUBLICA'

INFORMAÇÃO DA HORA

CERTA,E SPOTS DE

CAMPANHAS EDUCATIVAS

DE SAÚDE PÚBLICA

INFORMA O DA HORA

CERTA E INFORMAÇOES DE

UTILIDADE PÚBLICA'

INFORMAÇÃO DA HORA

CERTA, VINHETA GRAVADA

DE IDENTIFICAÇÃO DA

RÁDIO

INFORMA O DA HORA

CERTA, AGENDA DE

EVENTOS CULTURAIS,

ESPORTIVOS, RELIGIOSOS,

ETC

INFORMA O DA HORA

CERTA,E LISTA DE APOIO

CULTURAL

INFORMAÇÃO DA HORA

CERTA,E SPOTS DE

CAMPANHAS EDUCATIVAS

DE SAÚDE PÚBLICA

INFORMAÇ O DA HORA

CERTA E INFORMAÇOES DE

UTILIDADE PÚBLICA'

INFORMAÇÃO DA HORA

CERTA,ESPOTS DE

CAMPANHAS EDUCATIVAS

DE SAÚDE PÚBLICA

INFORMA O DA HORA

CERTA E INFORMAÇOES DE

UTILIDADE PÚBLICA'

INFORMAÇÃO DA HORA

CERTA, VINHETA GRAVADA

DE IDENTIFICAÇÃO DA

RÁDIO

INFORMAÇ O DA HORA

CERTA, AGENDA DE

EVENTOS CULTURAIS,

ESPORTIVOS, RELIGIOSOS,

ETC

INFORMA O DA HORA

CERTA,E LISTA DE APOIO

CULTURAL

INFORMAÇÃO DA HORA

CERTA,E SPOTS DE

CAMPANHAS EDUCATIVAS

DE SAÚDE PÚBLICA

INFORMA O DA HORA

CERTA E INFORMAÇOES DE

UTILIDADE PÚBLICA'

INFORMAÇÃO DA HORA

CERTA,E SPOTS DE

CAMPANHAS EDUCATIVAS

DE SAÚDE PÚBLICA

INFORMA O DA HORA

CERTA E INFORMAÇOES DE

UTILIDADE PÚBLICA'

INFORMAÇÃO DA HORA

CERTA, VINHETA GRAVADA

DE IDENTIFICAÇÃO DA

RÁDIO

INFORMA O DA HORA

CERTA, AGENDA DE

EVENTOS CULTURAIS,

ESPORTIVOS, RELIGIOSOS,

ETC

INFORMA O DA HORA

CERTA,E LISTA DE APOIO

CULTURAL

INFORMAÇÃO DA HORA

CERTA,E SPOTS DE

CAMPANHAS EDUCATIVAS

DE SAÚDE PÚBLICA

INFORMA O DA HORA

CERTA E INFORMAÇOES DE

UTILIDADE PÚBLICA"

INFORMAÇÃO DA HORA

CERTA, E SPOTS DE

CAMPANHAS EDUCATIVAS

DE SAÚDE PÚBLICA

INFORMA O DA HORA

CERTA E INFORMAÇOES DE

UTILIDADE PÚBLICA'

INFORMAÇÃO DA HORA

CERTA, VINHETA GRAVADA

DE IDENTIFICAÇÃO DA

RÁDIO

INFORMA O DA HORA

CERTA, AGENDA DE

EVENTOS CULTURAIS,

ESPORTIVOS, RELIGIOSOS,

ETC

INFORMAÇ O DA HORA

CERTA,E LISTA DE APOIO

CULTURAL

INFORMAÇÃO DA HORA

CERTA,E SPOTS DE

CAMPANHAS EDUCATIVAS

DE SAÚDE PÚBLICA

INFORMA O DA HORA

CERTA E INFORMAÇOES DE

UTILIDADE PÚBLICA"

INFORMAÇÃO DA HORA

CERTA,E SPOTS DE

CAMPANHAS EDUCATIVAS

DE SAÚDE PÚBLICA

INFORMA O DA HORA

CERTA E INFORMAÇOES DE

UTILIDADE PÚBLICA'

INFORMAÇÃO DA HORA

CERTA, VINHETA GRAVADA

DE IDENTIFICAÇÃO DA
RÁDIO

INFORMAÇ O DA HORA

CERTA, AGENDA DE

EVENTOS CULTURAIS,

ESPORTIVOS, RELIGIOSOS,

ETC

INFORMAÇ O DA HORA

CERTA,E LISTA DE APOIO

CULTURAL

INFORMAÇÃO DA HORA

CERTA,E SPOTS DE

CAMPANHAS EDUCATIVAS

DE SAÚDE PÚBLICA

INFORMAÇ O DA HORA

CERTA E INFORMAÇOES DE

UTILIDADE PÚBLICA'

INFORMAÇÃO DA HORA

CERTA,E SPOTS DE

CAMPANHAS EDUCATIVAS

DE SAÚDE PÚBLICA

INFORMAÇ O DA HORA

CERTA E INFORMAÇOES DE
UTILIDADE PÚBLICA"

INFORMAÇÃO DA HORA

CERTA, VINHETA GRAVADA

DE IDENTIFICAÇÃO DA
RÁDIO

INFORMAÇ O DA HORA

CERTA, AGENDA DE

EVENTOS CULTURAIS,

ESPORTIVOS, RELIGIOSOS,

ETC

INFORMA O DA HORA

CERTA,E LISTA DE APOIO

CULTURAL

INFORMAÇÃO DA HORA

CERTA,E SPOTS DE

CAMPANHAS EDUCATIVAS

DE SAÚDE PÚBLICA

INFORMA O DA HORA

CERTA E INFORMAÇOES DE

UTILIDADE PÚBLICA"

14:40

14:50

15:00

15:00

15:10

15:20

15:30

15:40

15:50
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16:00

16:10

16:20

16:30

16:40

16:50

17:00

17:00

17:10

17:20

17:30

17:40

INFORMAÇ o DA HORA

CERTA, LISTA DE APOIO

CULTURAL

INFORMAÇÃO DA HORA

CERTA, VINHETA GRAVADA

DE IDENTIFICAÇÃO DA

RÁDIO

INFORMA O DA HORA

CERTA, AGENDA DE

EVENTOS CULTURAIS,

ESPORTIVOS, RELIGIOSOS,

ETC

INFORMA O DA HORA

CERTA,E LISTA DE APOIO

CULTURAL

INFORMAÇÃO DA HORA

CERTA,E SPOTS DE

CAMPANHAS EDUCATIVAS
DE SAÚDE PÚBLICA

INFORMAÇ O DA HORA
CERTA E INFORMAÇOES DE

UTILIDADE PÚBLICA"

PROGRAMA

SESSÃO MÚSICA

COUNTRY
INFORMAÇ O DA HORA

CERTA, LISTA DE APOIO

CULTURAL

INFORMAÇÃO DA HORA

CERTA, VINHETA GRAVADA
DE IDENTIFICAÇÃO DA

RÁDIO

INFORMAÇ O DA HORA

CERTA, AGENDA DE

EVENTOS CULTURAIS,

ESPORTIVOS, RELIGIOSOS,

ETC

INFORMA O DA HORA

CERTA,E LISTA DE APOIO

CULTURAL

INFORMAÇÃO DA HORA

CERTA,E SPOTS DE

CAMPANHAS EDUCAT AS

DE SAÚDE PÚB

IN~ORMAÇ O DA HORA

CERTA, LISTA DE APOIO

CULTURAL

INFORMAÇÃO DA HORA

CERTA, VINHETA GRAVADA

DE IDENTIFICAÇÃO DA

RÁDIO

INFORMA O DA HORA

CERTA, AGENDA DE

EVENTOS CULTURAIS,

ESPOInlVOS, RELIGIOSOS,

ETC

INFORMA O DA HORA

CERTA,E LISTA DE APOIO

CULTURAL

INFORMAÇÃO DA HORA

CERTA,E SPOTS DE

CAMPANHAS EDUCATIVAS
DE SAÚDE PÚBLICA

INFORMAÇ O DA HORA

CERTA E INFORMAÇOES DE

UTILIDADE PÚBLICA"

PROGRAMA

SESSÃO MÚSICA

COUNTRY
INFORMAÇ O DA HORA

CERTA, LISTA DE APOIO

CULTURAL

INFORMAÇÃO DA HORA

CERTA, VINHETA GRAVADA
DE IDENTIFICAÇÃO DA

RÁDIO

INFORMAÇ O DA HORA

CERTA, AGENDA DE

EVENTOS CULTURAIS,.

ESPORTIVOS, RELIGIOSOS,

ETC

INFORMAÇ O DA HORA

CERTA,E LISTA DE APOIO

CULTURAL

INFORMAÇÃO DA HORA

CERTA,E SPOTS DE

CAMPANHAS EDUCATIVAS

DE SAÚDE PÚBLICA

INFORMA O DA HORA

CERTA, LISTA DE APOIO

CULTURAL

INFORMAÇÃO DA HORA

CERTA, VINHETA GRAVADA

DE IDENTIFICAÇÃO DA

RÁDIO

INFORMA O DA HORA

CERTA, AGENDA DE

EVENTOS CULTURAIS,

ESPORTIVOS, RELIGIOSOS,

ETC

INFORMAÇ O DA HORA

CERTA,E LISTA DE APOIO

CULTURAL

INFORMAÇÃO DA HORA

CERTA,E SPOTS DE

CAMPANHAS EDUCATIVAS
DE SAÚDE PÚBLICA

INFORMAÇ O DA HORA

CERTA E INFORMAÇOES DE

UTiLIDADE PÚBLICA"

PROGRAMA

SESSÃO MÚSICA

COUNTRY
INFORMA O DA HORA

CERTA, LISTA DE APOIO
CULTURAL

INFORMAÇÃO DA HORA
CERTA, VINHETA GRAVADA

DE IDENTIFICAÇÃO DA

RÁDIO

INFORMA O DA HORA

CERTA, AGENDA DE

EVENTOS CULTURAIS,

ESPORTIVOS, RELIGIOSOS,

ETC

INFORMA O DA HORA

CERTA,E LISTA DE APOIO

CULTURAL

INFORMAÇÃO DA HORA

CERT~,E SPOTS DE

CAMPANHAS EDUCATIVAS

DE SAÚDE PÚBLICA

INFORMAÇ O DA HORA

CERTA, LISTA DE APOIO

CULTURAL

INFORMAÇÃO DA HORA

CERTA, VINHETA GRAVADA

DE IDENTIFICAÇÃO DA

RÁDIO

INFORMA O DA HORA

CERTA, AGENDA DE
EVENTOS CULTURAIS,

ESPORTIVOS, RELIGIOSOS,

ETC

INFORMAÇ O DA HORA

CERTA,E LISTA DE APOIO

CULTURAL

INFORMAÇÃO DA HORA

CERTA,E SPOTS DE

CAMPANHAS EDUCATIVAS

DE SAÚDE PÚBLICA

INFORMA O DA HORA

CERTA E INFORMAÇOES DE
UTILIDADE PÚBLICA"

PROGRAMA

SESSÃO MÚSICA

COUNTRY
INFORMA O DA HORA

CERTA, LISTA DE APOIO

CULTURAL

INFORMAÇÃO DA HORA

CERTA, VINHETA GRAVADA

DE IDENTIFICAÇÃO DA

RÁDIO

INFORMAÇ O DA HORA

CERTA, AGENDA DE

EVENTOS CULTURAIS,

ESPORTIVOS, RELIGIOSOS,

ETC

INFORMA O DA HORA

CERTA,E LISTA DE APOIO

CULTURAL

INFORMAÇÃO DA HORA

CERTA,ESPOTS DE
CAMPANHAS EDUCATIVAS

DE SAÚDE PÚBLICA

INFORMAÇ O DA HORA

CERTA, LISTA DE APOIO

CULTURAL

INFORMAÇÃO DA HORA.

CERTA, VINHETA GRAVADA

DE IDENTIFICAÇÃO DA
RÁDIO

INFORMAÇ O DA HORA

CERTA, AGENDA DE

EVENTOS CULTURAIS,

ESPORTIVOS, RELIGIOSOS,

ETC

INFORMA O DA HORA

CERTA,E LISTA DE APOIO

CULTURAL

INFORMAÇÃO DA HORA

CERTA,E SPOTS DE

CAMPANHAS EDUCATIVAS
DE SAÚDE PÚBLICA

INFORMA O DA HORA

CERTA E INFORMAÇOES DE

UTILIDADE PÚBLICA"

PROGRAMA

SESSÃO MÚSICA

COUNTRY
INFORMA O DA HORA

CERTA, lI$TA DE APOIO

CULTURAL

INFORMAÇÃO DA HORA

CERTA, VINHETA GRAVADA
DE IDENTIFICAÇÃO DA

RÁDIO

INFORMA O DA HORA

CERTA, AGENDA DE

EVENTOS CULTURAIS,

ESPORTIVOS, RELIGIOSOS,

ETC

INFORMA O DA HORA

CERTA,E LISTA DE APOIO

CULTURAL

INFORMAÇÃO DA HORA

CERTA,ESPOTS DE

CAMPANHAS EDUCATIVAS

DE SAÚDE PÚBLICA

INFORMA O DA HORA

CERTA, LISTA DE APOIO

CULTURAL

INFORMAÇÃO DA HORA

CERTA, VINHETA GRAVADA

DE IDENTIFICAÇÃO DA

RÁDIO

INFORMA O DA HORA

CERTA, AGENDA DE

EVENTOS CULTURAIS,

ESPORTIVOS, RELIGIOSOS,

ETC

INFORMA O DA HORA

CERTA,E LISTA DE APOIO

CULTURAL

INFORMAÇÃO DA HORA

CERTA,E SPOTS DE

CAMPANHAS EDUCATIVAS

DE SAÚDE PÚBLICA

INFORMA O DA HORA

CERTA E INFORMAÇOES DE
UTILIDADE PÚBLICA"

PROGRAMA

SESSÃO MÚSICA

COUNTRY
INFORMAÇ O DA HORA

CERTA, LISTA DE APOIO

CULTURAL

INFORMAÇÃO DA HORA

CERTA, VINHETA GRAVADA
DE IDENTIFICAÇÃO DA

RÁDIO

INFORMA O DA HORA

CERTA, AGENDA DE

EVENTOS CULTURAIS,

ESPORTIVOS, RELIGIOSOS,

ETC

INFORMA O DA HORA

CERTA,E LISTA DE APOIO

CULTURAL

INFORMAÇÃO DA HORA

CERTA,E SPOTS DE

CAMPANHAS EDUCATIVAS

DE SAÚDE PÚBLICA

INFORMAÇ O DA HORA

CERTA, LISTA DE APOIO

CULTURAL

INFORMAÇÃO DA HORA

CERTA, VINHETA GRAVADA

DE IDENTIFICAÇÃO DA I

RÁDIO

INFORMAÇ O DA HORA

CERTA, AGENDA DE
EVENTOS CULTURAIS,

ESPORTIVOS, RELIGIOSOS,

ETC

INFORMA O DA HORA

CERTA,E LISTA DE APOIO

CULTURAL

INFORMAÇÃO DA HORA

CERTA,E SPOTS DE
CAMPANHAS EDUCATIVAS

DE SAÚDE PÚBLICA

INFORMAÇ O DA HORA

CERTA E INFORMAÇOES O
UTILIDADE PÚBLICA"

PROGRAMA

SESSÃO MÚSICA

COUNTRY
INFORMA O DA HORA

CERTA, LISTA DE APOIO

CULTURAL

INFORMAÇÃO DA HORA

CERTA, VINHETA GRAVADA
DE IDENTIFICAÇÃO DA

RÁDIO

INFORMAÇ O DA HORA

CERTA, AGENDA DE

EVENTOS CULTURAIS,

ESPORTIVOS, RELIGIOSOS,

ETC

INFORMAÇ O DA HORA

CERTA,E LISTA DE APOIO

CULTURAL

INFORMAÇÃO DA HORA

CERTA,E SPOTS DE

CAMPANHAS EDUCATIVAS

DE SAÚDE PÚBLICA
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INFORMAÇÃO DA HORA INF.9RMAÇÃO DA HORA INFORMAÇAO DA HORA INFORMAÇÃO DA HORA INFORMAÇAO DA HORA INFORMAÇAO DA HORA INFORMAÇÃO DA HORA

CERTA E INFORMAÇOES DE CERTA E INFORMAÇOES DE CERTA E INFORMAÇOES DE CERTA E INFORMAÇOES DE CERTA E INFORMAÇOES DE CERTA E INFORMAÇOES DE CERTA E INFORMAÇOES DE

17:50 UTILIDADE PÚBLICA" UTILIDADE PÚBLICA" UTILIDADE PÚBLICA" UTILIDADE PÚBLICA" UTILIDADE PÚBLICA. UTILIDADE PÚBLICA" UTILIDADE PÚBLICA.

PROGRAMAÇÃO PROGRAMAÇÃO PROGRAMAÇÃO PROGRAMAÇÃO PROGRAMAÇÃO PROGRAMAÇÃO PROGRAMAÇÃO

18:00 VARIADA VARIADA VARIADA VARIADA VARIADA VARIADA VARIADA

INFORMAÇÃO DA HORA INFORMAÇÃO DA HORA INFORMAÇÃO DA HORA INFORMAÇÃO DA HORA INFORMAÇÃO DA HORA INFORMAÇÃO DA HORA INFORMAÇÁO DA HORA

CERTA, LISTA DE APOIO CERTA, LISTA DE APOIO CERTA, LISTA DE APOIO CERTA, LISTA DE APOIO CERTA, LISTA DE APOIO CERTA, LISTA DE APOIO CERTA, LISTA DE APOIO

18:00 CULTURAL CULTURAL CULTURAL CULTURAL CULTURAL CULTURAL CULTURAL

INFORMAÇÃO DA HORA INFORMAÇÃO DA HORA INFORMAÇÃO DA HORA INFORMAÇÃO DA HORA INFORMAÇÃO DA HORA INFORMAÇÃO DA HORA INFORMAÇÃO DA HORA

CERTA, VINHETA GRAVADA CERTA, VINHETA GRAVADA CERTA, VINHETA GRAVADA CERTA, VINHETA GRAVADA' CERTA, VINHETA GRAVADA CERTA, VINHETA GRAVADA CERTA, VINHETA GRAVADA

DE IDENTIFICAÇÃO DA DE IDENTIFICAÇÃO DA DE IDENTIFICAÇÃO DA DE IDENTIFICAÇÃO DA DE IDENTIFICAÇÃO DA DE IDENTIFICAÇÃO DA DE IDENTIFICAÇÃO DA

18:10 RÁDIO RÁDIO RÁDIO RÁDIO RÁDIO RÁDIO RÁDIO

INFORMAÇÃO DA HORA INFORMAÇÃO DA HORA INFORMAÇÃO DA HORA INFORMAÇÃO DA HORA INFORMAÇAO DA HORA • INFORMAÇÃO DA HORA INFORMAÇÃO DA HORA

,", CERTA, AGENDA DE CERTA, AGENDA DE CERTA, AGENDA DE CERTA, AGENDA DE CERTA, AGENDA DE CERTA, AGENDA DE CERTA, AGENDA DE

" EVENTOS CULTURAIS, EVENTOS CULTURAIS, EVENTOS CULTURAIS, EVENTOS CULTURAIS, EVENTOS CULTURAIS, EVENTOS CULTURAIS, EVENTOS CULTURAIS,

ESPORTIVOS, RELIGIOSOS, ESPORTIVOS, RELIGIOSOS, ESPORTIVOS, RELIGIOSOS, ESPORTIVOS, RELIGIOSOS, ESPORTIVOS, RELIGIOSOS, ESPORTIVOS, RELIGIOSOS, ESPORTIVOS, RELIGIOSOS,

18:20 ETC ETC ETC ETC ETC ETC ETC

INFORMAÇÃO DA HORA INFORMAÇÃO DA HORA INFORMAÇÃO DA HORA INFORMAÇÃO DA HORA INFORMAÇAO DA HORA INFORMAÇÃO DA HORA INFORMAÇÃO DA HORA

VI)CERTA,E LISTA DE APOIO CERTA,E LISTA DE APOIO CERTA,E LISTA DE APOIO CERTA,E LISTA DE APOIO CERTA,E LISTA DE APOIO CERTA,E LISTA DE APOIO CERTA,E LISTA DE APOIO

18:30 CULTURAL CULTURAL CULTURAL CULTURAL CULTURAL CULTURAL CULTURAL

INFORMAÇÃO DA HORA INFORMAÇÃO DA HORA INFORMAÇÃO DA HORA INFORMAÇÃO DA HORA INFORMAÇÃO DA HORA INFORMAÇÃO DA HORA INFORMAÇÃO DA HORA ~(~~CERTA,E SPOTS DE CERTA,E SPOTS DE CERTA,E SPOTS DE CERTA,E SPOTS DE CERTA,E SPOTS DE CERTA,E SPOTS DE CERTA,E SPOTS DE

CAMPANHAS EDUCATIVAS CAMPANHAS EDUCATIVAS CAMPANHAS EDUCATIVAS CAMPANHAS EDUCATIVAS CAMPANHAS EDUCATIVAS CAMPANHAS EDUCATIVAS CAMPANHAS EDUCATIVAS
f-~f/

18:40 DE SAÚDE PÚBLICA DE SAÚDE PÚBLICA DE SAÚDE PÚBLICA DE SAÚDE PÚBLICA DE SAÚDE PÚBLICA DE SAÚDE PÚBLICA DE SAÚDE PÚBLICA

INFORMAÇÃO DA HORA INFORMAÇÃO DA HORA INFORMAÇÃO DA HORA INFORMAÇÃO DA HORA INFORMAÇAO DA HORA INFORMAÇAO DA HORA INFORMAÇAO DA HORA ? q

CERTA E INFORMAÇOES DE CERTA E INFORMAÇOES DE CERTA E INFORMAÇOES DE CERTA E INFORMAÇOES DE CERTA E INFORMAÇOES DE CERTA E INFORMAÇOES DE CERTA E INFORMAÇOES DE

W18:50 UTILIDADE PÚBLICA" UTILIDADE PÚBLICA" UTILIDADE PÚBLICA" UTILIDADE PÚBLICA" UTILIDADE PÚBLICA" UTILIDADE PÚBLICA" UTILIDADE PÚBLICA"
,

ESPAÇO ESPAÇO ESPAÇO ESPAÇO ESPAÇO

RESERVADO PARA RESERVADO PARA RESERVADO PARA RESERVADO PARA RESERVADO PARA PROGRAMA PROGRAMA

19:00 VOZ DO BRASIL VOZ DO BRASIL VOZ DO BRASIL VOZ DO BRASIL VOZ DO BRASIL BEATLES FOREVER BEATLES FOREVER

PROGRAMA PROGRAMA PROGRAMA PROGRAMA PROGRAMA PROGRAMA PROGRAMA

20:00 SELEÇÃO FORMA SELEÇÃO FORMA SELEÇÃO FORMA SELEÇÃO FORMA SELEÇÃO FORMA SELEÇÃO FORMA SELEÇÃO FORMA

INFORMAÇÃO DA HORA INFORMAÇÃO DA HORA INFORMAÇÃO DA HORA INFORMAÇÃO DA HORA INFORMAÇAO DA HORA INFORMAÇÃO DA HORA INFORMAÇÃO DA HORA

CERTA, LISTA DE APOIO CERTA, LISTA DE APOIO CERTA, LISTA DE APOIO CERTA, LISTA DE APOIO CERTA, LISTA DE APOIO CERTA, LISTA DE APOIO CERTA, LISTA DE APOIO Ir

20:00 CULTURAL CULTURAL CULTURAL CULTURAL CULTURAL CULTURAL CULTURAL \\
INFORMAÇÃO DA HORA INFORMAÇÃO DA HORA INFORMAÇÃO DA HORA INFORMAÇÃO DA HORA INFORMAÇÃO DA HORA INFORMAÇÃO DA HORA INFORMAÇÃO DA HORA \j

CERTA, VINHETA GRAVADA CERTA, VINHETA GRAVADA CERTA, VINHETA GRAVADA CERTA, VINHETA GRAVADA CERTA, VINHETA GRAVADA CERTA, VINHETA GRAVADA CERTA, VINHETA GRAVADA

DE IDENTIFICAÇÃO DA DE IDENTIFICAÇÃO DA DE IDENTIFICAÇÃO DA DE IDENTIFICAÇÃO DA DE ID~TIFICAÇÃO DA DE IDENTIFICAÇÃO DA , DE IDENTIFICAÇÃO DA

20:10 RÁDIO RÁDIO RÁDIO RÁDIO RÁDIO RÁDIO RÁDIO
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PROGRAMA ROCK PROGRAMA ROCK PROGRAMA ROCK PROGRAMA ROCK PROGRAMA ROCK PROGRAMA ROCK PROGRAMA ROCK

VINIL VINIL VINIL VINIL VINIL VINIL VINIL

20:20

20:30

20:40

20:50

21:00

21:00

21:10

21:20

21:30

21:40

21:50

22:00

INFORMAÇ o DA HORA

CERTA, AGENDA DE

EVENTOS CULTURAIS,

ESPORTIVOS, RELIGIOSOS,

ETC

INFORMA O DA HORA

CERTA,E LISTA DE APOIO

CULTURAL

INFORMAÇÃO DA HORA

CERTA,E SPOTS DE

CAMPANHAS EDUCATIVAS

DE SAÚDE PÚBLICA

INFORMAÇ O DA HORA

CERTA E INFORMAÇÕES DE

UTILIDADE PÚBLICA"

PROGRAMA

WORLD MUSIC

INFORMAÇ O DA HORA
CERTA, LISTA DE APOIO

CULTURAL

INFORMAÇÃO DA HORA

CERTA, VINHETA GRAVADA

DE IDENTIFICAÇÃO DA

RÁDIO

INFORMA O DA HORA

CERTA, AGENDA DE

EVENTOS CULTURAIS,
ESPORTIVOS, RELIGIOSOS,

ETC

INFORMAÇ O DA HORA

CERTA,E LISTA DE APOIO

CULTURAL

INFORMAÇÃO DA HORA

CERTA,E SPOTS DE

CAMPANHAS EDUCATIVAS

DE SAÚDE PÚBLICA

INFORMA O DA HORA

CERTA E INFORMAÇÕES DE

UTILIDADE PÚBLICA"

INFORMAÇ O DA HORA

CERTA, AGENDA DE

EVENTOS CULTURAIS,

ESPORTIVOS, RELIGIOSOS,

ETC

INFORMA O DA HORA

CERTA,E LISTA DE APOIO

CULTURAL

INFORMAÇÃO DA HORA

CERTA,E SPOTS DE

CAMPMHAS EDUCATIVAS

DE SAÚDE PÚBLICA

INFORMAÇ O DA HORA

CERTA E INFORMAÇÕES DE

UTILIDADE PÚBLICA.

PROGRAMA

WORLD MUSIC

INFORMAÇ O DA HORA
CERTA, LISTA DE APOIO

CULTURAL

INFORMAÇÃO DA HORA

CERTA, VINHETA GRAVADA

DE IDENTIFICAÇÃO DA

RÁDIO

INFORMAÇ O DA HORA

CERTA, AGENDA DE

EVENTOS CULTURAIS,

ESPORTIVOS, RELIGIOSOS,

ETC

INFORMAÇ O DA HORA

CERTA,E LISTA DE APOIO

CULTURAL

INFORMAÇÃO DA HORA

CERTA, E SPOTS DE

CAMPANHAS EDUCATIVAS

DE SAÚDE PÚBLICA

INFORMAÇ O DA HORA

CERTA E INFORMAÇÕES DE

UTILIDADE PÚBLICA"

INFORMAÇ O DA HORA

CERTA, AGENDA DE

EVENTOS CULTURAIS,

ESPORTIVOS, RELIGIOSOS,

ETC

INFORMA O DA HORA

CERTA,E LISTA DE APOIO

CULTURAL

INFORMAÇÃO DA HORA

CERTA,E SPOTS DE

CAMPANHAS EDUCATIVAS

DE SAÚDE PÚBLICA

INFORMA O DA HORA

CERTA E INFORMAÇÕES DE

UTILIDADE PÚBLICA.

PROGRAMA

WORLD MUSIC

INFORMA O. DA HORA
CERTA, LISTA DE APOIO

CULTURAL

INFORMAÇÃO DA HORA

CERTA, VINHETA GRAVADA

DE IDENTIFICAÇÃO DA

RÁDIO

INFORMAÇÃO DA HORA

CERTA, AGENDA DE

EVENTOS CULTURAIS,

ESPORTIVOS, RELIGIOSOS,

ETC

INFORMAÇ O DA HORA

CERTA,E LISTA DE APOIO

CULTURAL

INFORMAÇÃO DA HORA

CERTA,E SPOTS DE

CAMPANHAS EDUCATIVAS

DE SAÚDE PÚBLICA

INFORMA O DA HORA

CERTA E INFORMAÇÕES DE

UTILIDADE PÚBLICA.

INFORMAÇ O DA HORA

CERTA, AGENDA DE

EVENTOS CULTURAIS,

ESPORTIVOS, RELIGIOSOS,

ETC

INFORMA O DA HORA

CERTA,E LISTA DE APOIO

CULTURAL

INFORMAÇÃO DA HORA

CERTA,E SPOTS DE

CAMPANHAS EDUCATIVAS

DE SAÚDE PÚBLICA

INFORMA O DA HORA

CERTA E INFORMAÇÕES DE

UTILIDADE PÚBLICA"

PROGRAMA

WORLD MUSIC

INFORMA O DA HORA
CERTA, LISTA DE APOIO

CULTURAL

INFORMAÇÃO DA HORA

CERTA, VINHETA GRAVADA

DE IDENTIFICAÇÃO DA

RÁDIO

INFORMA O DA HORA

CERTA, AGENDA DE

EVENTOS CULTURAIS,

ESPORTIVOS, RELIGIOSOS,

ETC

INFORMA O DA HORA

CERTA,E LISTA DE APOIO

CULTURAL

INFORMAÇÃO DA HORA

CERTA,E SPOTS DE

CAMPANHAS EDUCATIVAS

DE SAÚDE PÚBLICA

INFORMA O DA HORA

CERTA E INFORMAÇÕES DE

UTILIDADE PÚBLICA.

INFORMA O DA HORA

CERTA, AGENDA DE

EVENTOS CULTURAIS,

ESPORTIVOS, RELIGIOSOS,

ETC

INFORMA O DA HORA

CERTA,E LISTA DE APOIO

CULTURAL

INFORMAÇÃO DA HORA

CERTA, ESPOTS DE

CAMPANHAS EDUCATIVAS

DE SAÚDE PÚBLICA

INFORMA O DA HORA

CERTA E INFORMAÇÕES DE

UTILIDADE PÚBLICA.

PROGRAMA

WORLD MUSIC

INFORMAÇ O DA HORA

CERTA, LISTA DE APOIO
CULTURAL

INFORMAÇÃO DA HORA

CERTA, VINHETA GRAVADA

DE IDENTIFICAÇÃO DA

RÁDIO

INFORMAÇ O DA HORA

CERTA, AGENDA DE

EVENTOS CULTURAIS,

ESPORTIVOS, RELIGIOSOS,

ETC

INFORMA O DA HORA

CERTA,E LISTA DE APOIO

CULTURAL

INFORMAÇÃO DA HORA

CERTA,E SPOTS DE

CAMPANHAS EDUCATIVAS

DE SAÚDE PÚBLICA

INFORMAÇ O DA HORA

CERTA E INFORMAÇÕES DE

UTILIDADE PÚBLICA.

INFORMA O DA HORA

CERTA, AGENDA DE

EVENTOS CULTURAIS,

ESPORTIVOS, RELIGIOSOS,

ETC

INFORMAÇ O DA HORA

CERTA,E LISTA DE APOIO

CULTURAL

INFORMAÇÃO DA HORA

CERTA,E SPOTS DE

CAMPANHAS EDUCATIVAS

DE SAÚDE PÚBLICA

INFORMAÇ O DA HORA

CERTA E INFORMAÇÕES DE

UTILIDADE PÚBLICA.

PROGRAMA

WORLD MUSIC

INFORMA O DA HORA

CERTA, LISTA DE APOIO
CULTURAL

INFORMAÇÃO DA HORA

CERTA, VINHETA GRAVADA

DE IDENTIFICAÇÃO DA

RÁDIO

INFORMAÇÃO DA HORA

CERTA, AGENDA DE

EVENTOS CULTURAIS,

ESPORTIVOS, RELIGIOSOS,

ETC

INFORMA O DA HORA

CERTA,E LISTA DE APOIO

CULTURAL

INFORMAÇÃO DA HORA

CERTA,E SPOTS DE

CAMPANHAS EDUCATIVAS

DE SAÚDE PÚBLICA

INFORMA O DA HORA

CERTA E INFORMAÇÕES DE

UTILIDADE PÚBLICA.

INFORMAÇ O DA HORA

CERTA, AGENDA DE

EVENTOS CULTURAIS,

ESPORTIVOS, RELIGIOSOS,

ETC

INFORMAÇ O DA HORA

CERTA,E LISTA DE APOlq

CULTURAL

INFORMAÇÃO DA HORA

CERTA,E SPOTS DE

CAMPANHAS EDUCATIVAS

DE SAÚDE PÚBLICA

INFORMA O DA HORA

CERTA E INFORMAÇOES DE

UTILIDADE PÚBLICA.

PROGRAMA

WORLD MUSIC

INFORMA O DA

CERTA, LISTA DE APOIO
CULTURAL

INFORMAÇÃO DA HORA

CERTA, VINHETA GRAVADA I

DE IDENTIFICAÇÃO DA

RÁDIO

INFORMAÇ O DA HORA

CERTA, AGENDA DE

EVENTOS CULTURAIS,

ESPORTIVOS, RELIGIOSOS,

ETC

INFORMA O DA HORA

CERTA,E LISTA DE APOIO

CULTURAL

INFORMAÇÃO DA HORA

CERTA,E SPOTS DE

CAMPANHAS EDUCATIVAS

DE SAÚDE PÚBLICA

INFORMAÇ O DA HORA

CERTA E INFORMAÇOES DE

UTILIDADE PÚBLICA.
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PROGRAMA BLUES PROGRAMA BLUES PROGRAMA BLUES PROGRAMA BLUES PROGRAMA ROCK

E JAZZ E JAZZ E JAZZ E JAZZ VINIL

INFORMAÇ O DA HORA INFORMAÇ O DA HORA INFORMA O DA HORA INFORMA O DA HORA INFORMAÇ O DA HORA

CERTA, LISTA DE APOIO CERTA, LISTA DE APOIO CERTA, LISTA DE APOIO CERTA, LISTA DE APOIO CERTA, LISTA DE APOIO

CULTURAL CULTURAL CULTURAL CULTURAL CULTURAL

PROGRAMA ROCK PROGRAMA BLUES

VINIL E JAZZ

INFORMAÇ O DA HORA INFORMA O DA HORA

CERTA, LISTA DE APOIO CERTA, LISTA DE APOIO

CULTURAL CULTURAL

22:00

22:10

22:20

22:30

22:40

22:50

23:00

23:00

23:10

23:20

23:30

23:40

INFORMAÇ o DA HORA

CERTA, LISTA DE APOIO

CULTURAL

INFORMAÇÃO DA HORA

CERTA, VINHETA GRAVADA

DE IDENTIFICAÇÃO DA

RÁDIO

INFORMA O DA HORA

CERTA, AGENDA DE

EVENTOS CULTURAIS,

ESPORTIVOS, RELIGIOSOS,

ETC

INFORMAÇ O DA HORA

CERTA,E LISTA DE APOIO

CULTURAL

INFORMAÇÃO DA HORA

CERTA,E SPOTS DE

CAMPANHAS EDUCATIVAS
DE SAÚDE PÚBLICA

INFORMA O DA HORA
CERTA E INFORMAÇOES DE

UTILIDADE PÚBLICA"

INFORMAÇÃO DA HORA

CERTA,VINHETA GRAVADA

DE IDENTIFICAÇÃO DA

RÁDIO

INFORMAÇ O DA HORA

CERTA, AGENDA DE

EVENTOS CULTURAIS,

ESPORTIVOS, RELIGIOSOS,

ETC

INFORMAÇ O DA HORA

CERTA,E LISTA DE APOIO

CULTURAL

INFORMAÇÃO DA HORA

CERTA,E SPOTS DE

CAMPANHAS EDUCATIVAS

DE SAÚDE PÚBLlC

INFORMAÇ O DA HORA

CERTA, LISTA DE APOIO

CULTURAL

INFORMAÇÃO DA HORA

CERTA, VINHETA GRAVADA

DE IDENTIFICAÇÃO DA

RÁDIO

INFORMA O DA HORA

CERTA, AGENDA DE

EVENTOS CULTURAIS,

ESPORTIVOS, RELIGIOSOS,

ETC

INFORMA O DA HORA

CERTA,E LISTA DE APOIO

CULTURAL

INFORMAÇÃO DA HORA

CERTA,E SPOTS DE

CAMPANHAS EDUCATIVAS
DE SAÚDE PÚBLICA

INFORMA O DA HORA

CERTA E INFORMAÇOES DE

UTILIDADE PÚBLICA"

INFORMAÇÃO DA HORA

CERTA, VINHETA GRAVADA

DE IDENTIFICAÇÃO DA

RÁDIO

INFORMAÇ O DA HORA

CERTA, AGENDA DE

EVENTOS CULTURAIS,

ESPORTIVOS, RELlGIOSqS,

ETC

INFORMAÇ O DA HORA

CERTA,E LISTA DE APOIO

CULTURAL

INFORMAÇÃO DA HORA

CERTA,E SPOTS DE

CAMPANHAS EDUCATIVAS

DE SAÚDE PÚBLICA

INFORMA O DA HORA

CERTA, LISTA DE APOIO

CULTURAL

INFORMAÇÃO DA HORA

CERTA, VINHETA GRAVADA

DE IDENTIFICAÇÃO DA

RÁDIO

INFORMA O DA HORA

CERTA, AGENDA DE

EVENTOS CULTURAIS,

ESPORTIVOS, RELIGIOSOS,

ETC

INFORMAÇ O DA HORA

CERTA,E LISTA DE APOIO

CULTURAL

INFORMAÇÃO DA HORA

CERTA,E SPOTS DE

CAMPANHAS EDUCATIVAS
DE SAÚDE PÚBLICA

INFORMAÇ O DA HORA

CERTA E INFORMAÇOES DE

UTIÚDADE PÚBLICA"

INFORMAÇÃO DA HORA

CERTA, VINHETA GRAVADA

DE IDENTIFICAÇÃO DA

RÁDIO

INFORMA O DA HORA

CERTA, AGENDA DE

EVENTOS CULTURAIS,

ESPORTIVOS, RELIGIOSOS,

ETC

INFORMA O DA HORA

CERTA,E LISTA DE APOIO

CULTURAL

INFORMAÇÃO DA HORA

CERTA,E SPOTS DE

CAMPANHAS EDUCATIVAS

DE SAÚDE PÚBLICA

INFORMA O DA HORA

CERTA, LISTA DE APOIO

CULTURAL

INFORMAÇÃO DA HORA

CERTA, VINHETA GRAVADA

DE IDENTIFICAÇÃO DA

RÁDIO

INFORMA O DA HORA

CERTA, AGENDA DE

EVENTOS CULTURAIS,

ESPORTIVOS, RELIGIOSOS,

ETC

INFORMA O DA HORA

CERTA,E LISTA DE APOIO

CULTURAL

INFORMAÇÃO DA HORA

CERTA,E SPOTS DE

CAMPANHAS EDUCATIVAS
DE SAÚDE PÚBLICA

INFORMAÇ O DA HORA

CERTA E INFORMAÇOES DE
UTILIDADE PÚBLICA.

INFORMAÇÃO DA HORA

CERTA, VINHETA GRAVADA

DE IDENTIFICAÇÃO DA

RÁDIO

INFORMA O DA HORA

CERTA, AGENDA DE

EVENTOS CULTURAIS,

ESPORTIVOS, RELIGIOSOS,

ETC

INFORMAÇ O DA HORA

CERTA,E LISTA DE APOIO

CULTURAL

INFORMAÇÃO DA HORA

CERTA,E SPOTS DE

CAMPANHAS EDUCATIVAS

DE SAÚDE PÚBLICA

INFORMA O DA HORA

CERTA, LISTA DE APOIO

CULTURAL

INFORMAÇÃO DA HORA.

CERTA, VINHETA GRAVADA

DE IDENTIFICAÇÃO DA

RÁDIO

INFORMA O DA HORA

CERTA, AGENDA DE

EVENTOS CULTURAIS,

ESPORTIVOS, RELIGIOSOS,

ETC

INFORMA O DA HORA

CERTA,E LISTA DE APOIO

CULTURAL

INFORMAÇÃO DA HORA

CERTA,ESPOTS DE

CAMPANHAS EDUCATIVAS

DE SAÚDE PÚBLICA

INFORMA O DA HORA

CERTA E INFORMAÇOES DE

UTILIDADE PÚBLICA"

INFORMAÇÃO DA HORA

CERTA, VINHETA GRAVADA

DE IDENTIFICAÇÃO DA

RÁDIO

INFORMAÇAO DA HORA

CERTA, AGENDA DE

EVENTOS CULTURAIS,

ESPORTIVOS, RELIGIOSOS,

ETC

INFORMAÇ O DA HORA

CERTA,E LISTA DE APOIO

CULTURAL

INFORMAÇÃO DA HORA

CERTA,E SPOTS DE

CAMPANHAS EDUCATIVAS

DE SAÚDE PÚBLICA

INFORMA O DA HORA

CERTA, LISTA DE APOIO

CULTURAL

INFORMAÇÃO DA HORA

CERTA, VINHETA GRAVADA

DE IDENTIFICAÇÃO DA

RÁDIO

INFORMA O DA HORA

CERTA, AGENDA DE

EVENTOS CULTURAIS,

ESPORTIVOS, RELIGIOSOS,

ETC

INFORMAÇ O DA HORA

CERTA,E LISTA DE APOIO

CULTURAL

INFORMAÇÃO DA HORA

CERTA,E SPOTS DE

CAMPANHAS EDUCATIVAS
DE SAÚDE PÚBLICA

INFORMA O DA HORA

CERTA E INFORMAÇCES DE
UTILIDADE PÚBLICA"

INFORMAÇÃO DA HORA

CERTA, VINHETA GRAVADA

DE IDENTIFICAÇÃO DA

RÁDIO

INFORMA O DA HORA

CERTA, AGENDA DE

EVENTOS CULTURAIS,

ESPORTIVOS, RELIGIOSOS,

ETC

INFORMAÇ O DA HORA

CERTA,E LISTA DE APOIO

CULTURAL

INFORMAÇÃO DA HORA

CERTA,E SPOTS DE

CAMPANHAS EDUCATIVAS

DE SAÚDE PÚBLICA

INFORMA O DA HORA

CERTA, LISTA DE APOIO

CULTURAL

INFORMAÇÃO DA HORA

CERTA, VINHETA GRAVADA

DE IDENTIFICAÇÃO DA
RÁDIO \

INFORMA O DA HORA

CERTA, AGENDA DE

EVENTOS CULTURAIS,

ESPORTIVOS, RELIGIOSOS,

ETC

INFORMAÇ O DA HORA

CERTA,E LISTA DE APOIO

CULTURAL

INFORMAÇÃO DA HORA

CERTA,E SPOTS DE

CAMPANHAS EDUCATIVAS
DE SAÚDE PÚBLICA

INFORMAÇ O DA HORA

CERTA E INFORMAÇOES DE
UTILIDADE PÚBLICA.

INFORMAÇÃO DA HORA

CERTA, VINHETA GRAVADA

DE IDENTIFICAÇÃO DA

RÁDIO

INFORMA O DA HORA

CERTA, AGENDA DE

EVENTOS CULTURAIS,

ESPORTIVOS, RELIGIOSOS,

ETC

INFORMAÇ O DA HORA

CERTA,E LISTA DE APOIO

CULTURAL

INFORMAÇÃO DA HORA

CERTA, E SPOTS DE

CAMPANHAS EDUCATIVAS

DE SAÚDE PÚBLICA
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IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A IN F O R M A Ç A O D A H O R A IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A IN F O R M A Ç A O D A H O R A IN F O R M A Ç A O D A H O R A IN F O R M A Ç Ã O D A H O R A

C E R T A E IN F O R M A Ç O E S D E C E R T Â E IN F O R M A Ç O E S D E C E R T A E IN F O R M A Ç O E S D E C E R T A E IN F O R M A Ç O E S D E C E R T A E IN F O R M A Ç O E S D E C E R T A E IN F O R M A Ç O E S D E C E R T A E IN F O R M A Ç O E S D E

23:50 U T IL ID A D E P Ú B L IC A . U T IL ID A D E P Ú B L IC A . U T IL ID A D E P Ú B L IC A . U T IL ID A D E P Ú B L IC A . U T IL ID A D E P Ú B L IC A . U T IL ID A D E P Ú B L IC A . U T IL ID A D E P Ú B L IC A .

PROGRAMA PROGRAMA PROGRAMA PROGRAMA PROGRAMA PROGRAMA PROGRAMA

00:00 RITMOS DA NOITE RITMOS DA NOITE RITMOS DA NOITE RITMOS DA NOITE RITMOS DA NOITE RITMOS DA NOITE RITMOS DA NOITE

PROGRAMA PROGRAMA PROGRAMA PROGRAMA PROGRAMA PROGRAMA PROGRAMA
,

01:00 RITMOS DA NOITE RITMOS DA NOITE RITMOS DA NOITE RITMOS DA NOITE RITMOS DA NOITE RITMOS DA NOITE RITMOS DA NOITE

PROGRAMA PROGRAMA PROGRAMA PROGRAMA PROGRAMA PROGRAMA PROGRAMA

02:0.0 RITMOS DA NOITE RITMOS DA NOITE RITMOS DA NOITE RITMOS DA NOITE RITMOS DA NOITE RITMOS DA NOITE RITMOS DA NOITE

PROGRAMA PROGRAMA PROGRAMA PROGRAMA PROGRAMA PROGRAMA PROGRAMA

'- 03:00 RITMOS DA NOITE RITMOS DA NOITE RITMOS DA NOITE RITMOS DA NOITE RITMOS DA NOITE RITMOS DA NOITE RITMOS DA NOITE

,
;

PROGRAMA PROGRAMA PROGRAMA PROGRAMA PROGRAMA PROGRAMA PROGRAMA

1/)7/04:00 RITMOS DA NOITE RITMOS DA NOITE RITMOS DA NOITE RITMOS DA NOITE RITMOS DA NOITE RITMOS DA NOITE RITMOS DA NOITE

PROGRAMA PROGRAMA PROGRAMA PROGRAMA PROGRAMA PROGRAMA PROGRAMA ,h05:PO RITMOS DA NOITE RITMOS DA NOITE RITMOS DA NOITE RITMOS DA NOITE RITMOS DA NOITE RITMOS DA NOITE RITMOS DA NOITE

PROGRAMA PROGRAMA PROGRAMA PROGRAMA PROGRAMA PROGRAMA PROGRAMA re-
06:00 RITMOS DA NOITE RITMOS DA NOITE RITMOS DA NOITE RITMOS DA NOITE RITMOS DA NOITE RITMOS DA NOITE RITMOS DA NOITE

O B S E R V A Ç Õ E S :

1 - D e v id o a n e c e s s id a d e d e re d u z ir o s c u s to s o p e ra c io n a is , a d ire to r ia o p to u p o r fa z e r to d a a p ro g ra m a ç ã o c o m s p o ts g ra v a d o s , s e m p ro g ra m a s a o v iv o .

2 - C a d a s p o t d e u t i l id a d e p ú b lic a te m e m m é d ia 3 0 s e g u n d o s d e d u ra ç ã o , c o m o s s e g u in te s t í tu lo s :

"A r ra ia n a d á a d ic a " : A p ro x im a d a m e n te 2 0 0 c h a m a d a s n a s á re a s d e s a ú d e ,e d u c a ç ã o a m b le n ta l,h lg le n e ,a lim e n ta ç ã o ,e tc .

"M o m e n to d a C id a d a n ia " : A p ro x im a d a m e n te 3 0 c h a m a d a s n a s á re a s d e d ire ito s In d iv id u a is , t ra b a lh is ta s , c iv is e c id a d a n ia .

"A le r ta G e ra l" : A p ro x im a d a m e n te 2 0 c h a m a d a s n a s á re a s d e e d u c a ç ã o n o trâ n s ito ,c o m e rc io d e b e b id a s a lc o ó lic a s , p re v e n ç ã o d e d o e n ç a s , e tc .

"M o m e n to A m b ie n ta l" : A p ro x im a d a m e n te 3 0 c h a m a d a s n a s á re a d e e d u c a ç ã o a m b ie n ta I .

"M o m e n to d e S a b e d o r ia " : A p ro x im a d a m e n te 2 0 c h a m a d a s n a á re a d e e d u c a ç ã o m o ra l e re lig io s a .

3 - A lé m d o s e v e n to s p re v ia m e n te p ro g ra m a d o s , s ã o v e ic u la d o s ta m b é m o s a le a tó r io s , g ra v a d o s e c o lo c a d o s n o a r d e n tro d e p e r ío d O S e s p e c íf ic o s ,

c o m o p o r e x e m p lo n o ta s d e fa le c im e n to s , c a m p a n h a s e m g e ra l, p e rd id o s e a c h a d o s , e tc .
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. . S an ç ã o

A r! . 4 0 . c a p u l.

d o R SR adC om

A rt. 4 0 . c a p u l.

d o R SR adC o l1 1

A rt. 4 0 , 1 1 1 ,d o

R SR adC o l1 1

A rt. 4 0 , X X II . d o

R SR adC om

DL ic e n c iam en to In ic ia l

D R en o v a ç ã o d e O u to rg a

EM IS SO R A D O SE R V IÇ O D E R A D IO D IFU SÃ O

C OM U N IT Á R IA - R A D C OM

Laudo nO : 000 %

DR ec lam aç ão d e R ad io in te r fe rê n c ia

DE n q u ad ram en to em P la n o B á s ic o

5 .3 .1 .1 . H om o lo g a ç ã o

5 .2 .1 .1 .3 . A ltu ra (c e n tro g e om é tr ic o em re la ç ã o à b a se d a

to r re - so lo ) [m e tro s ]

5 .3 .1 .2 . P o tê n c ia d e O p e ra ç ã o [W ]
A rt. 4 0 , X X II , d o

R SR adC om

D esv io M ed id o

S an ç ã o

A rt. 3 8 d o

R SR adC om

Item 1 9 .1 .3 d a

N o rm a O I/I I

I tem 1 9 .3 .2 .a d a

N o rm a 0 1 /1 1

I tem 1 9 .3 .2 .b d a

N o rm a 0 1 /1 1

" 'E n q u ad ram en io . '

/ t- lA -
A rt. 4 0 , 1 1 1 ,d o

R SR adC om

A rt. 4 0 . c a p u l. I

/ ~Á
A rt. 4 0 , X X II . d o

d o R SR adC om I

R SR adC o l1 1 I/
5 .3 .2 .2 . P o tê n c ia d e O p e ra ç ã o [W ]

5 .3 .2 .1 . H om o lo g a ç ã o

5 .3 . 1 .3 . T o le râ n c ia d a fre q u ên c ia d a p o r ta d o ra [H z ] ( :! :2 0 0 0 H z )

5 .3 . 1 .4 . In e x is tê n c ia d e d isp o s it iv o s e x te rn o s q u e p e rm itam a a lte ra ç ã o d a

p o tê n c ia d e o p e ra ç ã o

5 .3 .1 .5 . G ab in e te s c om p a r te s e x p o s ta s a o o p e ra d o r in te r l ig a d a s a te r ra

5 .3 .2 ; T ra n sm is so r A u x ilia r '"

A r l. 3 8 d o

R SR adC o lll i

I tem 1 9 .1 .3 d a

N o rm a 0 1 /1 1

I tem 1 9 .3 .2 .a d a

N o rm a 0 1 /1 I

I tem 1 9 .3 .2 .b d a

N o rm a 0 1 /1 I

~ 'QK' ~ F IR F rCJ~:~ - :: .:~ F -v e rs ã o "2 " -2 0 1 0 3 /2 0 1 2

D e sv io M ed id o

d a fre q u ên c ia e

5 .3 .2 .5 . G ab in e te s c om p a r te s e x p o s ta s a o o p e ra d o r in te r l ig a d a s a te r ra

5 .3 .2 .3 . T o le râ n c ia d a fre q u ên c ia d a p o r ta d o ra [H z ] ( :! :2 0 0 0 H z )
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6 .1 .2 . I .

6 .1 .2 .2 .

6 .1 .2 .3 . E spú rio s
V er Item 19 .1 .4

da N o rm a O I/li /

Item 19 .1 .4 da

~~ __ N orm aO I/11

A rt. 38 do

R SR adC om

Sanção

A rt. 38 do

R SR adC o rn

6 .2 . A u to rização de u so de R ad io frequênc ia \~ A r!. 163 da LG T

6 .3 . D ispon ib ilid ade de R e la tó rio de C on fonn id ade re fe ren te à lim itação da expo sição a •..\ k
\ '1 1 " ': ' A rt. 18 do RLEC

cam pos e lé trico s , m agné tico s e e le trom agné tico s

6 .4 . E x is tên c ia de in te rfe rênc ia p re jud ic ia l (d esc reve r se houver):

A rt. 173 da

LGT

A rt. 65 do

RLEC

)/

7 . In fô rm a ões Adicionais

7 .1 . F o i con sta tada a con tinu id ade da irregu la rid ade ob je to do L audo de V is to ria n °

que o rig inou o P ado n°

10 .1 . O acesso à equ ip e de tis .

L oca l, D a ta e H o ra :

LEG ENDA : S IT (S illlação ) N V (N ão V erificado ) NA (N ão se A p lica )

. '~ 'O

RSR adC om - R egu lam en to do S erv iço de R ad iod ifu são C om un itá ria , ap rovado pe lo D ecre to n ° 2 .615 , d e 3 de junho de 1998 .

N o rm a O I/20 ft - S e rv iço de R ad iod ifh são C om un itá ria , ap rovada pe la P o rta ria M C n° 462 , d e 14 de ou tub ro de 2011 .

LG T - L e i G era l d as T e lecom un icações - L e i n ° 9 .472 , d e 16 de ju lho de 1997 .

R eso lu ção 571120 t1 - R egu lam en to para D efin ição de Fo rn la to s e T o le rânc ias pa ra D ados G eodésico s F o rnec ido s á A na te l.

R LEC - R egu lam en to sob re L im itação da E xposição a C am pos E lé trico s , M agné lico s e E le trom agné tico s na fa ix a de R ad io frequênc ias en tre 9kH z e 300 GH z, ap rovado pe la

R eso lu ção n ° 303 , d e 2 de ju lho de 2002 .

Pág in a 2 de 2 R FFC F /R FFC /SR F - V ersão "2 " - 20 /03 /2012
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H
Conselho Comunitário do Arraial d'Ajuda
R u a d o M u cu g ê , 89 A rra ia l d 'A ju d a

C E P : 4 5 8 1 6 .0 0 0 P o r to S e g u ro B A

T e le fa x (0 7 3 )3 5 7 5 .1 0 2 5

CGC: 0 2 .7 8 3 .7 6 5 /0 0 0 1 -7 0

Radio Arraiana FM 104,9
R u a M a n o e l C re s c e n c io S a n tia g o S /N

P a rq u e C e n tra l - T o m b o 0 2 6

A rra ia l d 'A ju d a 1 B a h ia

O u to rg a 3 9 8 /2 0 0 3

A rra ia l d 'A ju d a , 0 1 d e a b r il d e 2 0 1 5

DECLARAÇÃO

D e c la ro q u e a e m is s o ra C o n s e lh o C o m u n itá r io A rra ia l d 'A ju d a , n o m e fa n ta s ia R á d io A rra ia n a

F M , P ro c e s s o 5 3 6 4 0 .0 0 1 5 7 7 /9 8 e n c o n tra -s e c o m s u a s in s ta la ç õ e s e e q u ip a m e n to s e m c o n fo rm id a d e

c o m a ú lt im a a u to r iz a ç ã o d o M in is té r io d a s C o m u n ic a ç õ e s , d e a c o rd o c o m o s p a râ m e tro s té c n ic o s

p re v is to s n a re g u la m e n ta ç ã o v ig e n te , c o n s ta n te s d a re s p e c t iv a lic e n ç a d e fu n c io n a m e n to d a e s ta ç ã o .

A te n c io s a m e n te ,

u n itá r io d o A rra ia l d 'A ju d a
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: CONSELHO COMUNITARIO DO ARRAIAL D'AJUDA 

CNPJ: 02.783.765/0001-70

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 18:25:00 do dia 09/09/2015 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 09/10/2015. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 2Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

09/09/2015http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSi...
Certidão obtida via Internet - ANATEL (0711875)         SEI 53900.017321/2015-51 / pg. 40



Imprimir Voltar

Página 2 de 2Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

09/09/2015http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSi...
Certidão obtida via Internet - ANATEL (0711875)         SEI 53900.017321/2015-51 / pg. 41



Processo nº.: 53900.017321/2015 

Localidade: PORTO SEGURO / BA  

 

Em análise dos autos, notou-se que ele conta com os seguintes documentos, naquilo que 

interessa à renovação:  

1.    Declaração atestando que a emissora se encontra com as instalações em conformidade 

com a última autorização do MC: f. 36 

2.    Certidão negativa ANATEL: documento SEI nº. 0711875 

3.    CNPJ: f. 16 

4.    Estatuto: f. 3-10 

5.    Ata de eleição: f. 13 

6.    Relatório Conselho Comunitário: f. 22-32 

7.    Comprovantes de maioridade e nacionalidade 

- PRESIDENTE Neoponézio Gonçalves de Oliveira: PENDENTE 

- VICE-PRESIDENTE Tatiana Rosembrah Ulhoa Amorim: PENDENTE 

- TESOUREIRA Patrícia de Oliveira Yamada: PENDENTE 

- 2º TESOUREIRO Heitor Siqueira Júnior: PENDENTE 

- SECRETÁRIA Gilséa Azeredo: PENDENTE 

8.    CPF 

- PRESIDENTE Neoponézio Gonçalves de Oliveira: PENDENTE 

- VICE-PRESIDENTE Tatiana Rosembrah Ulhoa Amorim: PENDENTE 

- TESOUREIRA Patrícia de Oliveira Yamada: PENDENTE 

- 2º TESOUREIRO Heitor Siqueira Júnior: PENDENTE 

- SECRETÁRIA Gilséa Azeredo: PENDENTE 

9.    Características do Estatuto:  

- conter a denominação, os fins e o tempo de duração da entidade: art. 1º 

- endereço completo da sede da entidade: art. 1º 

- finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária: item 5, f. 10 
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- cargos que compõem a estrutura deliberativa e administrativa, bem como as suas 

respectivas atribuições: art. 11 

- cargo ao qual caberá a representação: art. 16, “a” 

- tempo de mandato da diretoria, limitado ao máximo de 4 (quatro) anos, sendo 

admitida uma recondução: art. 13 

- condições para a alteração das disposições estatutárias, observadas as disposições 

contidas nos arts. 59 e 67 do Código Civil: art. 29 

- condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio, 

observadas as disposições contidas nos arts. 61 e 69 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro 

de 2002, que institui o Código Civil: art. 27, 27 

- Conselho Comunitário: PENDENTE 

- critérios para ingresso e exclusão dos associados: PENDENTE 

- ingresso gratuito como associado: PENDENTE 

- direito de voz, voto e ser votado: PENDENTE 

- direito de ingresso, voz e voto para as pessoas jurídicas: PENDENTE 

- direitos e deveres dos associados: PENDENTE 

- fontes de recursos para manutenção da entidade: PENDENTE 

- proibição de distribuição de lucros, bônus, etc.: PENDENTE 

- competências da Assembleia Geral, observadas as disposições constantes dos art. 59 

e 60 do Código Civil: PENDENTE 

***OBSERVAÇÃO(ÕES):   

- O processo não está instruído.  

- Não foi feita a pesquisa de vínculo.  

*** CONCLUSÃO:  

- Será elaborada Nota Técnica com o fim de requerer documentos.  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 20470/2015/SEI-MC

Processo nº: 53900.017321/2015-51
Assunto: Constatação de pendências.

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.                                          Trata-se de requerimento da Conselho Comunitário
de Arraial d'Ajuda para renovação da autorização de execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Porto Seguro / BA.
 

ANÁLISE
2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo,
observou-se a existência de pendências, conforme descrição a seguir:
 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Norma nº.

1/2011

Subitem

20.3, alínea

“d”

Estatuto social adequado aos

subitens 8.2 e 8.3.

 Em análise do estatuto social

da entidade observou-se que

existe(m) certa(s)

contrariedade(s) com o que

determina a Norma 1/2011,

conforme o que se expõe

abaixo:  

a. Inexiste no estatuto social

dispositivo que preveja o

Conselho Comunitário (subitem

8.2, "k"); 

b. Inexiste no estatuto social

dispositivo que preveja o modo

de ingresso e exclusão dos

associados (subitem 8.3, "a"); 

c. Inexiste no estatuto social

dispositivo que assegure o

ingresso gratuito, como

associado, de toda e qualquer

pessoa, física ou jurídica,

residente, domiciliada ou

sediada na área de execução

do Serviço (subitem 8.3, "b"); 

d. Inexiste no estatuto social

dispositivo que assegure a

todos os associados os direitos

de voz, de votar e de ser

votado (subitem 8.3, "c"); 

e. Inexiste no estatuto social

dispositivo que assegure às

pessoas jurídicas associadas os

direitos de voz e de voto,

através dos seus

representantes legais (subitem
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8.3, "d"); 

f. Inexiste no estatuto social

dispositivo prevendo quais são

os direitos e deveres dos

associados (subitem 8.3, "e"); 

g. Inexiste no estatuto social

dispositivo que vede a

distribuição de bônus ou

eventuais sobras da receita

entre os associados (subitem

8.3, "g"). 

Em razão disso, é necessário

que o estatuto social seja

alterado para se adequar ao

que determina a mencionada

Norma.  

Observação: Eventuais

alterações estatutárias deverão

ser averbadas junto ao registro

inicial do Estatuto, no Registro

Civil de Pessoas Jurídicas.

Subitem 8.1,

alínea “j”
CPF de todos os dirigentes ---

Lei nº.

9.612/1998

Art. 6º,

parágrafo

único 

combinado

com o art.

9º, §2º, III e

IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade

A entidade deverá enviar

documento que demonstre que

todos os Diretores eleitos são

brasileiros natos ou brasileiros

naturalizados há mais de 10

(dez) anos, bem como que são

maiores de 18 (dezoito) anos.

Observação: serão aceitos

como comprovantes de

maioridade e nacionalidade

documentos como cópia do RG

e certidão de casamento.

Não serão aceitos como

comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e cópia da

inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF).

 
CONCLUSÃO

 
3.                                          Em face do exposto, intima-se a entidade para que se
manifeste sobre o que acima exposto, apresentando os documentos e/ou
esclarecimentos entendidos como pertinentes.
4.                                          Informa-se que a entidade deverá apresentar resposta
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta
Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da
entidade interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados,
o pleito de renovação de outorga será indeferido.
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À consideração superior.
 

Documento assinado eletronicamente por Tacio Neves Frota Souza,
Técnico de Nível Superior, em 09/09/2015, às 18:49, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
15/09/2015, às 15:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0711889 e o código CRC 1F1AA728.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 29553/2015/SEI-MC

Brasília, 09 de setembro de 2015

Ao(À) Senhor(a)
NEOPONÉZIO GONÇALVES DE OLIVEIRA
Representante Legal da Conselho Comunitário de Arraial d'Ajuda
Rua do Macugê, nº. 89, Arraial d'Ajuda
​45.816-000 / Porto Seguro – BA
​CNPJ n° 02.783.765/0001-70
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.017321/2015-51.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                                          Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao
processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
20470/2015/SEI-MC, desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos
autos.  
 

2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da
extinção da outorga.

  
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
15/09/2015, às 15:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0711895 e o código CRC 9D65B8E2.
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C o n s e lh o C o m u n itá r io d o A r r a ia l d 'A ju d a

R u a d o M u c u g é 89- A r ra ia l d 'A ju d a - P o r to S e g u ro - B A

C E P : 4 5 8 1 6 .0 0 0

T e le fa x ( 0 7 3 )3 5 7 5 .1 0 2 5

C N P J : 0 2 .7 8 3 .7 6 5 /0 0 0 1 -7 0

P o rto S egu ro ,0 9 de N ovem b ro de 2015

A o S enho r

S am ir Am ando G ra n ja N ob re M a ia

C oo rd e nado r G e ra l d e R ad io d ifu sã o C om un itá r ia

S e c re ta r ia d e S e rv iço s d e C om un ica çã o E le trô n ica

M in is té r io d a s C om un ica çõ e s

B ra s ília - D F

S enho r C oo rd e nado r,

I

R ad io A rra ia n a FM 104 ,9

R ua M anoe l C re sce n c io S an tia g o S /N

P a rq ue C en tra l- T om bo 026

A rra ia l d 'A ju d a / B ah ia

O u to rg a 398 /2 0 03

R e f: O fíc io 2 9 553 /2 0 15 /S E I-M C

Em a te nd im en to a o O fíc io em re fe rê n c ia , v im o s en cam in h a r o s se gu in te s d o cum en to s :

1 - C óp ia d o no vo E s ta tu to so c ia l d a e n tid a d e "C on se lh o C om un itá r io d o A rra ia l d 'A ju d a ",

re fo rm u la d o con fo rm e e x ig ê n c ia s co n s ta n te s d o o fíc io em re fe re n c ia , b em com o da A ta

d a A ssem b lé ia G e ra l E x tra o rd in á r ia q u e p rom oveu a s a lte ra çõ e s e x ig id a s , d e v id am en te

re g is tra d a em ca rtó r io ;

2 - C óp ia s d o s do cum en to s d o s d ire to re s d a en tid a d e , com p ro vando se rem to do s b ra s ile iro s

n a to s e m a io re s d e 18 ano s de id a de ;

3 - C óp ia d o C P F de to d o s o s d ire to re s d a en tid a d e .

S em m a is ,
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R E G IS T R O C IV IL D A S P E S S O A S JU R ID IC A S D A C O M A R C A D E P O R T O S E G U R O / B A

R u a 2 d e ju lh o n O 1 1 0 - C e n tro

VIVALDO AFFONSO D O R Ê G O

OFICIAL

C E R T I F I C A , q u e o p re s e n te tí tu lo fo i p ro to c o la d o s o b o n 2 0 0 6 3 em 0 9 /1 1 /2 0 1 5

e re g is tra d o n e s ta d a ta s o b o n . 1 8 1 ,n o L IV R O A : O P a g : o c o n fo rm e s e g u e : D A JE N ° : 9 9 9 9 0 1 4 1 4 3 9 5 7

A v e rb a ç ã o N ° : 4

A p re s e n ta n te : G IL S E A A Z E V E D O

V a lo r B a s e : R $ 2 7 1 , 0 6

N a tu re z a d o T ítu lo : A L T E R A Ç Ã O D E E S T A T U T O

E m o lum e n to s :

T a x a F is c a liz a ç ã o :

F E C O M :

D e f. P ú b lic a :

T O T A L G E R A L :

R$

R$

R$

R$

R$

1 3 2 , 0 1

95,05

40,48

3,52

271,06

S e lo d e A u te n t ic id a d e
T r ib u n a l d e J u s t iç a d o E s ta d o d a B a h ia

A to N o ta r ia l o u d e R e g is tro

- - z 6 3 7 : 'A B 0 2 6 " 4 9 1 - : '7 - ~ - j- - - - - - -

F C 2 P I F 7 E M l

C o n s u l t e :

w w w . t j b a . j u s . b r / a u t e n t i c i d a d e

e N o v em b ro d e 2 0 1 5 .
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IL M O . S R . O F IC IA L D O R E G IS T R O C IV IL D E P E S S O A S J U R íD IC A S D A C O M A R C A D E P O R T O

S E G U R O - B A H IA

o C O N S E L H O C O M U N IT Á R IO D O A R R A IA L D ' A J U D A , c o m s e d e n a R u a M a n o e l C r e s c ê n c io

S a n t ia g o s /n P a r q u e C e n t r a l - D is t r i to d e A r r a ia l d ' A ju d a , M u n ic íp io d e P o r to S e g u r o , E s ta d o

d a B a h ia , in s c r i to C N P J s o b o n ! ! 0 2 .7 8 3 .7 6 5 /0 0 0 1 - 7 0 , r e p r e s e n ta d a p o r s e u a tu a l P r e s id e n te ,

S r . N e o p o n é s io G o n ç a lv e s d e O liv e ir a , v e m p e la p r e s e n te r e q u e r e r d e V .S a . , q u e s e ja a v e r b a d a

n o p r o c e s s o d o r e g is t r o d a e n t id a d e , a A ta d a A s s e m b lé ia G e r a l d a a lte r a ç ã o d o E s ta tu to

r e a l iz a d a e m 2 0 /1 0 /2 0 1 5 , e m v ir tu d e d a s e x ig ê n c ia s d o M in is té r io d a s C o m u n ic a ç õ e s .

N e s te s T e r m o s ,

P e d e D e fe r im e n to .

P o r to S e g u r o /B A , 0 3 d e N o v e m b r o d e 2 0 1 5 .
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AS VINTE HORAS DO DIA VINTE DE OUT BRO DE DOIS MIL E Q IN ZE\~\\Ig~n I .'gooM m l31''¥~f~~ FabIO a 'P ifu .

ARRAIANAFM NA RUA MANOEL CRESCENCIO SANTIAGO, PARQUE EM ARRAIAL, --==-
O AJ UDA.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxXXXXXXXXXXXXXXXX -><XXX.
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'R ;;-G íS TR Õ O E tIM 6V E :is E H i P ' Õ T E U , S '1
TY 1-U l.~O S ,D O C U M E N TO S E nE G !~;;TR O

C IV IL D A S P E S S O i\S JU FO D 1C f:.S
C O M A R e l : . . D E P O R T O S E C :iU R O - B A

V ivaldo A ffonso do R êgo - O ficial 1 \

109&(. ~ '; , d E l S - E screvente
larcI 10 ar S I' ._ ,I - E screvente .

C A P ÍTU LO I _ D A D E N O M IN A Ã O S E D E FIN S E D U R A O Fabíola P ir '. I do F~ê o - E screvente .

• .- ~ ~-;;;-=--=-,:::;:-:;"-;;;;;j

A rtigo 1° - O CONSELHO CO lJN TÁRIO O ARRAIÂLD' DA, igla CCAD,
constituído em 18/05/1998, com seus atos constitutivos registrados o C artório de Títulos e
D ocum entos da C om arca de P orto S eguro,B ahia, pessoa jurídica direito privado, sob
form a de associação civil sem fins lucrativos e econôm icos, sem finalidade políticas,
partidárias ou religiosas, será regido pelo presente E statuto e pelas dem ais disposições
legais.

A rtigo 2 0 - O CONSELHO COIIIIU IT' RI DO ARRAIAL O' AJUDA, tem sede na R ua
M anoel C rescêncio S antiago s/n - P arque C entral - D istrito de A rraial d' A juda, M unicípio
de P orto S eguro, E stado da B ahia, inscrito no C N P ] sob o nO 02.783.765/0001-70, podendo
abrir e encerrar filiais, escritórios e representações em todo o território nacional ou no
exterior.

A rtigo 3° - O C C A D tem finalidades exclusivam ente com unitárias, destacando-se:
- - - - - - - - - - - - - - - - - - -

I - prom over ações com unitárias no D istrito de A rraial d' A juda, podendo alcançar as
regiões vizinhas;

II - prom over com ou sem parcerias cursos, palestras, sem inários e encontros;

III - prom over ações com unitárias em parceria com outras associações, em presas

privadas e entidades públicas;

IV - prom over dinâm icas e reunloes educativas para incentivar a com unidade a
participar das ações com unitárias desenvolvidas exclusivam ente pelo C C A D ou em
parceria com outras entidades públicas/privadas;

V - apoiar e receber apoio de outras entidades e órgãos sim ilares;

V I - propor as m edidas extrajudiciais e judiciais cabíveis para proteger e defender os
interesses do C C A D e defesa dos interesses coletivos da C om unidade do D istrito de
A rraial d I A juda podendo tais m edidas serem estendidas as regiões vizinhas, se ficar
constatado que a propositura de tais m edidas abrangerá os interesses coletivos da

C om unidade do D istrito de A rraial d I A juda;

V II - prom over eventos para arrecadação de fundos de m anutenção do C C A D e para
arrecadação de fundos para desenvolvim ento das ações com unitárias;

V III - reivindicar junto às autoridades com petentes, bem com o em presas privadas,
recursos para serem aplicados em ações com unitárias no D istrito de A rraial d I A juda;

IX - prom over atividades e eventos educativos, recreativos, culturais, artísticos e

esportivos;

X - prom over cam panhas de interesse público;
- - ""-

X I - criar acervo de m aterial de vídeo, cd,. fotos, Iivr?s, .acerca da~ ati~id~des do C C A ( G G o ~ J

e outras que sejam do interesse da C om unidade do D istrito de A rra,al d,:JU ~ D

~ . ~ 0 l ~ ' / )
".
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X II - exped ir ce rtificados , c redenc ia is e d ip lom as;

X III - p rom ove r ações pa ra consc ien tiza r a é G

hum anos, a dem ocrac ia e ou tros va lo res un ive rsa is ;

X IV - p rom ove r ações de vo lun ta riado e estag iá rios a través de pa rce rias e conven los

com ins titu ições do ens ino supe rio r da reg ião ou de ou tros es tados ;

XV - reque re r jun to ao M in is té rio das Com un icações au to rização pa ra execução do

Serv iço de Rad iod ifusão Com un itá ria , bem com o a tende r as ex igênc ias so lic itadas pa ra

renovação da ou to rga ;

Pa rág ra fo P rim e iro : O CCAD poderá p rom ove r ações ind iv idua is ou em parce rias , não

p rev is tas nos inc isos ac im a , desde que o ob je tivo se ja de in te resse com un itá rio ;

P a rág ra fo Segundo : O CCAD te rá com o um a de suas fina lidades cria r, im p lan ta r e

adm in is tra r um S is tem a de Rad iod ifusão Com un itá ria em A rra ia l d ' A juda , de fendendo seus

in te resses e os_ob je tivos_de des_envo lv im en to e conso lidação da a tiv idade em cond ições de

pa rtic ipação dem ocrá tica e popu la r no p rocesso ae com un icação , buscando o

ape rfe içoam en to qua lita tivo da p rodução jo rna lís tica e cu ltu ra l, podendo , pa ra tan to , em

------nom e-de -seus_ repLe_s_en tados r ass ina r convên ios , firm ar con tra tos e rea liza r todos os
en tend im en tos necessá rios , espec ia lm en te na a rea e ln -s ta la -çõB técn ica , p rodu~ão -e ----

d is tribu ição de p rog ram as e no tic iá rios pa ra desenvo lv im en to de m arke ting ; p rom ove r

encon tros , even tos e sem iná rios de in te resse dos m e ios de com un icação com un itá rios ,

den tro das no rm as estabe lec idas pe los ó rgãos que regu lam en tam os Serv iços de

Rad iod ifusão Com un itá ria no pa ís ;

A rtigo 40 - Poderão se r u tilizados todos os m e ios adequados e pe rm itidos lega lm en te pa ra

consecução das fina lidades , podendo -se , inc lus ive , p rom ove r ou tras a tiv idades acessó rias

vo ltadas ao desenvo lv im en to dos ob je tivos ins tituc iona is po r m e io de execução d ire ta de

p ro je tos , p rog ram as ou p lanos de ações; ce leb ração de convên ios , con tra tos ou ou tros

ins trum en tos ju ríd icos , doação de recu rsos fís icos , hum anos e finance iros , ou p res tação de

se rv iços in te rm ed iá rios de apo io a ou tras o rgan izações sem fins lucra tivos e a ó rgãos do

se to r púb lico que a tuam em áreas a fins .

A rtigo 50 - A fim de cum prir suas fina lidades , o CCAD poderá cria r com issões p rov isó rias ou

pe rm anen tes , em tan tas quan tas s fize re necessá rias , as qua is cria rão e se rege rão po r

d ispos ições reg im en ta is d is tin tas e específicas e que não con tra riem as d ispos ições des te

es ta tu to ;

Pa rág ra fo Ú n ico : O CCAD poderá cria r um Reg im en to In te rno que , ap rovado pe la

Assem b lé ia G era l, d isc ip lina rá o seu func ionam en to .

A rtigo 60 - No desenvo lv im en to de suas a tiv idades se rão obse rvados os p rinc íp ios da

lega lidade , im pessoa lidade , m ora lidade , pub lic idade , econom ic idade e da e fic iênc ia , sem

qua lque r d isc rim inação de raça , co r, gêne ro ou re lig ião .

A rtigo 70 - O tem po de duração do CCAD é inde te rm inado .

CAP ÍTULO 11 - DOS ASSOC IADOS

A rtigo 8° - São

ju ríd icas , se jam

"

assoc iados todos . ~~ue les , na qu .a lidade de 'pe~soas fís icas . ou ~e~soasç
res iden tes , dom iC Iliadas ou sed iadas no D ls tn to de A rra ia l d A juda , ~J

~. rZ~' J .> t ~ .\
'" , \1 ~ /',l)
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C IV IL _,AY::5 PES •.•OA ;::, _r .•)t-'dD " .•P .~ ,) i
CO I\J1ARCA DE POHTO SEGUP .O .- 8/\ i

. V iva ldo A ffonso do Rêno - O fic ia i

Sérg Io José Ramos Fernandes - Escreven te '

M arc ilio Ramo" Sampa io - Escreven l~ !

Fabío la P im do Rêgo - E :~creven te

11 - O s sócios Contribu in tes que contribuem finance iram ente para as

adm itidos como ta is desde a data da fundação da entidade e os ad

data ;

d iv id indo-se o quadro soc ia l nas segu in tes ca tegorias:

I - O s sócios Fundadores adm itidos como ta is na data de

111- O sócios Co laboradores adm itidos gra tu itam ente no quadro de associados do CCAD ;

Parágra fo prim e iro : A adm issão dos sócios será e fe tivada através de requerim ento

endereçado ao P res iden te do CCAD , tendo como requ is ito te r res idênc ia , dom icílio ou sede

no D istrito de A rra ia l d ' A juda e após aná lise de adm issão por parte dos m embros da

D ire to ria do CCAD , a proposta será de fe rida e o nome do novo sócio será inc lu ído em Livro

próprio ;

Parágra fo segundo: Não sendo defe rida a proposta de adm issão , o proponente poderá

_____ a_presen ta r recurso que será ju lgado em Assemblé ia Gera l, que poderá ser convocada tendo

outros tem as na-pau ta -e -o recurso será-ju lgado pe la m aio ria dos presen tes, sendo a--

dec isão transcrita na A ta da Assemblé ia ;

Parágra fo te rce iro : O numero e SOC IOS ton tnb in tes-e -co laboradore , se jam -pessoas----

fís icas ou pessoas ju ríd icas é ilim itado no quadro soc ia l do CCAO ;

Parágra fo quarto : F icam extin tos a ca tegoria de sócios honorários por não te r hav ido

nenhuma ind icação no período ante rio r a v igênc ia deste Esta tu to e a ca tegoria de sócios

e fe tivos que passarão autom aticam ente a partir da v igênc ia deste Esta tu to a ca tegoria de

sócios co laboradores;

A rtigo 90 - São d ire itos de todos os assoc iados:

I - Partic ipar das a tiv idades da entidade ;

11 - te r d ire ito de voz, vo ta r e ser vo tado para os cargos do CCAO se jam para

adm in is tração ou para com issões a serem criadas;

IH - são asseguradas as pessoas ju ríd icas assoc iadas o d ire ito de voz e de vo to a través de

seus represen tan tes lega is ;

111- Tomar parte nas assemblé ias gera is com igua l d ire ito de vo to ;

A rtigo 100 - São deveres dos assoc iados:

I - respe ita r e cumprir as decisões das assemblé ias e dos demais órgãos d irigen tes da

entidade ;

11 - cum prir e fazer cum prir o Esta tu to e demais d ispos ições in te rnas.

111- cum prir com os comprom issos assum idos com o CCAO ;

A rtigo 11 - Os associados não respondem , nem mesmo subsid ia riam ente , pe las obrigações

constitu ídas pe lo CCAO .

A rtigo 12 - Os associados serão dem itidos ou exc lu ídos:

I - se de ixarem de cumprir qua isquer de seus deveres; / -

11 - se in fring irem qua lquer d ispos ição esta tu tá ria , reg im ento ou qua lquer dec isão dos c..~ IJ'J

órgãos soc ia is ; ~)J
111- se pra tica rem atos nocivos ao in te resse do CCAO ;

IV - se praticarem qualquer ato que i;e em desab ;no ou descré(~o ~AD ou de

~ l ~ ,~ ' (Y f~~- N
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TITULOS, DOCUf\AENTOS E H t : : C W : : : T F < Ó !

CIVIL D,Ii$ PESSOAS .ll.!FWYC..L\S I

COMARCA DE PORTO SEGUHO - 8/\ i
Vivaldo Affonso do Rêgo _Oficial f ,

Sérgio J.~sé Ramos Fernandes - Escre\.;ente í

i
'

/vlarcllio Ram6ls S e ' ; a i o - Escrevto>nte
Fabíola Pi .' o ~go - Escrevente

para tirar eito pa rimonial ou I
I

~_,~, ••• _.-:'C .,.~., __ ••••• _' •. ~ ••=~=.í

seus membros; e
V - se praticarem atos ou valerem-se do nome do CCA
pessoal, para si ou para terceiros.

Parágrafo único - Em qualquer das hipóteses previstas acima,
advertido e sendo reincidente poderá ser excluído por justa causa e decisão dos membros
da Diretoria, podendo o sócio infrator apresentar recurso para a Assembléia Geral que
âeciâirá, por-rtfaioria -devotos-dos associados presentes, sobre a exclusãoounão a o

associado, em Assembléia especialmente convocada para esse fim.

Artigo 13 - Nenhuma pessoa é obrigada associar-se ou permanecer associado, tendo
qualquer associado, por iniciativa própria, o direito de desligar-se do quadro social da
entidade, sem a necessidade de declinar qualquer justificativa ou motivação específica, a
qualquer tempo, bastando para isso, manifestação expressa e por escrito, através do
endereçamento à entidade, de carta datada e assinada.

CAPÍTULO III - DA ADMINISTRAÇÃO

Artigo 14 - O CCAD será administrada pelos seguintes orgãos: --- ---- - - --

_ _ _ _ _ _ 1 - As_s~embléia_G_eLal; _

II - Diretoria Executiva
III - Conselho Fiscal E
Iv - Conselho Comunitário;

Parágrafo 1 0 - Os dirigentes que atuarem diretamente na gestão executiva da entidade,

não serão remunerados;

Parágrafo 2 0 - O CCAD adotará práticas de gestão administrativa, necessárias e suficientes
a coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios ou vantagens pessoais

em decorrência da participação em sua gestão.

Seção I - Da Assembléia Geral

Artigo 15 - A Assembléia Geral é órgão maxlmo e soberano da vontade social e será
constituída pelos sócios em pleno gozo de seus direitos estatutários.

Parágrafo Único: A Assembléia instalar-se-á em primeira convocação com maIOria dos
associados e, em segunda convocação, decorridos trinta minutos, com qualquer número
dos presentes, e as deliberações serão tomadas por voto da maioria dos associados

presentes;

Artigo 16 - Compete privativamente à Assembléia Geral:

/)
\

- - ~

Parágrafo Primeiro - Para as deliberaçõesa que se referem os incisos I , 1 1 e 1 1 1 deste artigo é exigido
deliberação da assembléia especialmenteconvocadapara esse fim, sendo necessário o voto concorde

I - eleger os Administradores;
II - destituir os Administradores;
III - alterar o estatuto;
IV _ apreciar o relatório da Diretoria Executiva e decidir sobre a aprovação das contas e

balanço anual;
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TíTUl.OS, Doe u rYlE t\rrc)s- E F.E:"(:;!~;'fF~OI

CIVIL D,6,S PESSOAS ,IU i:;:íD iCf\S
COMAR.C,L\ DE PORTO SEGUR.O .. B/-\

. _Vivalc;lo Affonso do Pêgo - O licial
I Sergio J.ose Ramos Fernandes - Escrevente

Ma~clllo Ramos Samm,lÍo - Escrevente I
da maioria dos presentes; Fablola Plm .• I' ,Cc- o - Escrevente J
Parágrafo Segundo - A Assembléia Geral deverá ser .~,~. iaimo .9..ê...1P--.-
(dez) dias de antecedência e o Edital de Convocação com data, hor local er divulgado
na programação da rádio e publicado em jornal da comunidade ou qualq er outro meio

de comunicação disponível no Distrito de Arraial d T Ajuda;

Artigo 17 - A Assembléia Geral reunir-se-á anualmente para:

I - Prorrogar o mandato em curso dos membros da Administração, caso não hajam chapas
inscritas para eleição dos membros da administração do CCAD, até que sejam apresentadas
chapas para eleição dos novos membros aos cargos da Administração do CCAD;
IV - Aprovar o relatório de atividades e elaborar o planejamento para o exercício seguinte e
V - Instituir e aprovar a remuneração dos prestadores de serviços a serem contratados,

respeitando os valores praticados no mercado;

Artigo 18 - A Assembléia Geral reunir-se-á, extraor inariamente, quando houver interesses

da entidade que exigirem o pronunciamento urgente dos associados e poderá ser
convocada no prazo deÇ(cinco)cfias e o Editai de-Convocação com data, hora-e local a ser

divulgado na programação da rádio e publicado em jornal da comunidade ou em qualquer

outro meio de comunicação disponível no Distrito de Arraial d T Ajuda;

I - Para cumprimento de fins previstos por lei;
11 - Eleição de membros da Diretoria, do Consel o Fiscal e do Conselho Comunitário, por

renúncia daqueles em exercício; e
111 - Atender exigências dos entes públicos;

Artigo 19 - A Assembléia Geral poderá ser convocada;

I - pelo Presidente do CCAD;

11 - por no mínimo 3 (três)membros da Diretoria do CCAD;

111 - Pelos membros do Conselho Fiscal e/ou me bros do Conselho Comunitário da Rádio;

IV - Por no mínimo 1/5 (um quinto) dos associados em dia com suas obrigações

estatutá rias;

Parágrafo Primeiro : A Assembléia instalar-se-á em primeira convocação com malona

absoluta dos associados e, em segunda convocação, decorridos trinta m inutos, com
qualquer número, e as deliberações serão tomadas por maioria dos associados presentes;

Parágrafo Segundo : As Atas das Assembléias poderão ser digitadas e deverão ser
assinadas pelos membros da Diretoria, os sócios e convidados presentes, devendo ser
colada no Livro das Assembléias, indicando nome completo, cargo, identidade e outros

dados necessários.

Seção 11 - Da Diretoria Executiva

Artigo 20 - A Diretoria Executiva será constituída por 5 (cinco) membros, sendo Presidente,

Vice-Presidente, Primeiro Tesoureiro, Segundo Tesoureiro, Secretário Geral, devidamente //1
eleitos pela Assembléia Geral pelo mandato de 4 (quatro) anos, podendo o mandato ser ~í/}
renovado em decisão de Assembléia Geral, se assim for necessário caso não existam ~

~_ ~~' ~J~ ~
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! TITUL.OS, DOCUi\fIEt-JTOS E HEGíST:=~O 'I'

CIV!L O.e..SPESSOAS ,HJH!D\Ct;,S
Cor'Jl~RCA DE PORTO SEGURO .. SI:!' l

C' • • V1:ral<;io ,õ.ffonso do Hêgo - Oficial i

f
VerrJlO Jose Ramos Fernandes --Escrevente

" . _ flAarcilio Ramos _mpaio --Escrevente
chapas Insc~'tas para elelçao dos cargos da Administraç o; Fabiola Plm' do ROgo- Ewevente .'

Paragrafo Unlco: Somente os associados brasileiro. af1es;-.dlf~5;:e ,--j

nacionalizados há mais de 10(dez) anos, be como 05 associados i r 5 de 18(dezoito)

anos, poderão concorrer aos cargos de diretoria do CCAD
Artigo 21 - Compete a Diretoria Executiva:
I- Elaborar programa anual de atividades e executá-lo' , .

II- Elaborar e apresentar, à Assembléia Geral, o relatório anual das atividades;
III- Convocar a Assembléia Geral;
IV - Contratar e demitir funcionários e contratar prestadores de serviços sejam pessoas

físicas ou pessoas jurídicas;
V - Praticar atos da gestão administrativa e
VI - Outras funções que lhes forem atribuídas pelo respectivo regimento, aprovadas pela

Assembléia Geral.

Artigo 22 - Compete ao Presidente:

I - Cumprir e fazer cumprir este estatuto;
Ir=-Convocar e presidir-a Assembléia GeraL; _
III - Convocar e presidir as reuniões da Diretoria e ---
IV - Dirigir e supervisionar todas as ativid des do CCAD, podendo, para tanto, admitir e

------ ôlspen-sar-empregados-,-r-egieo pela Consolida.£ão das Leis do Trabalho, bem como
contratar a locação de serviços de trabalhadores eventuais e sem vmculo-e-mpregatício-, ----

quando for o caso.

Parágrafo Único: Compete ao Vice-Presidente auxiliar e substituir quando necessário o

Presidente;

Artigo 23 - Compete ao Secretário Geral:

I - Secretariar as reuniões da Assembléia Geral e a Diretoria e redigir as atas, bem como
registrá-Ias no Cartório competente, devidamente assinadas pelo Presidente da Assembléia,

pelos associados e convidados presentes;
II - A publicidade das atas e das notícias referentes às atividades do CCAD.

Artigo 24 - Compete ao Primeiro Tesoureiro:

I - Arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, receitas e/ou
rendimentos, auxílios e donativos em dinheiro ou não, mantendo em dia a escrituração,

toda comprovada;
II - Pagar as contas das despesas autorizadas pelo Presidente;
III - Apresentar relatórios de receita e despesas, sempre que forem solicitados;
IV - Apresentar relatório financeiro para ser submetido à Assembléia Geral; e
V - Conservar sob sua guarda e responsabilidade, o numerário e documentos relativos à

tesouraria, inclusive contas bancárias;
VI - Quitar as obrigações financeiras sob prévia autorização do Presidente da diretoria,
assinando de forma conjunta com este, os cheques e outros documentos da gestão

financeira do CCAD;
VII - Manter os recursos financeiros do CCAD depositados em instituição financeira e

bancária;
VII - Firmar juntamente com o Diretor Presidente, os cheques, cartões, os títulos de crédito
de titularidade do CCAD e proceder da mesma forma para autorização de pagamentos; / )

Parágrafo único: Compete ao Segundo Tesoureiro auxiliar e substituir quando necessário o(,})

Primeiro Tesoureiro; X.f"

\)
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COMARCA DE POHTO SEGURO - B .A .

Vivaldo Affons elo Rego - Oficial
Sérgio José Ramo -'ern2lncles - Escrevente

Marcilio Ramo -_ampaio - Escrev f? n í6

Artigo 25 - Caberá ao Diretor Presidente l em conju o ftUfÍ1Dlé(f'i - -. , ~ l : I f e im lv e n t8

representar a sociedade ativa e passiva I judicial e e trajudicialm I incl sive para I
movimentação de conta bancária ficando expressamente _ ._ ( lG J a ~ ~~,;::=;:;.;l

para qualquer fim estranho às suas finalidades l como fianças l avais u quais uer outros
atos de favor.

secãolII - Do Conselho Fiscal

Artigo 2 6 - O Conselho Fiscal compor-se-á de 6 (seis) membrosl sendo 3 (três) membros
titulares e l 3 (três) membros suplentes l eleitos pela assembléia geral da CCDA

I
sendo seu

mandato coincidente com o mandato da Diretoria.

Parágrafo Único: Os membros suplentes poderão auxiliar ou substituir quando necessário
os membros titulares do Conselho Fiscal;

Artigo 27 - O Conselho Fiscal tem as atribuições e os poderes que são conferidos por leil
______ sendo_competente/_dentre outras_atribuições, para:

I - opinar sobre os relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre as operações
______ patr:imonia is_realizadas,_emitindo pa receres para os_organismos_superiores_da_entidade/ _

devendo a Diretoria Executiva prestar todas as informações solicitadas;
II - examinar as contas da Diretoria Executiva no final de cada exercício l submetendo-se à
aprovação da Assembléia Geral;
III - auxiliar a Diretoria l sempre que solicitado;
IV - sugerir a contratação e acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos
independentes e
V - convocar a Assembléia Geral.

Artigo 28 - Os membros do Conselho Fiscal desempenharão as suas funções e atribuições
sem remuneração l podendo l no entanto l receber reembolso de despesas realizadas
comprovadamente no exercício de suas atri uições.

Seção IV - Do Conselho Comunitário

Artigo 29 - O Conselho Comunitário compor-se-á de 5 (cinco) pessoas representantes das
entidades locais, sejam associadas ou nãol desde que legalmente instituídas l com o
objetivo de acompanhar a programação da rádio comunitária l com vista ao atendimento do
interesse exclusivo da comunidade e dos princípios estabelecidos no artigo 4° da Lei

9 6 1 2 /9 8 .

Parágrafo Primeiro: A entidade manterá disponível e atualizado para qualquer solicitação ou
inspeção do Ministério das Comunicações l o ato que estabeleceu a composição do Conselho
Comunitário da Rádio Comunitária;

Parágrafo Segundo: A diretoria do CCAD deverá encaminhar ao Ministério das
Comunicações l anualmente l sempre na data de aniversário da outorga da concessão da
rádio l relatório resumido contendo a descrição da grade de programação l bem como uma
avaliação do Conselho Comunitário l considerando l entre outros aspectos, o atendimento~~-'.,
dos objetivos estabelecidos na Lei 9 6 1 2 /9 8 . )

- \

CAPÍTULO IV - DA RENDA, DO PATRIMÔNIO E D DISSOLUCÃO DO CCAD ",

Artigo 29 - A renda e o patrimônio do CCAD serão constituídos por doaçõesl contribuições

d o sa s s o c ia d o s ,p e lo s:~ m ó v e ise i i : e d i r~ ~ r e v e n h am;ç ~ r e * d ~
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Fa la a , ~

por meio de doações de pessoas físicas, de pessoa jurídicas I eit privado e de ~
pessoas jurídicas de direito público; prestações de ~~r.\fb~ ;QVeRi-ernt.ee=õê"'a_...-::J
eventos, cursos, palestras e outras atividades promovidãS; rendas e pli ação financeiras
e outras fontes; convênios, apoios e financiamentos, desde que n-o i erfiram no livre

desenvolvimento das atividades do CCAO;
!

Artigo 30 - O CCAO não distribuirá, entre seus sócios e associados, conselheiros, diretores,
empregados ou doadores, eventuais excedentes de quaisquer receitas e rendas, sejam
operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu
patrimônio, auferidos no exercício de suas atividades e os aplicará integralmente na
consecução do seu objetivo social, devendo os excedentes serem destinados a aplicações

financeiras ou outros, conforme decidido em assembléia geral;

Artigo 31 - Todo patrimônio e receitas do CCAO deverão ser destinados aos objetivos a que
destina a entidade, ressalvados os gast s despendidos em bens necessários a seu

funcionamento.

Artigo 32 - A alienação, hipoteca, penhor, venda ou troca dos bens patrimoniais do CCAD
----_.somente poderá ser decidida-por: aproyação da assembléia geral convocada especificamente

para tal fim. ----------- ..-

Artigo 3---0-eeAE>-poderá-sef- or deliberação dos associados ou por demais
formas previstas em lei, em qualquer tempo, desde que seja convocada-urna-assembléia- _

geral para tal fim.

Artigo 34 - Em caso de dissolução da entidade, o patrimônio líquido será transferido a outra
pessoa jurídica qualificada com o mesmo objetivo social do CCAD e havendo no patrimônio
líquido bens e receitas adquiridos pela parceria com entidades públicas, esta parcela do

patrimônio serão transferidas as entidades com as mesmas finalidades.

Artigo 35 - Na hipótese de obte ção e posterior perda da autorização da execução do
serviço de radiodifusão comunitário, o acervo patrimonial disponível, adquirido para esta
finalidade será destinado de acordo com a decisão da Assembléia Geral convocada para

este fim.

CAPÍTULO V - DO EXERCÍCIO SOCIAL

Artigo 36 - O exercício fiscal terá o mesmo período do exercício social, terá a duração de
um ano, iniciando-se em 1 de janeiro e terminand em 31 de dezembro de cada ano.

Artigo 37 - Ao fim de cada exercício social, a Diretoria elaborará, com base na escrituração
contábil do CCAO, um balanço patrimonial e a demonstração do resultado do exercício e

uma demonstração das origens e aplicações de recursos.

Artigo 38 - No encerramento do exercício fiscal dar-se-á publicidade por qualquer meio
eficaz, do relatório de atividades e das demonstrações financeiras da entidade, colocando-

os à disposição para exame de qualquer cidadão.

~
-, \

os pela \)Artigo 41 - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria Executiva e-referenda

CAPÍTULO VI - DISPOSICÕES GERAIS

Artigo 39 - A prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública recebidos
será feita conforme determina o parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal.

~

. __ .:...-
~~- ..

:,

~.
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Partido Político: PV - 43 PARTIDO VERDE

Orgão Partidário: Comissão Provisória

Abrangência: MUNICIPAL - PORTO SEGURO/BA

Vigência: Início: 23/09/2011 Final: 30/09/2015

Código: FVUB.NSKG.8A$C.GWK1.

Certidão emitida às: 08/12/2015 15:36:49

JUSTIÇA ELEITORAL

 

CERTIDÃO
 

Certifico que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) HEITOR
CARLOS DE  SIQUEIRA FERREIRA JUNIOR (Título  Eleitoral:  068424930507 )  foi
SECRETÁRIO DE ORGANIZAÇÃO  (exercício 23/09/2011 a 30/09/2015) do orgão
partidário, abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br
/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de
abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

Certidão SGIPWEB http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?acti...

1 de 1 08/12/2015 15:36
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.017321/2015

CONSELHO COMUNITARIO DO ARRAIAL D'AJUDA

4 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: PORTO SEGURO/BA

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Tatiana Rozenbrah Ulhôa
Amorim

029.035.277-09 Vice-Presidente 26/08/2014
26/08/2018

Patrícia de Oliveira Yamada 147.486.138-58 1º Tesoureiro 26/08/2014
26/08/2018

Neoponézio G. de Oliveira 163.014.126-72 Presidente 26/08/2014
26/08/2018

Heitor Carlos de Siqueira
Ferreira Junior

036.637.748-56 2º Tesoureiro 26/08/2014
26/08/2018

Gilséa Maria de Azeredo 775.485.077-04 Secretário 26/08/2014
26/08/2018

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3018/03/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:
1) Requerimento de renovação: fl. 2 (Carta SEI 0454325).
2) Estatuto Social: fls. 5 a 13 (Carta SEI 0823652).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 3º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 8º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 9º;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 9º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 20;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 21;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos: art. 20;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 29.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fl. 13 (Carta SEI 0454325). (26.8.2014 - 26.8.2018)
Presidente: Neoponézio Gonçalves de Oliveira;
Vice-Presidente: Tatiana Rozenbrah Ulhoa Amorim;
1º(ª) Tesoureiro(a): Patrícia de Oliveira Yamada;
2º(ª) Tesoureiro(a): Heitor Carlos de Siqueira Ferreira Júnior;
Secretário(a): Gilséa Maria de Azeredo.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 15, 18, 20, 22 e 23 (Carta SEI 0823652).
5) CNPJ: fl. 16 (Carta SEI 0454325).
6) Certidão Negativa da Anatel: Certidões ANATEL SEI 0711875.
7) Declaração de conformidade: fl. 36 (Carta SEI 0454325).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 22 a 32 (Carta SEI 0454325).

***PENDÊNCIAS ENCONTRADAS:
- O 2º Tesoureiro fez parte do diretório do PV em Porto Seguro ? BA, entre 23.9.2011 e 30.9.2015. Uma vez que fora
eleito para o cargo em 26.8.2014, configurou-se vínculo político. No entanto, como ele não faz mais parte do diretório,
o vício foi sanado, o que permite o prosseguimento do Processo. Por outro lado, a infração existiu e deve ser
apurada. Assim, encaminhar-se-á o assunto à CGAO para providências.

***CONCLUSÕES:
- Será encaminhado Memorando à CGAO para apurar eventual infração cometida pela Radiodifusora.
- O Processo foi corretamente instruído.
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- Será elaborado Memorando solicitando informações à Coordenação de Análise de Denúncias acerca de processos
de apuração de infração em andamento ou já concluídos que resultaram em sanção à Radiodifusora.

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 4512/2015/SEI-MC

AO COORDENADOR-GERAL DE ACOMPANHAMENTO DE OUTORGAS.

 

Assunto: Solicitação de abertura de Processo de Apuração de Infração.

Processo nº: 53900.017321/2015-51.

  

1.                  Foram encontrados indícios de que o CONSELHO COMUNITÁRIO
DE ARRAIAL D'AJUDA, entidade que requer renovação de outorga para execução
do serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Porto Seguro, estado da
Bahia, estaria infringindo o art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, ao
manter vínculo político, conforme consulta ao sítio do Tribunal Superior Eleitoral,
0870028.

 

2.                    Dessa forma, solicito abertura de Processo de Apuração de Infração.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 10/12/2015, às
14:00, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0870038 e o código CRC 72FF860C.

 

Memorando 4512 (0870038)         SEI 53900.017321/2015-51 / pg. 78



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 4513/2015/SEI-MC

À COORDENADORA DE ANÁLISE DE DENÚNCIAS.

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
de Outorga​.

Processo nº: 53900.017321/2015-51.

 

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de
Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face do
CONSELHO COMUNITÁRIO DE ARRAIAL D'AJUDA, autorizado para executar o
serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Porto Seguro, estado da
Bahia, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve
aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 10/12/2015, às
14:00, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0870050 e o código CRC 8B1E45EE.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Análise de Denúncias

DESPACHO

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária - CGRC

Processo n°: 53900.017321/2015-51

Interessado(a): CONSELHO COMUNITÁRIO DE ARRAIAL D'AJUDA

 

 

Após verificação do banco de dados de controle de Processos de
Apuração de Infração - PAIs e de consulta feita ao Sistema de Controle de
Radiodifusão - SRD, constatou-se que não existe qualquer registro de PAI
instaurado em desfavor da CONSELHO COMUNITÁRIO DE ARRAIAL D'AJUDA,
entidade executante do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Porto Seguro, Estado da Bahia.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 17/12/2015,
às 16:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0880000 e o código CRC A3C6A442.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA E FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO

<!ID646626-0>DESPACHO DO GERENTE-GERAL

Os processos abaixo relacionados, foram devidamente arquivados nos termos do Regimento Interno da Anatel, aprovado pela

Resolução nº 270/2001:

Data Processo nº Entidade - Nome Cidade - Estado Serviço

53770.002.091/1998 Telerj Celular S.A. Rio de Janeiro - R.J. Móvel Celular

29/05/2003 53508.000.603/1999 ATL-ALGAR Telecom. Rio de Janeiro - R.J. Móvel Celular

53508.000.608/1999 Leste S.A.

53660.000.683/1997 Mamprim Com. de Combustíveis Ltda. Iúna - E.S.. Limitado Privado

02/06/2003 53508.001.399/1999 Rádio Clube de Valença Ltda. Valença - R.J. Radiodifusão

53508.000.049/2000 Rádio Nova Italva Ltda. Italva - R.J. Radiodifusão

53508.000284/2000 Rádio Mundo Jovem Ltda. Rio de Janeiro - R.J. Radiodifusão

NILTON PEREIRA LOPES

Em exercício

(Of. El. nº 087/3/ER02AF)

GABINETE DO MINISTRO

<!ID646975-0> PORTARIA Nº 247, DE 29 DE JULHO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o parágrafo 1º
do art. 15 da Portaria SOF/MP, nº 03, de 21 de fevereiro de 2003, e tendo em vista a necessidade de
adequar a classificação orçamentária, com o objetivo de atender ao contrato com a COBRAPE/CDM,
gerenciadora do Projeto PAT/PROSANEAR, resolve:

Art. 1º Alterar, na forma dos anexos I e II desta Portaria, a modalidade de aplicação do
orçamento do Ministério das Cidades - Unidade Orçamentária 56101.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

OLÍVIO DE OLIVEIRA DUTRA

ANEXO I REDUÇÃO
R$ 1,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO ESF GND MOD FONTE VA L O R 
17.512.0122.3980.0001 MINISTÉRIO DAS CIDA-

DES
Projetos de Saneamento Bá-
sico Integrado (PAT/PROSA-
NEAR)

S 3 40 0148 300.000

TO TA L 300.000
ANEXO II ACRÉSCIMO

R$ 1,00
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO ESF GND MOD FONTE VA L O R 

17.512.0122.3980.0001 Projetos de Saneamento Bá-
sico Integrado (PAT/PRO-

SANEAR)

S 3 90 0148 300.000

TO TA L 300.000

GABINETE DO MINISTRO

<!ID647273-0> PORTARIAS DE 28 DE JULHO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, consi-
derando o disposto nos artigos 10 e 19 do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar
as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

391 53660.000607/98 Associação Ambientalista de Marilândia Marilândia/ES
392 53103.000159/01 Associação dos Moradores do Sítio São Miguel -

ASMOSSM - Sossego - PB
Sossego/PB

393 53690.000951/98 Associação Movimento Comunitário Rádio Regio-
nal Navegantes FM

Aripuanã/MT

394 53710.000964/99 Conselho Comunitário dos Moradores e Amigos
de Botumirim

Botumirim/MG

395 53650.001453/99 Associação de Comunicação e Educação de Mar-
co

Marco/CE

396 53630.000308/98 Associação Liberalista de Itapiranga Itapiranga/AM
397 53700.001698/98 Associação Movimento Comunitário Rádio Comu-

nitária FM - AMCRC/FM
Ta q u a r u s s u / M S

398 53640.001577/98 Conselho Comunitário do Arraial D'Ajuda Porto Seguro/BA
399 53830.001336/99 Associação Comunitária de Comunicação e Cul-

tura de Pompéia
Pompéia/SP

400 53770.000727/01 Associação Cultural de Radiodifusão Comunitária
de Costa Verde - SIDERAL FM

Maricá/RJ

MIRO TEIXEIRA

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO CONSULTIVO

EXTRATO DA ATA DA 47a REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
<!ID646993-0>REALIZADA EM 31 DE MAIO DE 2003

Aos trinta e um dias do mês de maio do ano de dois mil e
três, às dez horas, no Costão do Santinho, em Florianópolis/SC,
realizou-se a quadragésima sétima Reunião do Conselho Consultivo
da Anatel (Reunião Extraordinária), com a presença do Presidente do
Conselho, Orlando José Leite de Castro, e dos Membros, Carlos de
Paiva Lopes, Luiz Alberto Garcia, Cleófas Ismael de Medeiros
Uchôa, Eduardo Felipe Ohana, Paulo Roberto Menicucci, Edilson
Soares da Silva, Eustáquio Juvêncio de Lacerda. Ausentes, justi-
ficadamente, os Conselheiros José Expedicto Prata, Gilberto Kassab e
José Fernandes Pauletti. Ausente, também, o Conselheiro Marcos
Dantas Loureiro, que não apresentou justificativa. O Presidente do
Conselho deu por aberta a reunião e anunciou a seguinte pauta: 1)
Abertura pelo Presidente do Conselho Consultivo; 2) Boas-vindas da
Anatel; 3) Aprovação das Atas da 45ª e da 46ª Reuniões do Conselho
Consultivo; 4) Alterações ao Plano Geral de Metas para a Uni-
versalização do Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC; 5) Pres-
tação de Contas da Anatel - 1º trimestre de 2003; 6) Calendário e
temas para as reuniões de 2003; e 7) Outros assuntos. O Presidente do
Conselho Consultivo, Orlando José Leite de Castro, deu as boas-
vindas aos presentes e passou a palavra ao Conselheiro Diretor Luiz
Alberto da Silva, que deu as boas-vindas da Anatel desejando aos
membros do Colegiado uma reunião profícua. Em seguida, o Con-
selheiro Luiz Alberto da Silva agradeceu a oportunidade de encontro
e colocou-se a disposição do Colegiado para outros esclarecimentos
que se façam necessários. Não havendo, o Presidente Orlando José
Leite de Castro passou ao item 3 da pauta, ou seja, a aprovação das
Atas da 45ª e da 46ª Reuniões do Conselho Consultivo, as quais
foram, em seguida, ratificadas. Em seguida, o Presidente Orlando
José Leite de Castro passou a palavra ao Superintendente de Ad-
ministração Geral da Anatel, Manoel Narciso Cruz Castello Branco
Verçosa e ao Gerente Geral de Planejamento, Orçamento e Finanças,
Claudiano Manoel de Albuquerque, para proceder apresentação sobre
o Relatório de Execução Orçamentária e Financeira da Anatel no 1º
trimestre de 2003. O Presidente do Conselho solicitou ao Gerente
Claudiano Albuquerque que a Anatel prepare um detalhamento sobre
a arrecadação dessas taxas, em termos qualitativos e quantitativos, a
fim de que, numa próxima reunião do Conselho Consultivo, o assunto
possa ser melhor discutido. Em seguida, por sugestão do Conselheiro
Eduardo Felipe Ohana, foram instituídas Comissões no Conselho
Consultivo para estudar a viabilização da aplicação dos recursos do
FUST e do FISTEL. Os Conselheiros Cleófas Ismael de Medeiros
Uchôa e Eduardo Felipe Ohana ficaram responsáveis pela elaboração
de um estudo sobre o FUST, e os Conselheiros Luiz Alberto Garcia
e Cleófas Ismael de Medeiros Uchôa foram incumbidos de provi-
denciar estudo sobre o FISTEL. Em virtude do adiantado da hora, o
Presidente Orlando José Leite de Castro solicitou que o item 6 da
pauta, ou seja, o Calendário e temas para as reuniões de 2003, fosse
discutido numa próxima oportunidade. Em continuidade aos itens
previstos na pauta de reunião, o Presidente do Conselho sugeriu que
a próxima reunião do Conselho seja realizada no dia 16 de junho de
2003, em Brasília, proposta a qual mereceu o consentimento do Con-
selho. Nada havendo a tratar, o Presidente Orlando José Leite de
Castro deu por encerrada a reunião, da qual para constar, eu, Virgílio

José de Aguiar, lavrei a presente Ata, que, após lida e aprovada, vai
por todos assinada.

ORLANDO JOSÉ LEITE DE CASTRO
Presidente do Conselho

EXTRATO DA ATA DA 48ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
<!ID646994-0>REALIZADA EM 16 DE JUNHO DE 2003

Aos dezesseis dias do mês de junho do ano de dois mil e
três, às dez horas, na sede da Anatel, em Brasília, realizou-se a
quadragésima oitava Reunião do Conselho Consultivo da Anatel
(Reunião Extraordinária), com a presença do Presidente do Conselho,
Orlando José Leite de Castro, e dos Membros, Carlos de Paiva Lopes,
Luiz Alberto Garcia, José Fernandes Pauletti, José Expedicto Prata,
Cleófas Ismael de Medeiros Uchôa, Eduardo Felipe Ohana, Paulo
Roberto Menicucci, Eustáquio Juvêncio de Lacerda e Edilson Soares
da Silva. Ausente, justificadamente, Gilberto Kassab. Ausente, tam-
bém, o Conselheiro Marcos Dantas Loureiro, que não apresentou
justificativa. O Presidente do Conselho deu por aberta a reunião e
anunciou a seguinte pauta: 1) Abertura pelo Presidente do Conselho
Consultivo; 2) Boas-vindas da Anatel; 3) Alterações ao Plano Geral
de Metas para a Universalização do Serviço Telefônico Fixo Co-
mutado - STFC; 4) Calendário e temas para as reuniões de 2003; e 5)
Outros assuntos. O Presidente do Conselho Consultivo, Orlando José
Leite de Castro, deu as boas-vindas aos presentes e informou o
Colegiado sobre alguns fatos ocorridos nas duas últimas reuniões do
Conselho Consultivo, por meio do documento “Informações aos Se-
nhores Conselheiros”. Em seguida, o Presidente do Conselho Con-
sultivo passou a palavra ao Presidente da Anatel, Luiz Guilherme
Schymura de Oliveira, que deu as boas-vindas da Agência ao Co-
legiado. O Presidente Schymura agradeceu pela oportunidade de en-
contro, ratificando a colocação do Conselheiro Luiz Alberto acerca do

problema do quadro de pessoal da Agência e a necessidade de en-

volvimento dos parlamentares para resolver essa questão com a maior

brevidade. O Presidente Schymura comentou, ainda, a preocupação

da Agência em atender a sociedade a qual se manifestou no novo

Plano Geral de Metas para a Universalização - PGMU do Serviço

Telefônico Fixo Comutado. Em seguida, o Presidente do Conselho

passou a palavra ao Superintendente de Universalização, Edmundo

Antônio Matarazzo, para fazer explanação sobre a nova redação do

PGMU. Encerrada a apresentação sobre o PGMU, o Presidente do

Conselho abriu espaço para perguntas ao Superintendente. Em se-

guida, o Presidente do Conselho deu prosseguimento à apreciação do

Conselho Consultivo sobre a redação do PGMU. O Conselho Con-

sultivo apresentou sua oitiva acerca do PGMU por meio do Ato n.º

002/2003 aprovado naquela reunião. Em virtude do adiantado da

hora, o Presidente Orlando José Leite de Castro solicitou aos mem-

bros do Colegiado que o assunto “Calendário e temas para as reu-

niões de 2003” fosse discutido na próxima reunião, proposta a qual

mereceu a anuência do Conselho. O Presidente do Conselho sugeriu

que a próxima reunião do Conselho seja realizada em Campinas/SP,

no Centro de Pesquisa de Desenvolvimento em Telecomunicações -

CPqD, no dia 24 de julho, às 14 horas. Nada havendo a tratar, o

Presidente Orlando José Leite de Castro, deu por encerrada a reunião,

da qual para constar, eu, Virgílio José de Aguiar, lavrei a presente

Ata, que, após lida e aprovada, vai por todos assinada.

ORLANDO JOSÉ LEITE DE CASTRO

Presidente do Conselho

(Of. El. nº 270/2003-GPR)
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 3001/2016/SEI-MC

Processo nº: 53900.017321/2015-51.
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                Trata-se do CONSELHO COMUNITÁRIO DE ARRAIAL D'AJUDA,
entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Porto Seguro, estado da Bahia, por meio da Portaria nº 398,
publicada no DOU de 31/7/2003, e Decreto Legislativo nº 795, publicado no DOU
de 26/7/2005.

 
ANÁLISE

2.                 O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 26/7/2015. A entidade, que
doravante passa a ser tratada como requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação de outorga em 2/4/2015, à fl. 2 (Carta SEI 0454325),
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, Parágrafo Único da
Lei nº 9.612/1998 e do art. 131 Norma nº 01/2015, aprovada pela Portaria nº
4334/2015.

 
 

REQUERENTE
CONSELHO COMUNITÁRIO DE ARRAIAL D'AJUDA
 
QUADRO DIRETIVO

Presidente: Neoponézio Gonçalves de Oliveira;

Vice-Presidente: Tatiana Rozenbrah Ulhoa Amorim;

1º(ª) Tesoureiro(a): Patrícia de Oliveira Yamada;

2º(ª) Tesoureiro(a): Heitor Carlos de Siqueira Ferreira
Júnior;

Secretário(a): Gilséa Maria de Azeredo. 
 
 

3.                  A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a
Lei nº 9.612/1998 e a Norma nº 01/2015, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:
 

ITEM ANÁLISE

1.

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos

Ok, fls. 5 a 13
(Carta SEI
0823652)
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pressupostos da Norma nº 01/2015.
0823652)

2.
Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

O k , fl. 13
(Carta SEI
0454325)

3. Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

Ok, fls. 15, 18,
20, 22 e 23
(Carta SEI
0823652)

4.

Declaração, firmada pelo representante
legal, atestando que a emissora encontra-se
com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da
estação.

Ok, fl. 36
(Carta SEI
0454325)

5.
Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

Ok, Certidões
SIGEC SEI
0970877

6.
Cópia do comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual.

Ok, fl. 16
(Carta SEI
0454325)

7.

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do art. 116 da Norma
nº 01/2015, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.

Ok, fls. 22 a 32
(Carta SEI
0454325)

 
4.                       Ressalta-se que, conforme informação da Coordenação de Análise
de Denúncias, Despacho Interno SEI 0880000, não existem Processos de Apuração
de Infração atribuídos para a entidade que impliquem em reincidência em intervalo
menor que um ano para mesma infração, o que poderia ensejar revogação de
outorga, nos termos do art. 38, III do Decreto nº 2.615/98.

CONCLUSÃO

5.                  Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com
dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do
Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-MC (0970865).

 
À consideração superior.

 
 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.017321/2015-51, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de julho de 2015, a autorização outorgada ao
CONSELHO COMUNITÁRIO DE ARRAIAL D'AJUDA, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Porto
Seguro/BA.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 
 
 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2016.

 
                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas

atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº
53900.017321/2015-51, resolve:
                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de julho de 2015,
a autorização outorgada ao CONSELHO COMUNITÁRIO DE ARRAIAL D'AJUDA,  para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Porto Seguro/BA.

 
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de

fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
 
                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
 
                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 17/02/2016, às 11:06, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/02/2016, às
10:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 23/02/2016, às 18:24,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins,
Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica, em 24/02/2016, às
18:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0970923 e o código CRC 0105A43F.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de

manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.

Dispensa  de  análise  jurídica  individualizada.  Documentos  a  serem

conferidos  pela  área  técnica.  Hipóteses  de  renovação  e  de  não

renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de

outorga  para  esta  CONJUR,  salvo  nas  hipóteses  especificadas  no

Parecer.

I – RELATÓRIO

Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial

a respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos

termos  do  que  autoriza  a  Orientação  Normativa  nº  55,  de  23  de  maio  de  2014,  do

Advogado-Geral da União.

1. 

A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do

Ministério  das Comunicações  quanto à desburocratização e  racionalização de procedimentos,

além da  atribuição  de  maior  celeridade  à  tramitação  de  processos  relativos  aos  serviços  de

radiodifusão.

2. 

É o relatório.3. 

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

A  ON  AGU  nº  55/2014  autoriza  a  dispensa  de  análise  jurídica  individualizada  nos  casos

repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe

à  área  técnica  atestar  no  processo  que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando

dispensada a remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

4. 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII,

do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo
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nº 56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos

enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as

questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão  dispensados  de  análise

individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso

concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:

a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do

órgão  consultivo  ou  a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  b)  a  atividade  jurídica  exercida  se

restringir  à  verificação  do  atendimento  das  exigências  legais  a  partir  da  simples  conferência  de

documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse

expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre

a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à

verificação do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

5. 

Quanto  ao  primeiro  requisito,  verifica-se  que,  atualmente,  cerca  de  60%  dos  processos  em

tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de

rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil

processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,

com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

6. 

Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,

atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

7. 

 A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte

dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

8. 

Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise

mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

9. 

É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de

diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a

consolidação desse entendimento.

10. 

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

A  possibilidade  de  renovação  das  outorgas  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária  está

contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual

período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

11. 

Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº

2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de

renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência

da outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

12. 

O primeiro  requisito  tem a  ver  com a  tempestividade  do  requerimento  por  meio  do  qual  a13. 
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entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve

observar o disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30

de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no

item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,

de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento

aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação

em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,

em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os

pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que

se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a

sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº

197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do

prazo, entende-se que não há maiores  empecilhos jurídicos,  amoldando-se à hipótese da ON

AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da

entidade requerente é ou não tempestivo.

14. 

Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências

fixadas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  conforme  relação  de  documentos  constante  da

legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela

Portaria nº 197/2013:

15. 

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora

encontra-se  com suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do

Ministério  das  Comunicações,  de  acordo  com os  parâmetros  técnicos  previstos  na  regulamentação

vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério

da Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social

da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5)  ata  de  eleição  da  diretoria  em exercício,  devidamente  registrada  no  Cartório  de

Registro de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2]

da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8)  Relatório  de  apuração  de  infrações  da  entidade  durante  o  prazo  de  vigência  da

outorga.

A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.16. 

O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e

instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das

17. 
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Comunicações.

Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),

recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os

documentos em questão aos autos.

18. 

Nesses  casos,  caberá  à  SCE instruir  o  processo  com vistas  à  renovação,  se  demonstrada  a

regularidade no CNPJ e perante a Anatel.  Em sentido contrário,  e desde que a entidade não

regularize  as  pendências  encontradas,  o  processo  deverá  ser  instruído  com  vistas  a  não

renovação.

19. 

Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos

4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir

a  verificação  de  sua  adequação  às  finalidades  do  serviço,  conforme  previstas  na  Lei  nº

9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e

tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar

à CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

20. 

Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de

exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa

finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:

certidão  de  nascimento  ou  casamento;  certificado  de  reservista;  título  de  eleitor;  carteira

profissional; cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e,

para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência

permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública

de emancipação.

21. 

Em sentido  contrário,  não  devem ser  aceitos,  a  título  de  comprovação  de  maioridade  e  de

nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas

(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

22. 

O  relatório  do  Conselho  Comunitário  (documento  7)  é  instrumento  relevante  para  fins  de

avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido

sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da

Norma nº 01/2011:

23. 

21.4.1.   O  Conselho  Comunitário  deverá  encaminhar  ao  Ministério  das  Comunicações,  sempre  que

solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a

respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante

o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação

da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de

revogação  de  autorização.  Ressalte-se  que  o  mesmo  princípio  é  aplicável  às  outorgas  de

radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de

cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº

329, de 4 de julho de 2012).

24. 

Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não

será admissível a renovação da outorga.

25. 

De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo

deverá  ser  encaminhado  para  a  análise  da  CONJUR,  notadamente  quando  se  constatar  a

26. 
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ocorrência  de  infrações  graves  ou  um  número  significativo  de  irregularidades,  que  possam

ensejar a revogação da autorização.

Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento  e  apresentados  os  documentos  acima

mencionados,  o pedido de renovação deverá ser  deferido pelo Ministério  das Comunicações,

encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

27. 

Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o

item 20.6 da Norma nº 01/2011:

28. 

20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento

das  exigências  feitas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  o  pedido  de  renovação  de  outorga  será

indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

Feitos  esses  comentários,  no  Anexo  a  este  parecer  foi  elaborada  relação  completa  dos

documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação.

Essa relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos,

acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a

remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

29. 

Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados

para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

30. 

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser

adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de

radiodifusão comunitária.

31. 

Recomenda-se, ainda,  que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação

Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da

relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a

análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de

dúvida jurídica fundada.

32. 

À consideração superior.33. 

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 DOCUMENTOS    
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 SIM

 

NÃO

 

Fls.  /
nº  do
doc.

1
Requerimento,  solicitando  a  renovação,  assinado  pelo  representante

legal da pessoa jurídica interessada.
   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    

2

Declaração firmada pelo representante legal  da interessada, atestando

que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em

conformidade  com  a  última  autorização  do  Ministério  das

Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros  técnicos  previstos  na

regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de

funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas

do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.
   

5

Documentos  atualizados  revelando  eventuais  alterações  ocorridas  no

Estatuto  Social  da  interessada,  durante  o  período  de  vigência  da

outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades

da Lei nº 9.612/1998.

   

6
Ata  de  eleição  da  diretoria  em exercício,  devidamente  registrada  no

Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.
   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8

Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do

item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela

emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação,

tais como a ocorrência de infrações graves ou número significativo

de irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização?

Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o

posicionamento da área técnica.
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[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério das

Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das respectivas autorizações,

requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponível no Anexo 12 desta
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Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre

que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua

avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão

Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do Consultor
Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC 89/2014.

Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html

informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: CONSELHO COMUNITARIO DO ARRAIAL D'AJUDA 

CNPJ: 02.783.765/0001-70

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 10:48:59 do dia 17/02/2016 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 18/03/2016. 

         Certidão expedida gratuitamente. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53900.017321/2015-51

Entidade: Conselho Comunitário de Arraial D'Ajuda

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53900.017321/2015-51 (ver
documento 0970923), no qual o Conselho Comunitário de Arraial D'Ajuda
solicita renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Porto Seguro / BA, encaminho as minutas da Portaria de
Renovação e da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/03/2016, às
14:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0990466 e o código CRC 1315F3C4.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.017321/2015-51, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 26 de julho de 2015, a autorização outorgada ao CONSELHO
COMUNITÁRIO DE ARRAIAL D'AJUDA, para executar, sem direito de exclusividade,
o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Porto Seguro/BA.
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2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2016.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas

atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53640.001577/1998 e nº 53900.017321/2015-51, resolve:

                      

                       Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de julho de
2015, a autorização outorgada ao CONSELHO COMUNITÁRIO DE ARRAIAL D'AJUDA,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Porto Seguro/BA.

 

                    Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PORTARIA Nº 896/2016/SEI-MC

=

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas

atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53640.001577/1998 e nº 53900.017321/2015-51, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de julho de
2015, a autorização outorgada ao CONSELHO COMUNITÁRIO DE ARRAIAL D'AJUDA,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Porto Seguro/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:33,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1005239 e o código CRC 18A3EE72.
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EM Nº 286/2016/SEI-MC

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.017321/2015-51, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de julho de 2015, a autorização outorgada
ao CONSELHO COMUNITÁRIO DE ARRAIAL D'AJUDA, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Porto
Seguro/BA.

 

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:33,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1005246 e o código CRC AE4A0C31.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 16871/2016/SEI-MC

Ao Senhor

ENÉSIO ANTÔNIO FREIRE

Representante Legal da Associação Comunitária Cajuruense

Rua José Demétrio Coelho, 678, Sala 02
 
35.510-000 / Carmo do Cajuru – MG

 

  

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.

Referência: Processo nº 53900.017321/2015-51.

  

                         Senhor(a) Representante Legal,

   

1.                    Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga
apresentado por essa entidade, contido no processo em referência, nos termos da
Portaria nº 896, de 09 de maio de 2016.

 

2.                    Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de
Arrecadação Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de
publicação da Portaria de Renovação no Diário Oficial da União, em atendimento
ao art. 37 do Decreto nº 2.615/1998.

 

                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 12/05/2016, às 16:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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1130997 e o código CRC 8CB868FD.

Ofício 16871 (1130997)         SEI 53900.017321/2015-51 / pg. 100



Recibo do Sacado

001-9 00198.41808 50000.000005 03931.876217 4 68120000018222
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00000000003931876
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 01/06/2016 182,22
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

192285 - Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, CNPJ: 00.394.437/0004-08
null, CEP: null
ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA - Chefe de ServiÃ§o

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 3931876 enviado em 12/05/2016
Corte na linha pontilhada

001-9 00198.41808 50000.000005 03931.876217 4 68120000018222
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 01/06/2016
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

12/05/2016 4 ND N 12/05/2016 00000000003931876
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/841805 18 / 124 R$ 0001 182,22 182,22

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 3931876 enviado em 12/05/2016

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

192285 - Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, CNPJ: 00.394.437/0004-08
null, CEP: null
ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA - Chefe de ServiÃ§o

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada

Anexo Boleto D.O.U. (1131884)         SEI 53900.017321/2015-51 / pg. 101



P R E E N C H E R C O M lE T r

N O M E O U P J l.Z Ã o S O C

E N D E R E Ç O I ADRl.

S C E /C G R C

o r . n O 1 6 8 7 1 /2 0 1 6 /S E I -M c ' 1 2 /0 5 /2 0 1 6

5 3 9 0 0 ,0 1 7 3 2 1 1 2 0 1 5 -5 1

"N I ':S IO A N T Ô N IO F R lé lJ ( [

A S S O C IA Ç A o C O M C N IT iÍR IA C A JU R U L N S L

R U A JO S I ' L JE M fo T R IO C O E I .H O , 6 7 P .. S A l .A 0 2

3 5 .5 1 0 -0 0 0 C A R M O D O C A JU R li - M G

C E P I cooe POSTAL C ID A D E I LOCAUTÊ PAIs I PAYS

I

D E C L A R A Ç Ã O D E C O N T E ú D O (S U J E IT O A V E R IF IC A Ç Ã O ) I DISCRIMINACION N A TU R E ZA D O E N V 1 0 I NATURé DE L'ENVOl

DPRIORITÁRIA I PR IO R ITA fR E

D EM S

DSEGURADO f VALEU R D ÉC LAR É

A S S IN A TU R A D O R E C E B E D O R I SIGNATURE DU R~CEPTEUR

- , '-

o f);:;.rj~,lf:i
' • . • • • . . • . • • . - . . . . 1 1 4 x 1 6 6 m m

DATA DE R E C E B IM E N TO C A R IM B O D E E N TR EG A

D A TED E L JV A A T IO N U N ID A D E .,Q I;D E S T IN O

. /11 '1 ;0" ;// BV '"l.filEJJ!!"T7/'f.AnoN
Fi J L k .- /,~ \ \.J~c..)!..I"""

/ <::>" . S.',. , , / / . . .

! '( )'\
i c ~ ,. .: : ;1

"IJr,1 ,H I ~ O MAl 2016 i"lN G D O C UM EN TO D E ID E N T IF IC A Ç Ã O D O
R E C E B E D O R I Ó R G Ã O E X P E D ID O R

~m.ID~
N O M E LEG 1V E L D O R E C E B E D O R ' NOM USIBLE OU R ~C EPTEU R

ENDEREÇO P,o.RA DEVOLUÇÃO NO VERSO f ADRESSE D E R

7 5 2 4 0 2 0 3 - 0 . F C 0 4 6 3 ' 1 6Anexo recebimento de of: 16871/2016 (1168748)         SEI 53900.017321/2015-51 / pg. 102



- ~ = -~ '- ~ ,= . ,-'-==='------

h

, lO .1 0 1 7 0 5 .1 0 , B R

.I,

I
I
I,

T E N T A T IV A S D E E N T R E G A I TENTATIVES DE LlVRAISON I
, I

~~-~--!-~~~I
. h h I

I

I
I

. I

I
I
I

B R A S i l , I

I
I

I
I

CII

AVISO DE

R E C E E l l r l l lE N T O

AVlS, Cf\107

D .D D D D -D D D

JNIDAOEDE PO GEM I BUREAU DE DEPÓroc

1\;-<'" '. '~~,. f C' O ' h'f
~. ' :. h'I!S"f J.~;ll

\ . h
PREEtJCHER CO~ lETRA QE F~RMA

N O 'fi!) O lJm ~ .Y _

l 'I f iN IS T E lU O ,D A S C O M U N IC A Ç O E S

S e c r e tá r ia d e S e r v iç o s d e C o m u n ic a ç õ e s E le t r ô n ic a

EN D e p a r ta m e n to d e O u to r g a d e S e r v iç o s

. , E s p la n a d a d o s M in is té r io s , B lo c o R ,

E d . A n e x o A la O e s te s a la 3 0 0

7 0 0 4 4 -9 0 0 B r a s í l i a -D F

Anexo recebimento de of: 16871/2016 (1168748)         SEI 53900.017321/2015-51 / pg. 103



Nº 104, quinta-feira, 2 de junho de 20168 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012016060200008

Documento assinado digitalmente conforme MP no
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Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 757, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.067938/2013-07
e nº 53670.000245/1999 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
outubro de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA PRÓ - DESENVOLVIMENTO DE SIMOLÂNDIA,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária, na localidade de Simolândia / GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 759, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.056615/2011-18
e nº 53630.000221/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 05 de
dezembro de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA CENTRO EDUCACIONAL LAR CRISTO REI, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Borba/AM.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 762, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.057440/2011-66
e nº 53760.000397/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de
dezembro de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO ASSOCIADAS FM DA CI-
DADE DE SANTA FILOMENA, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Santa Filomena/PI.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 767, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53103.000318/1999 e
nº 53900.015755/2015-16, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
abril de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA RÁDIO MONTE SINAI FM, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Garanhuns/PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 776, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.011716/2013-21
e nº 53710.001079/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
junho de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTU-
RAL, ARTÍSTICA E PRODUÇÃO DE RADIODIFUSÃO DO
BAIRRO CIDADE NOVA, para executar, sem direito de exclusi-
vidade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Belo
Horizonte / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 779, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53900.000545/2014-42
e nº 53710.001727/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA BENEFICENTE DOS MORADORES DO MUNICÍPIO
DE ABAETÉ, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Abaeté / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 785, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.052601/2012-14
e nº 53830.001755/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 14 de
novembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO SÃO
JOSÉ OPERÁRIO, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Matão / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 789, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.030840/2012-13
e nº 53830.001725/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
junho de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BENE-
FICENTE CULTURAL DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA
EDUCADORA CAMPO VERDE, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Iacanga / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 866, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.061974/2013-59
e nº 53740.000871/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
24/10/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DE
RIO BONITO DO IGUAÇU - ACCARBI, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na lo-
calidade de Rio Bonito do Iguaçu / PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 877, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.017596/2013-76
e nº 53740.002024/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
24/12/2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL
E COMUNITÁRIA GAROPABENSE DE COMUNICAÇÕES, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Garopaba/SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 895, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53630.000207/1999 e
nº 53900.017745/2014-34, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 8 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA ARTÍSTICA E CULTURAL DE TONANTINS, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Tonantins/AM.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 896, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53640.001577/1998 e
nº 53900.017321/2015-51, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de
julho de 2015, a autorização outorgada ao CONSELHO COMU-
NITÁRIO DE ARRAIAL D'AJUDA, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Porto Seguro/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 897, DE 10 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53650.002403/1998 e
nº 53900.041566/2015-07, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de
novembro de 2015, a autorização outorgada ao CENTRO COMU-
NITÁRIO DE RADIODIFUSÃO DE SANTA QUITÉRIA, para exe-
cutar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária na localidade de Santa Quitéria/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53900.017321/2015-51

Entidade: CONSELHO COMUNITÁRIO DE ARRAIAL D'AJUDA  

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                            

                       Tendo em vista a mudança de pasta ministerial, objeto da MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 726, de 12 de maio de 2016, publicada na Edição Extra da Seção 1
do Diário Oficial da União de mesma data, encaminho a minuta da Exposição de
Motivos atualizada, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/06/2016, às
14:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1190749 e o código CRC B0E55F84.

Minutas e Anexos

Excelentíssimo Senhor Presidente Interino da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.017321/2015-51, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de julho de 2015, a autorização outorgada
ao Conselho Comunitário de Arraial D'Ajuda, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Porto
Seguro/BA.

 

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO

Processo nº: 53900.017321/2015-51
 

 

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se posicionaram
favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota Técnica n.º
3001/2016/SEI-MC e do Parecer n.º 475/2015/SEI-MC, respectivamente, e a mudança
do Titular desta Pasta, restitua-se o presente processo à Consultoria Jurídica, com a
minuta de Exposição de Motivos disposta no campo próprio abaixo, para reexame e
providências, com vistas à submissão dos autos ao atual Excelentíssimo Senhor
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
 Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
22/07/2016, às 14:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1244444 e o código CRC 0AC80DAF.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Interino,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.017321/2015-51, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de julho de 2015, a autorização outorgada
ao Conselho Comunitário de Arraial D'Ajuda, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Porto
Seguro/BA.

 

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.
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Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53900.017321/2015-51

Entidade: Conselho Comunitário de Arraial d'Ajuda

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já
revisaram o processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito,
encaminho o processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/03/2017, às
14:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1728857 e o código CRC 32BD09A9.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.017321/2015-51 SEI nº 1728857
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53900.017321/2015-51

Entidade: Conselho Comunitário de Arraial d'Ajuda

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e
se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo
acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 15/03/2017, às 09:25, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1728865 e o código CRC 27D7C226.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.017321/2015-51 SEI nº 1728865
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53900.017321/2015-51

Entidade: Conselho Comunitário de Arraial d'Ajuda

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme
os termos da Nota Técnica nº 3001/2016 ( 0970923) e do Parecer Conjur nº
475/2015(0970865), encaminho a Exposição de Motivos anexa, com vista à
submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 16/03/2017, às 21:12,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1728868 e o código CRC CF8586EE.

Minutas e Anexos

 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.017321/2015-51, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de julho de 2015, a autorização outorgada
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ao CONSELHO COMUNITÁRIO DE ARRAIAL D'AJUDA, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Porto
Seguro/BA.

 

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB

Referência: Processo nº 53900.017321/2015-51 SEI nº 1728868
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.017321/2015-51, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de julho de 2015, a autorização outorgada
ao CONSELHO COMUNITÁRIO DE ARRAIAL D'AJUDA, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Porto
Seguro/BA.

 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
13/05/2017, às 18:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1826200 e o código CRC 074BDD74.

Referência: Processo nº 53900.017321/2015-51 SEI nº 1826200
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

Brasília, 15 de maio de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 16/05/2017, às 17:18, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1886046 e o código CRC CABF153F.

Referência: Processo nº 53900.017321/2015-51 SEI nº 1886046
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EM nº 00387/2017 MCTIC 
  

Brasília, 19 de julho de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53900.017321/2015-51, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 26 
de julho de 2015, a autorização outorgada ao CONSELHO COMUNITÁRIO DE ARRAIAL 
D'AJUDA, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na 
localidade de Porto Seguro/BA. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53900.017321/2015-51
Referência: Ofício nº 32152/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 32152/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 07/08/2017, às 16:33, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2100967 e o código CRC 68AFDD5F.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.017321/2015-51 SEI nº 2100967
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1

Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 

Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 

de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 

medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  

Relatório Devolvidos Casa Civil (4328769)         SEI 53900.017321/2015-51 / pg. 120

erica.avelino
Realce



4

53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 

 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 

 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 

Relatório Devolvidos Casa Civil (4328769)         SEI 53900.017321/2015-51 / pg. 136



20

53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.017321/2015-51.

Entidade: Conselho Comunitário de Arraial d'Ajuda.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
15/07/2019, às 13:56 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 15/07/2019, às 16:25 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 16/07/2019, às 18:46 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4390347 e o código CRC 2094C564.

 
Minutas e Anexos

MINUTA
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.017321/2015-51,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Conselho Comunitário de Arraial d'Ajuda,
inscrita no CNPJ nº 02.783.765/0001-70, explore pelo prazo de dez anos a partir de
26 de Julho de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Porto
Seguro, estado da Bahia, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223
da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 3001/2016/SEI-MC, de modo favorável à renovação da outorga.
Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-
MC emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou a
análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da
análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 896, de 09 de
Maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 02 de junho de 2016. 

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.017321/2015-51 SEI nº 4390347
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.017321/2015-51
Referência:  Despacho SEARC (4390347)
 
Interessado: CONSELHO COMUNITÁRIO DE ARRAIAL D'AJUDA
Assunto: Renovação de Outorga 
 

Trata-se de minuta de exposição de motivos referente
à renovação, pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de julho de 2015, da
autorização outorgada ao CONSELHO COMUNITÁRIO DE ARRAIAL D'AJUDA, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Porto Seguro/BA.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica (parecer
jurídico referencial) acostadas nos autos do presente processo, manifesto-me
favorável ao prosseguimento do trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário Executivo, em 23/08/2019, às 18:22 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4489354 e o código CRC 27841889.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.017321/2015-51 SEI nº 4489354

Despacho SEXEC_RADIO 4489354         SEI 53900.017321/2015-51 / pg. 148



 

EM nº 00116/2019 MCTIC 
  

Brasília, 11 de setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.017321/2015-51, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Conselho Comunitário de Arraial d'Ajuda, inscrita no CNPJ nº 02.783.765/0001-70, explore pelo 
prazo de dez anos, a contar de 26 de Julho de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Porto Seguro, estado da Bahia, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 
da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 3001/2016/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 
475/2015/SEI-MC emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou a 
análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 896, de 09 de Maio de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 02 de junho de 2016. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 32598/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, processo
n° 53900.017321/2015-51.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

LARA LITVIN VILLAS BÔAS
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro Substituta

Documento assinado eletronicamente por Lara Litvin Villas Boas,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro substituta, em
13/09/2019, às 11:10 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4621850 e o código CRC 76E8F01A.

Referência: Processo nº 53900.017321/2015-51 SEI nº 4621850
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